
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 107, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 107/2020
OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.169, de 20 de 
dezembro de 2017, que renova a autorização outorgada a ACCS - Associação Cultural e 
Comunicação Social a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Itupeva, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35346/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.020902/2012-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673827 e o código CRC 2B3DB0FC.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 4673827
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.020902/2012-71

Interessado: Associação Cultural e Comunicação Social

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.886.389/0001-40

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Itupeva

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 11/04/2018, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2870618 e o código CRC E125368E.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 2870618
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESP A CH OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QQÒ°09zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' o2 ^ " 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.020902/2012-71 (Processo de Outorga n° 53830.003004/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
A C C S - ASSOCI AÇÃO C U L T U R A L E COMUNI CA ÇÃ O S O C I A L , na localidade de 
I T UP E V A / SP, tem validade até 03/05/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 02 de maio de 2012. 

BR UNA P CA L V ES D E M E D E I R O S 
Agente~Administrativo 

BPGM/CGRC 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R ENOVAÇÃO DA O UT O R G A P A R A EX ECUÇÃO DO 

Exrno Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A CCS - Associação Cultural e Comunicação Social, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.886.389/0001-40, com sede na Rua Prof Deolinda Silveira de Camargo n° 335, na 

cidade de Itupeva, Estado de São Paulo, CEP 13.295-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 466 datada de 14 de 

agosto de 2000 e Decreto Legislativo n° 71 publicado no Diário Oficial da União datado de 

02 de maio de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

(assinatura darepresentante legal da entidade) 

Itupeva, 16 de abril de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 020302/2012-71 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HEAPA/SCE 

iUJD4/2ü12-09:S? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M (MISTÊR!O DA S COM UNíCA ÇGE3 
ERASfLIA . DF 

Nome do representante da entidade: Antônio André Ramalho Costa 

CP F : 33912.900-1 

« * f SERVIÇO DE REG. CIVIL 

| j É B t t f t 0 ® E ITUPEV/V-SP 1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ valido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 

7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 

neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 

com o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA xf 462, de 14 de Outubro de 

2011. 

Endereço para correspondência : Rua Profa Deolinda Silveira Camargo,335, na cidade de Itupeva, 

estado de São Paulo, CEP 13.295-000 

Telefone para contato: OXX-l 1-4496-3010 

Correio eletrônico (e-mail)falacidadeitupeva@yahoo.com.br 
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R E Q U E R I M E N T O P A R A R ENOVAÇÃO DA O UT O R G A P A R A EX ECUÇÃO DO 

SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A A CCS - Associação Cultural e Comunicação Social, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.886.389/0001-40, com sede na Rua Prof Deolinda Silveira de Camargo n° 335, na 

cidade de Itupeva, Estado de São Paulo, CEP 13.295-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 466 datada de 14 de 

agosto de 2000 e Decreto Legislativo n° 71 publicado no Diário Oficial da União datado de 

02 de maio de 2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: Antônio André Ramalho Costa 

CP F : 33912.900-1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABFUONATO E REGISTRO CIVIL DE ITUPEVA • COMARCA DE JUNDIAl • Tabelião • Luiz Roberto Raymundo 
R. Eiancioadores do Município, 376 • Centro • Í329M1O0 • fone [11) 4591-1264 • mnil: caflorio,itupwirji.oUoni,l» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ieconheco oor seíelhanca ídoe s/vr econ í a fina de 
ANTONIO ANDRE RAMALHO COSTA / / 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 6



1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 

5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 
2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 7 

f U 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 

neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 462, de 14 de Outubro de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 5 

(assinatura do represe itanteríegal da entidade) 

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DE ITUPEVA • COMARCA DE JUNDIAi - Tabelião - Luiz Roberto Raymundo 
R. Enanppadores do Município, 376 • Centro • í 3291-000 • Fone (11) 4591-1264 • e-mail: cartort.itupevaftioUom.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iconheço oor seielhanca (doe s/vr econi a f i m 
ANTONIO ANDRE RAMALHO COSTA 

e c/o padrão reo. nesta serventia. Dou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í5-04-2012 IEI test& 

lábio Nardin 
.Váltfó àp.Mirte M M / seio t tt  

f i . 
i verdade 
screveste 

r | E R E G . r M < 

,0-9€ ITUPEV. 

Endereço para correspondência :Rua Profa. Deolinda Silveira Camargo, 335 na cidade de Itupeva, 

Estado de São Paulo, CEP 13.295-000. 

Telefone para contato: OXX-11-4496-3010 

Correio eletrônico (e-mail):falacidadeitupeva@yahoo.com.br. 
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DECLAR AÇÃO D E C O N F O R M I DA DE C O M MINISTÉRIO DA S 
COMUNICAÇÕES P A R A SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, CPF : 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural e Comunicação Social, com sede na Rua Prof. 

Deolinda Silveira Camargo, n° 335, na cidade de Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 
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DECLAR AÇÃO D E C O N F O R M I DA DE C O M MINISTÉRIO DA S 
COMUNICAÇÕES P A R A SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, CPF : 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural e Comunicação Social, com sede na Rua Prof. 

Deolinda Silveira Camargo, n° 335, na cidade de Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, declaro para os devidos fins que: 

- A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

Itupeva, 16 de abril de 2012 

entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q DE REG. CIVIL 

rjo t i iUPEVA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
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B O A T A R D E 

B E L CHI ORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C o / s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f / czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Telecomunicações 
A fU/i TE! Agência Nacional  Sistemas 

Mm m m Mm m Ê— m— de Teleiomunicações _ ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Interativos 

1 J Nt-nu CmuiM » BOLETO»»Nmom  Consta Internet teia menu ajuda 

? ANATEI 
Agência N.Kion.ildc Telecomunica õc-. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

N o m e : A C C S - A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L 

C N P J : 0 2 . 8 8 6 . 3 8 9 / 0 0 0 1 - 4 0 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatei, ressalvado o direito desta agenda de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 13:43:52 do dia 18/04/2012 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/05/2012. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Senhor C on tr ib u in te. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de identificação da Pessoa"Jurídica'le,;.se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SRF- a sua atualização cadastral.. . ' -.-C ' . . ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D A RE CE I T A F E D E R A L 

REPUBLICA 

CADASTRO N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS ^ P ^ W ^ M ^ Ú t Õ ^ C N ^ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N Ú ME R O DE I N S C R I Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 2 . 8 8 6 . 3 8 9 / 0 0 0 1 -4 0 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO. D A > - - ~ Z> Z : 

PESSOA JU RÍD ICA -T : > > í ~ - r r r í ^ 

DATA_ DE" APERTURA- - . .  : -

Z^Ò?/Í2/jL998 ~ - ç £ 
V A L I D A D E DO" C A R T Ã O 

2-30/06/2002 ~ 
. . . . . .  . . .  .  -.•.•-.-7— — • - : - ; K - ^ y y - ~ ^ ' ~ > ~ ~ - ~ ~ ~ : — 

NOME E MP RE S ARI AL . *-  .  . -  V . .. .--tr-' ' - . • • • • - ~ - - ' r > ' ' r . T - > ^ —» _ - - - T " 

MXS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 7 > ~ -v > 0 : ^ ^ ^ 

—-'- - -•• • .>-.".; -ir -- .;>•* 
T l T U L O DO E S T A R E L E C I ME N T O ( NOME DE F A N T A S I A ) .  - ~ — 

ACCS 
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P RE A M B U L O 

. 1 ' • ' : . . . . . 

A ACCS • Associação C u l tu r a l c C omu n ica çã o S ocia l , ; nasceu com o 

ob jetivo d e trab a lha r pelo des envolvimento socia l, or ga n iza ndo e defendendo 

os d ireita s d o cidadão da comu n ida de d o município d e Ku peva , a tendendo 

o d ispos to n o a rtigo Incisos XV II a XXI e a r tigo 174, pa ragra fo 2". <la 

j Constituição federa l , comb ina dos com o Ar tigo XX da Oecla racao U niversa l 

\ dos D ireitos Hu ma nos . , 

I A Associação ACCS scgu in l <is princípios norteadores da Mlxadadc, 

'•  litjrVr-t? ^^<^5^MLlLWHL^•^^l^'yl%• $~f •  ."'.<•''.. j. .'jit '' > '-
; fra ternidade c Igua ldade a lodos os sócios, s em discriminação ele r,|ual<|ucr 

naiure/.a. • 

• 

C A P ÍW l . O I 

I M CONSTITUIÇÃO. SKDK. POBO K OUR A CA o • 

• 

•  v'
:

 '  '  

-  -

A r t i g o I" . A Associação C u l t u r a l c C omu n ica çã o S ocia l , 

doravante des ignada pela sigla ACCS, ó u ma entida de civil , fu nda da de la lo 

c m .01 de. n ovemb ro do 1998 e, de d ireito, a pa rtir d o r cg is im c m ca r io i ip zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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BíUÍ)Í(HÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

», " .  , í « r  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. - • 

• 

i íf: :-.' •• . 

f£i-. • .\ri*r ^VtiHrA i r r i i * in r 

& JlUkYUlMUf IK.111. ! H>j* 
A>,-tr >"<-*r IA l'Jl«: \ 

I competen te, com sedo o foro na cidade d e Ju ndla f, Csiadú 'de São 1'aulo, lia 

Mua Untai Mpãdoi es d o Município n " í\\ - Ceítiio, com o associação de 

representação da comu n ida de compreend ida na região política o 

admin is tra tiva d o município dc itu peva tendo co m o características: I>I i "KiA 

1 - Ser u ma pessoa jurídica d o d ir eito p r iva d o s em fins lu cra tivos ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  • " 

I I - - ' l e r U ni número il imiia do de. sócios, s u b ord in a dos a o presente 

es ta tu to e dema is normas regimentais ; 

I I I - l e i pravo de duração in deteimin a do. 

C APÍTU LO H 

D AS FIN ALID AD E S E O H1KTIVO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t i g o 2 a . São finalidades da Associação C u l tu r a l e Comunicação 

j Socia l, a integração social e des envolvimento comunitário dos cidadãos ú de 

associações civis d o município de l iu peva , c o m o idea l de promoção 

edu ca ciona l, cu ltu ra l , amb ienta l, artístico, esportiva , científico, in forma tiva è 

• d e comunicação socia l, sempre com o espírito d e união u des envolvimen to 

de seus sócios, sem interferênciade titia lqu ei a legação cine possa ferir o s 

'" • ' - À • :-' :í. ;'v':' ' - -'. * H-.;'̂  :-' -
•princípios da liherda ile de c Npç c ssão , de o i gani/ação c da livre in icia tiva . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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• 
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- ' : • ' • > ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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vis a ndo a contr ib u ir para si formação da cidadania e melh or a tender as 

necessidades dói comu n ida de ° 

P a r á g r a f o ú n i c o : Á fim de cu mp r ir com seus ob jetivos fu nda menta is , 

s em excon iii" ou tros qu e venham a ser ind icados , esta associação sê. propõe 

a : 
• 

I - òia r e manter equ ipamentos edu caciona is profis s iona lizantes , ou 

b u scar parcerias e convênios com instituições públicas o u privadas , pára 

treina mento, aperfeiçoamento e des envolvimento de cu rsos « oficinas de 

formação continu a da : 

I I • Incentivar, d ivu lgar, p romover d iretamente ou a li aves de pareci ia*, 

' a criação de projcios de conscientização «la defesa e proteção a o meio 

: a mb ien te com o forma p r imord ia l de qu a lidade d e vida-, -

; I I I - p romover e realizar programas de animação cu ltu ra l atnivés de 

j campanhas , Teiras, seminiírios,' palestras, conferências, d eb a tes , simpósios, 

intercâmbios técnicos, estudos e pesqu isas ; 

t 

ir . f 

, -t f 

IV - p romover , d ivu lga r , incentivar produções independen tes ou 

1 associadas, de amadores ou profiss ionais , de a tividades artísticas em tinias 

•  

i  suas foi mas de expressão; 

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

• 
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M 
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•• " - 3 

. . . Sr. 

P $ o  -

•te* w 

^ T V A S T I K U O K I . A rriSTAHIL 
•̂*s»FSít>ic«'» V K I I I I rAttl* 

' •ÃS5I ^>M>IIA | l  Kl OMi A 

- ( F ' " A Í M M I O K I A 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V...- ' a la r e manter , òü p r omover parcerias c convênios, pa ra a 

fundação l ie u m Centro Cu ltu ra l c lísportivo, pa ra des envolvimen to de 

atividades artísticas e de incentivo ã prática de diversas moda lidades 

esportivas , com o lazer ou profiss iona lizante. 

• V I - es timu la r o convívio socia l é a cu ltu ra , atnivés da c r i a d o de 

b ib lioteca , gihiteca , videoteca , discoteca e b r imiu cd oteca , lixas e ambu lantes;" 

- I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te 

i 

V I I - cria r e desenvolver atividades d ir igidas ã popu lação de terceira 

I idade epie reconheçam e resgatem o pa pel socia l d o idos o, p r omoven d o . 

ass im, o exercício p len o de sua cidadania ; 

t 

; públicos, de estatais, associações pr ivadas o u organizações não 

VI I I - incentiva r ou p romover a criação, c o m a a ju da dos poderes 

j governamenta is , de: 

i 

a ) creches comunitárias: 

b ) setores p iod tiiivos comunitários; 

c ) áreas de atividades de lazer comunitárias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . •  
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• 

1 ' 

• • 

d) órgãos nãó govcn iamenia is de defesa d o con s u mid or ; 

. e ) órgãos de es tu do e a tend imento comunitário rela tivos às Areas de . 

educação. Irab a llio, saúde, habitação, s a n r . iiu en to básico, tta iis poite e de 

segurança, e ou tros ; 

IX - d ivu lga r as atividades dos podcies públicos rela tivamente á área 

comunitária, ã cidade e aos cidadãos cm gera l, c o m o conselhos comunitários 

(de abastecimento, segurança, saúde, da in u l l ie i , d o idoso, dos n ieu oies l . 

PKÒCÒN, D HC O N , delegacias especializadas e ou tros ; « 

É 
• •. *? i 

\ i 
.  »! +

r

rf B 

• .1 

X - promover, e d ivu lga r as diversas formas de associações por 

coopera tivas , como as de trab a lho, habitação, serviços médicos, con s u mo, 

escolares, serviços dé transporte, crédito, artesanato e ou tra s ; 

• • 

X I - in formar e divu lga r a atuação das associações de defesa d o 

• 

W j d ir e ito dos traba lhadores ; 

i  

X I I - p romover , d ivu lga r e incentiva r as associações de empresários 

! d a região, visando a forta lecer o seu d es en volvimen to econômico, b em 

com o a incentiva r a criação de frentes a lternativas de tra b a lho; 

: • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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K g 
'wT-"-1-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ã.SitssOittA to \ ' l ,U i l I 

' Á S J F ^ O N I A TRIlll 1 «.«IA-

l \ t m i l l K A 
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,, X I I I - d ifu n d ir ps ideais c fins da'Associação A C C S , b c i n com o leis , ' 

d ireitos e responsab ilidades dos cidadãos, através da criação d e emissora de 

iadieidilusão comunitária (som, sons c. imagens ) , c/ou, .p iil r os meios d e 

comunicação comnnitáiias òu não, p od en d o criá- los, mantê- los c administrá-

los através de U m : Conselho de Comunicação Socia l, fisca lizado p or u m 

Conselho Comunitário autônomo, ob servados os preceitos legais . 

XTV. - a lu a r ju n to aos poderes públicos mu n ic ip a l , es tadu a l, federa l, 

a o setor p r iva do e% organizações não governamenta is . i io s entido de ob ter 

meios e cessão de u so de espaço púb lico ou p r iva d o, a f im de se manter e 

d e se adminis tra r , pôr regu lamentos específicos a p rova dos em Assembléia 

Geraí, b em com o n o sentido de manter e organiza r as dependências q u e se 

fizeiem necessárias aos seus propósitos. 

C APÍTU LO I I I 

D O S SÓCIOS 

I S E Ç ÃO I - D A AD MISSÃO , D IRE ITO S B D E VE RE S 

A r t i g o 3° - Sei áo sócios todos os cidadãos qu e solicita rem sua 

I inscrição, pessoas físicas ou jurídicas, eslas representadas por seus 

I representantes legais, med ia nte p reench imen to de ficha d e inscrição,"'onde' 
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— ê c ^ 

í V ' eugféfjarjjerji ' 

'«>;.,! l*.Mi,l.'ly 
M.•!•«' lOll) ••'«f. IK.».*.. 
' . UK.V.MVM.LUWO.I) 

* * * li.nl)lo 11 cori, l,i 
o IIMÍI eup<>tle&bail>t0lt.cc.rii.t>i 

• í . 

AS>'>«<iHH C O M AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hl  •  

";' ;»$sessiiM V »-r.ihl• rAiti s' 

At. Dl Vil k| A 

conste a aceitação iles ie .estatuto, dos regimentos in ternos c a p rova dos peta 

O ifeior ia líxccutiva: ;—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-—i > 

; Pa rágra fo 1° - A Associação C u l t u r a l c C omu n ica çã o S ocia l , não 

terá distinção de raça, cor, sexo, .naciona lidade, : classe socia j, concepção 

política, filosófica ou religiosa; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . . •  

,7* 

Pa rá gra fo 2 a - A Associação ACCS , poderá cob ra r de seus memb ros . 

integrantes u ma taxa cie manutenção, a fim de etistear suas a tividades e sua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sustentação física; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. •  •  

Pa rá gra fo 3° - Os sócios não r es p on d em, n em mes mo 

su b s id ia r iamente, pelas obrigações sociais c m n ome da Associação ACCS.. 

A r t i g o 4° - ( is sócios peiiencerào ãs segu intes categorias : 

r • - • 

I -  F u n d a d o r e s  - Sócios ciiie ass inarem o in s tru men to de amstilu içáo 

• da Associação ACCS. 

, •' ' ' • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  - -

I I - ('.letivos - Sócios (me pa tilcipa rem d ireta mente das a tividades cia 

Associação ACCS e contribuírem com a mensa lidade, se foi o caso. para 
• 

esta associação; 

i 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• s L 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 0 F I C I * LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u b TÍTULOS E DOCUMENTOS" ' 
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COMARCA DE JUNDIAl 

MURILO PANDOLFI SALVE 
Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•-. ff: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
n. . ; l , t . , . . .n. . l l .  i...... V.-M 

l :.vi l n ' • ( ' . ( . i . HZi l J r.1)  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•iri.i,.% inin —»>J.-,.«IIV» 

,
y
.  '  <1 t i  M H Í : V M I I I . I I 

www.liarbloii.com In 
o-mali: (uporte@baitalpil.com br 

41 Hitiíf;». Hít« 

B m b i c r i 

;«v>.: 
í-vr" 

>;.Ã"A*sr»V>lllÁ i .OM Xllll 
i Í* f . l l . íAl> í lÂ i «j 111 V \K . \ 

i% "- s s Ds s n !> i .> j ; , n11>i r * 
' ^ V- '  A L K I I O U » 

i i l - h cn cmér itòs - Sócios qu e pres ta rem relevantes sennços, ou 

contrlbuiçr)es/doações, para á Associação A C C S , • 

IV - H on orá r ios - .Sócios qu e ven h a m a receb ei este título, c m razão 

de relevantes serviços prestadoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a tx>mu nidade, desde ten h a m seus nomes 

ind icados pela D iretoria i'.xccutlva e aptovados pelos Conselhos . 

A r t i g o 5°. - Silo direitos dos sócios: 

I 

I - pa rticipa r da estnitu ra organizaciona l da Associação ACCS , Ix - m 

\ co m o das ativitiades desenvolvidas pela associação; 

I . 

I I - vota r e ser votado para a composição dos órgãos d iretivos da 

{ Associação ACCS, ressalvadas as limitações constantes neste es ta tu to; 

I I I - apresentar projetos , propostas , emendas a projetos c op ina r ficiu e 

j a o des envolvimento dos traba lhos dos Ô igáos - D iretivos da en tida de; 

I IV • ler assegurado d i r e i to de defesa sob re qu a lqu er acusação ou 

i  pena lida de qu e lhe seja impu ta do, ca b endo recu rso ã Assembléia G era l ; 

V - u tilizar- se de lodos os serviços ma n tidos pela .Associação ACCS , 

i icspeilada .N as disposições administrativas , regimentos in ternos c estatutários. 
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-Eigf.»y«ni. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

te: 

Tf; . 

Mj-. 

„«, Co*. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ki ----- -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.  ,.  l ku. <̂ í i . l i t̂ l . i i V0t *̂: ! ' í i  

C Ô J i  M l i m 
„. ."" M- 1.it« (mi) " " i j i i - i m.  

I.IH. JSliVI;. WtO.ft 

www.baibleri.com b i . 
c-mall: supoctoghailjlotl coin.lii -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B a r b i e r i  

•  •  

Avr. h: *vl H": . *  i . dKl i l uí  
A^ r s s o i üA l ai i i i  I > K I A 

í > .,. V \ Ik'. > ir <t I A ) = fcf 1 > I!' » 

A r t i g o 6«. - Sáo deveres dos sócios fu ndadores e efetivos : 

I - cu mp r ir c fazer cu mp r ir integra lmente o presente es ta tu to; 

• : . , . • • . • • • • x 
I I - comp:ir<:ccr as assembléias convocadas pcl ii Assbctacfio ACCS ; 

I I I - zelar pela aplicação dos princípios e objetivas defin idos pela zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

i  

Associação ACCS; 

TV - pau tar sua condu ta pessoal e/ou profis s iona l d en tro d ys • 

i princípios éticos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

i 
V- pagar em tlia as contribuições fixadas o u del ib cia da s pela 

Kv- .V 

f: vi 

i : Assembléia G era l; 

I 
i 

Pa rágra fo Ú id co - O cu mp r imen to dos deveres descritos neste a itigo 

\ c condiçáo Indispensável para «pie o sócio possa pa rticipa r cie qu a is qu er atos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I na Associação ACCS. 

i 

- : A V : 

• • 

• 

• 

• 
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r s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ll zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S V: - .  •  y ^ ^ W l l ! «UIOF. k. / l i H \  V 

; ... Iki>'.r.,.r... I I . ,..si»» : I H 
l"" ' ' ÍWI-JK sf «Vi» I l-iMvl.W . • B 

- *BfiV«i''-:.':'; ••"*-'• - " i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . Vhu»j \..('iiii-«rtt-itiiiii . : US isJ l f i l a i iA isJ ••'•>'•.'•' 
S p l ^ Y • V ' * C ; Í * I I I I : . O ? W M > : ^ . . y W r W p > t . ;•• £ 3 

JgVí».;' '«. - . , wwwtiaiWMl.eom.br > •- — 
e-mjíl: iuporiegbaiblerl.com.hr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•
 b zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h ' , -

Sf;-.--:'.' • '• ' ' •• . 

W.*.' v í . - . • , _ 

k-
:  Ã-.."!rr >i i í .v •' i i . vi  Ai t i t  

>Í:  .  i S^ r v^ i üÍ A I Ki i l l  1 MI CA 
Av M?s " i i U i f * n>| r . v 

* : - ' \ ;  .  Al : U<t <<] t | A 

• 

• • • ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SÉÇAO I I - l)A DEMISSÃO, EUMINAÇAO E EXCUJSAÒ 

A r t i g o 7 " - A demissão do'.sócio, qu e não poderá ser negada , dar-se-á . 

u n ica mente a seu ped ido e será requ erida . forma lmente a o pres idente da '•.:•." 

Associação ACCS. . • ' . ' • 

•'• :• -•: ; •• . ••' . • • • • 1 -' . . , ' .'• ' • v > v ' 

r' '"'' .... ' 
A r t i g o 8 a - A eliminação d o sócio, <|iie será a p lica da em vir tu de de 

infração da Lei, deste 1-slaluto, d o Kcgimenio In ter n o ' ou das deliberações das 

I Assembléias G era is , será feita; p or decisão da D iretor ia ' Execu tiva c d o ' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 

C ons elho fis ca l, depois de notificação ao infra tor. 

• 

• 

Pa rágra fo I o - Os sócios serão passíveis d e punições, ob servadas a . 

'; na tu reza e gravidade da infração, qu e sento previstas em reg imen to in terno e '•• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

! segu intes : 

i 

!r: :• I - adveitência 

i 

f • . 
He zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ; I I • suspensão 

í descritas neste estatu to a forma de aplicação das pena lidades qu e serão às " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
... v 

I I - suspensão : a fastamento d o sócio p or u m período d ef in id o pela . 

mui 

D iretor ia l ixecu liva ; 

; I I I - eliminação: a fastamento defin itivo d o sócio p or decisão da . , ; 

Assembléia G era l. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

• 

•  
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B a r b i e r i  

• v i 

5JÍ 

Vv' .^ . .-' i 

; ~ - V* * *i I; *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  1EI A. -í . "i M Â H11 

í í ; ' Í \ » t . S M l M A Ji /.!!! 1X51 •. 

; i . "\Vry .Mí : i \ i i M I M C \ 

p lt||tfípi lt zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . '. ' •  

•-; A' 

— • 

Pa rágra fo 2 B - A aplicação das pena lidades contidas , n o paragrafo 

anter ior , impu ta da :i qu a íqu cimemb ro da D iretor ia Execu tiva e d o C onselho 

Piscai, deverá ser por resolução da .ma ioila <la D iretor ia Pxccu liva «C on s elh o 

S Piscai, referendada em Assembléia G era l. 

3 J I  

• ! p u n ir o soeio qu e 

Pa rá gra fo 3 " - Além de ou tros tiiotivos , a D iretor ia Execu tiva deverá zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! a ) d ivu lga r informações relevantes, sigilàsas ou inverídicas sob re ii 

• 

; Associação ACCS, qu e"pos sam prejudicá-la nas suas a tividades ou negócios . 

j s , > c i : , i s ; 

b ) vier a exercer qu a lqu er a tividade cons iderada p ieju d icia l á 

Associação ACCS o u qu e colida com seu ob jeto socia l; 

i r - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* . 
S f l r  

5&:- .' 
5-'v ' . 

c ) for condena do em processo cr imina l , q u a n d o n o exercício de s\ias 

1 próprias atividades- , ou cível, qu a ndo em con fron to c o m a Associação AC C S ; 

-

•  

i 

Pa rá gra fo 4° - Cópia autêntica da decisão p u n itiva , será remetida ao 

interessado, n o p ra zo máximo de 30 (tr inta ) dias , através de p r oced imen to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I q u e comp rove as respectivas datas de remessa e d o r eceb imen to zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
• 

•., • .^'My"At zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

• 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

. •  
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0 

, JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lUjj l>útli». Iltwtiv* .H» 

i•.-;•>.-• TilíKw:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( Ml I J.JHllVliWlí. 
, i . i^ .w w . v- n i i , 

' ViWW.bjrbUjrl.com br 
0 -null: «úport<®b>h)l<rt.COni.br 

mmicn 

7 l 

P £ •. '•>• 

î í,-> ASMiSSOUIA r ONlAllll 
?j^S| »M '»!< 1'k i III' T < Kl A 

ĝ /̂ sSÍ-tsOKlA ji'»ijiii:.v 
I I I M I Ò I I J 

• í v ^ f e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í : * v - " " % • ;. ?  

'  \ V ' * j L*
:

 •  

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA%jjf*.i 'pstâápytàào potlcrá, d en tr o d o pra zo d e 30~ ( l r in tã J " 7 . v 

diaSy.contados dá data dó. receb imento dá nòtificaçilp,' in terp or recu rso,, qu e. V? 

será receb ido pela D ir etor ia Executiva e decid ido c m Assembléia G era i. 

- A r t i g o 9 B - Á exclusão d o sócio será feita p or 

- mor te d a pessoa física;" 

' I I - incapacidade civil não su pr ida ; 

I I I - deixa r de atender aos requ is itos estatutários ;<!<?•• ingresso o i i 

! permanênciai na'Associação A C C S ; 

•  •  

C APÍTU LO IV 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ! • . . 

j .SEÇÃO I D A O RG AN IZ AÇ ÃO 

• 

A r t i g o 10" - A Associação ACCS será compos ta pelos segu intes . f i , -

I órgãos: Assembléia G era l, D iretoria Execu tiva , C ons elho Fiscal, C onselho • 

G estor de Comunicação Social e C onselho Comunitário. 

• 

•  

- . .. ... ... , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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. . .  
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Pa rá gra fo 1 " - Ò exercício de qu a lqu er tias funções requ eridas para 

fu nciona mento dos õrgãos referidos neste a r tigo não sciít r emu nera do, 

p od en d o, entretanto, ocorrer destinação de verb a cie representação para 

aplicação exclu s iva ao.serviço pres tado e ob r igada ã prestação cie contas 

j u n to ao depa rtamento financeiro. 

í • 

SEÇÃO I I - D A ASSE MB LE IA G E RAI. 

• 

-

A r t i g o i l ° - A Assembléia G era l ; ordinária o u extraordinária dos "-; 

! sócios é o órgão s u premo da Associação e. d en tro d os ' l imites legais e das 

I normas vigentes dos dispos itivos estatutários, poderá toma r todas e qu a isqu er 

H \ \ ! decisões sob re os assuntos relativos aos fins e a tividades da entidade. 

• 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 
• 

Parágra fo 1° - A Assembléia G era l consUluir-se-á dos sócios 

fu ndadores e efetivos en i p len o gozo dos d ireitos estatutários. O s sócios 

I beneméritos poderão participar das assembléias, s em d ireito a voto. 

p od en d o, entretanto, op ina r , sugerir e deb ater a pau ta em questão. 
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Pa r á g r a f o 2 a - Será Vedada a discussão de matéria estranha a o ed ita l 

de cónvoca'çílo da Assembléia G era l, n ito p od en d o ser. votados assuntos náo 

especificados na pau ta de convocação- > 

Pa rágra fo 3° - As deliberações da Assembléia GeraJ vin cu la m a lodos . 

f , .1 a inda qu e ausentes ou discordantes. 

A r t i g o 1 2 " - A Assembléia G era l reunir-se-á ord in a r ia men te u ma vez 

j p or a no, n o p r imeir o trimestre, ou extra ord ina r ia mente a qu a lqu er temp o, 

j q u a n d o convocada : 

i -

I • pelo Presidente da Associação; 

I I - pelo Conselho Fiscal; 

s . fvjjrV lt I I I - por , pelo menos , [ t/ 3/ dos sócios em p leno' gozo dos - d ir eitos 

estatutários e regimenta is ; 

IV - por , pelo menos,\2/ijVdos sócios em p len o gozo dos d ireitos 

. . . . . . . - ' . . ... - •• . 

I 

i estatutários e regiiiicnia is para dclibeniçáo sob re: 

a ) - destituição de memb ros da D iretor ia Kxecu liva e d o C ons elho 

Fiscal; 
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ASírSMilll.V 11'kllíll A 

3 

• 

. ' - • 1 
V;JÍ5E? 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

b ) - d i sso l uç ão cia Asso c i aç ão . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * ' . ' . - * . . ' • - * • * 

A r t i g o 13° - P "í|uórumn para instalação da Assembléia G era l será 

metade mais l ( u in ) d o número de sócios, c m p r imeir a convocação, c de 

c|uakjuer número em segunda convocação, qu e deverá o c o r r e r 30 f tr in ta ) 

min u tos após o horário estabelecido para p r imeira convocação. 

Pa rágra fo 1 ° - A assembléia deverá ser insta lada p e lo pres idente da 

Associação ACCS ou por qu a lqu er m em b r o da D iretor ia - Execu tiva qu e 

poderá Convidar u m dos ;sócios presentes pa ra pres id i- la e ou tro para 

secretariá-la. 

Pa rágra fo •2a - As decisões sento toma da s p or ma ior ia , s imples de 

í votos dos sócios presentes. 

i 

Big.v, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pa r á g r a f o 3 a - O .que ocorrer na Assembléia G era l deverá constar da 

• Ala circu nstanciada , lavrada cm l ivro próprio, aprovada e assinada ao final 

i d o s u ab a lhos pelos diretores e fiscais presentes , p or u ma . comissão de 10 

[ Id ez) associados des ignados pela Assembléia e, a inda , p or qu a ntos o qu eir a m 

:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

lazer. 

m 
t i  

•  

• 

-
• i Wr f . uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ \  - I r  >' l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• 

-
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V 

Pa rá gra fo 4". - Os sócios- .'admitidos d e p o i s da convocação da '££ 

Assembléia G cr . il , não p od e r io participar dela . 

A r t i g o 14° - A instajação de Assembléia G era l Extraordinária, para 

dciibcraÇóçs sob re os..assuntos estipu lados n o a rtigo 12°, em seu inciso IV , ; 

alíneas a e b . ' s omente poderá.ocorrer com a presença de n o mínimo 5 t l % . 

(.cinqüenta por cento) mais 1 <u m) dos sócios fu nda dores e efetivos da 

Asstxiãçáo ACCS. 
.• • • • 

• - • 

V*;Í-,. . 

Pa rágra fo ú n ico - As dcCisoes sob re deliberações es tipu ladas neste 

a r tigo somente serão validadas por . n o mínimo, 5 0 % (cinqüenta p o r cento) 

ma is 1 ( u m ) dos sócios fu ndadores e efetivos em p l en o gozo dos direitos 

; estatutários e regimenta is 

A r t i g o 15 A - A Assembléia será n or ma lmen te convoca da pelo 

; Pres idente, com o mínimo de 15 (qu inze) dias de antecedência, através de 

' Edita l d e Convocação fixado em lugar visível da en tida de e p u b l ica d o em 

louvai de circulação na região. 

: 

discussões 

Pa rá gra fo Ú nico: C) edita l d e convocação'deverá cons ta r a pau ta de 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  •  

• 

• 
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1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A|:lVl i OR, l 

. A r t i g o j t 6 Q * Os memb ros comparecerão ã Assembléia G emi 

pessoa lmente, n ilo sendo admitida , em espécie n en h u ma . p r tKiimeiio . 

A r t i g o 17° * Qimpeie a Assembléia G era l Ordinária, em especia l: 

I • de lib era i c votar o parecer i l o Conselho Fiscal sob re o relatório 

a n u a l , balanços econômico c financeiro apresentados pela D iretor ia 

Kxecu tiva ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• . . . 

l i - deliljera i sob re a previsão orçamentária pa ra o exercício segu inte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I I I - l ixa r o va lor e estabelecer a forma d e contribuição dos sócios; 

IV - d cl i l icr a i , em última instância, sob re recu rsos h u cip os ios pelos 

sócios, comia penalidades impetradas : 

V - aprova r programas , serviços e diretrizes pa ra o des en volvimen to da 

entidade; 

V I - delib era r sob re matérias não previstas neste es ta tu to, na forma d o 

d ispos to n o a il igo 11", parágrafo 2"; 

V I I - eleger os memb ros da D iretoria Execu tiva c d o C ons elho Fiscal; 

1 

r.Vta-Tí* • . . . . 

! . -

• 
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Í£p.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . . - A>>i >M<Wj i «. A OOMl  AMI S 

•V.í'ji.T«i:*vo»r> »s.i. i v n i V 

\*M<» «>l <t < ! l i i l l J i t A 

A x t l g o 1 8 9 - (Compete ã Assembléia G era l Extraordinária: 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  delib era r sob re os assuntos pau tados na sua convocação; 

I I T decid ir sob re a Indicarão d e título d e sócias honorários; 

I I I r alterar o va lor dit cotaribuiçáo dos sócios; 

IV - ju lgar pena lidades impetradas aos sócio e/ou memb ros da 

j d iretor ia execu tiva e conselho fiscal; 

V - aprovar regimento Interno e cargos au xilia res ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; • •  •  '  •  •  

V I • delib era r sob re a destituição, tota l o u pa rcia l , da D iretoria 

: Execu tiva e d o Conselho Piscai, a tendendo o d ispos to nos a rtigos 1 1 Q § 2°; -

i ' : - 'X' \,.. ' •• • ' - } - - i ' • , ? ; 
j 12" , inciso IV .alínea a e H?; § ú; 
i  '  ,  "  •  •  

' a ) - ocor rendo destituição qu e possa comp r ometer a regu la r idade da 

administração da Associação ACCS, a Assembléia G era l poderá des igna i 

«liieloies provisórios até á posse de novos , cu ja eleição se la ia n o p n i/ o 

. máximo de-.iO ( ir in ia ) dias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: 

• 

l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. • 

• 

/ 
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m 

8t*' 
VII - eleger o s cargos qu e soínim vacância n o decorrer dè seus 

manda tos ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
| \ > i l S ' . ' . " n ) ^ « O S V l l í f l 

èíf-i ist  W | l l i ! : . . « • . 1 \ ? - ' \ 

V;'.' ;. A N1 L s ' r ; ' . l . » l A , : * W |1 J M : ^ 

r i - \ : i . ! T i « l » 

I X - delib era r sob re mudanças d e ob jetivos da Associação AC C S , . 

; emenda r ou reformar o. estatu to, na forma d o d jspos to d o a ttigo I I 9 , 

Wkz£: :. J •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I pa ragra fo 7? 

V I I I - delib era r sob re o património da Associação ACCS , ou vid o o 

ijeonselho fiscal, sob re compta , venda , ou alienação, dos b ens moveis ' o u • 

imóveis; 

X ' D e l ib er a r - s o l ve a dissolução voluntária da E ntidade c, neste caso, 

n omea r os l iiiu ida ntcs c votar, as respectivas contas , olis ervados o d is p os to , 

nos artigos 1f»J 2 6 , 12«, Inciso IV ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA alínea h ; 14« $ií. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• : 

•  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-SEÇÀOIII - DAS ELEIÇÕES 

A r t i g o 19» - D entre os memb ros com .capacidade civil ab solu ta" e em 

• 

I p l en o gozo dos direitos estatutários e regimenta is , cóm pra zo de pçlp menos 

.|90 (noventá ldias , sémo.indicados pela D iretor ia E xecu tiva é C ons elho Piscai. 

• 5 ( cinco) nomes para comp or a Comissão E leitora l a qíiem com p etim : 

s-.-. .'U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

' 

MuxiM t 9  it> y . 
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ff^fí" ' -A 5 S *  V S r  > S1 A J  0  K1 1 1 1 Ç A 

í v * .  Ár . Ui r r i KI Á 

h-. , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I  

• 

• 

I ' - or ga n iza r ò ; plcHõ;.qu e elegera a n ova D iretor ia . Execu tiva e 

C ons elhoFis ca l ; 

I I - vetar as chapas que não a tenderem fis exigências estatutárias; e.. 

regimenta is ou candidatos que não constituírem cliápas complétas; 

a )  r ííõ veto fu ndamentado, caberá recu rso, n o p ra zo de 5 (cinco) dias , 

à Comissão Eleitoral- , "-, 

I I I - .receber as inscrições de chapas , até 60 (sessenta) dias antes d o - " - . 

p leito; 

I V , - conlïmiar as chapas concorrentes , até 30 ( tr in ta ) dias aniés d o -.*7 * 

p l e i t o ; • 

• ! 

V - - determinar, a íoima de votação, o d ia d o p leito eleitora l, o loca l, 

j o h or iir io de início e término da votação ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

•V: 

*.'ï*." 

• 

j p leito; 

V I - determina r , caso ocorn i empate, da ta , loca l , horário pa ra d n ovo ; 

í. 

V I I - tleteiin ina r a data d a posse, qu e não pt K le ní e x c e d e r 30 ( tr in ta ) • 

i dias após o p leito . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 33



. . V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  
•  

•KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' - ' 1 . 

' 2' ÔF^AUtlllULOSE DOCUMENTOS 

COMARCA DE JUNDIAf * 
MURILO PANDOLFI SALVE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— - E * c m i , n i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3$ 

!ÍJ»TV.';.-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  Hl l -I l>.!l -(l l  I t .  *T.I<»  , 1.  1̂ 1 I 
•  •.  l ci q«. <qí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- i . Í «Í i i ) . : VAI  

líijiv eu» 'raft.iMio 

5 '«Mti-.MWtVSrintt 

'. " . ' ,www.barh l o r l . c o n i br " 

. o m j l l : s.upOPtc.@baibloi f .com.br 

i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

A»«KS"vl)i<l A .  i  \  " AMI  

;
 * A>*'l: \ ^ í >SÍ \  i r í í j i i í t  ^  

• • • t e i m iisi.A i 

. A r t i g o 2 0 a - Poderão candidatar- se pa ra os cargos da D iretor ia 

.Kxcctiliva e d o Conselho Fiscal sócias fu ndadores é efetivos , qu e conta rem 

com mais dé 2 ( d ois h a n os de efetiva e in in ter ru pta atuação e contribuição 

para com a entidade. . 

P a r á g r a f o  1 °  -  Ca d a a s s o c i a d o p o d e r á c a n d i d a t a r ã o a u m ú n i c o c a r g o .  

1 7 • . 

Pa rágra fo 2 " - Deverão concorrer chapas completa s pa ra a D iretor ia ' 

Execu tiva e C onselho Fiscal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í
* A r t i g o "ÍV - Terão d ireito a voto os sócios fu nda dores e efetivos cpic 

j i 
j con ta rem com mais de 6 (seis) meses de efetiva e in in ter ru p ta atuação e 
j contribuição para com a entidade. -

te 

I . A r t i g o 2 2 a -. Considcrar-sc-á eleita a chapa q u e ob tiver ma ior ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' - - . •. 

! s imples ilos votantes presentes á eleição. 

i 
..  i  ., • v^^a& : í- ' - . ••• • • -\ >'. -..-. .'. - ' • • .'..'>' 

Pa r á g r a f o Ún i c o - O cor r en d o empa te entre as chapas ma is votadas , 

. se-ia reall/.ada nova eleição n o prazo de 1*5 (Q u in ze) dias , a i | iia l coiiconeião 

apenas as chapo* empatadas . 

; 

j S IÍÇAO IV - D A D IRP TO it lA E XE C U TIV A 

.1 . • . 

1 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  
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•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

2> OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA OE JUNOIAl 

MURILO PANDOLFI SALVE 
Escrevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ Mi 9bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA si* Cx|  H i r t a i  

?i;í/H>i i .  ( m u Í H W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABarbieri 

www.tafblerl.com.br 
e-mali: suporteSbatblerl.coiTi.br 

? ..... • ',> ,,. 

Aí*.izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-*M.>r*i .v í "»» '. i o w i . 
^ s l >i<i v I I i l l l i í . r . n 

v >4íSSt >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  i . I I;I Fi>r.: A 
fffft :'•:.•! • u : l > i K J » I . \ 

A r t i g o 2 3 a - A D iretoria lixccu liva , 'eleita pela Assemb leia ciènii, será • - • 

comp os to p or 5 (cinco) ou memb ros , q i iecom p r een d em : , (ob s . p od e ser 5. . 

memb ros - retirar os adjuntos c o v ice su b stitu i todos os d iretores ) 

1 - D iretor Presidente 

> 2 - D itetoi Vice Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' 

i 

*
!  

' •' ' \l ' -'' ' 
D iretor Admin is tn il ivo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t, $ D iretor Pinanceiro 

• 
i 5 -
1 '. - "V. *

 V
W 

D iretor de Comunicação Social 

-

1 

• t i ' 

A r t i g o 2 4 o - O s memb ros (In D iretoria E xecu tiva serão eleitos para u m 

j período de <i Iqu a lrO ) anos, permitida a reelelçiio, ob s erva do o d ispos to n o 

I a r tigo 20^: 

f*zzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'A.. -

ÍL?-..,-

Pa rágra fo I a - A D iretoria Execu tiva reunir-se-á ord ina r ia mente, a 

': cada 30 (tr inta ) dias e, èxtraordinarramente..sempre qu e se fizer necessário 

j o u , a inda , p or solicitaçáo cUi Conselho Piscai. 

í 

Pa rágra fo 2 a - Ò " q u o m m " para a instalaçáo da '..reunião será de 

! metade mais I (u.nt) dos memb ros e as decisões serão toma da s por ma ior ia 

i s imples ile vtrtos. 

. 5f*t 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

• 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2' OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE JUNDIAl 

MURILO PANDOLFI SALVE 
Eacravunt-

í 

•5'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'•  '  l »i M<>KÍ l l i i . i l l - rW»A; i l V. l  . •  
IOI|J« S P . L j I I «I . I Jl l  

\  .  (  r ua Ki -' ..J - ÜM 

. ; . « i i / to í (inii 7iiir;.ii»w,' 
ciii i<Kij-i,ií«<:<j II 

www.baiblorl.com br 

c-rnall; suportcgbarblcri.com br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bar bi er i  •  

t f * •.. 

.7 

A< K>>• -i.I \ l r> \ , í l i i l 

r»T ?« íStyb<) S i V. f s i i;I. i 4 BIA 

S- «*, s>o»; . * . 3 1 1 1 1 1 « 
"' \l-l>t,r>il.\ 

Parágra fo 3° - S cr a lavrada ata de cada reunião, erh l ivr o próprio, ria 

serão indicados Os nomes dos qu e comp a recer a m" e as resoluções -

tomadas . A ata será assinada p or iodos Os presentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

A r t i g o 25° - Compete a D iretoria Execu tiva , d en tr o dos limites da Lei e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I deste Estatu to, atendidas a recf>mendações ou decisões tia Assemb leia Cícral: 

I - estabelecer normas ; or ienta r e controla r todas as a tividades e 

í serviços da Associação • ACCS ; 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  analisai e aprovar os p ia nos d e a tividades e respectivos 

orçamentos, I w m como qu a isqu er programas próprios de inves timentos ; ' i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!  a l é m dr-  a c o mp a n h a r  s e u s  r e s ul t a do s ;  

IH - p ropor á Assembléia G era i o va lou da contribuição mensa l dos 

sócios o fixar as taxas destinadas a cob r ir as despesas operaciona is o .mu n is ; 

IV - contra ir obrigações, trans igir , a dqu ir ir , a lienar o u onera r bens 

i móveis, ceder direitos e cons titu ir mandatários; 

•  

: da Assembléia G era l; 

•  

V - a dqu ir ir , a lienar ou onerar b ens imóveis, c o m expressa autorização 

t  

vizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'••'Vi -í v 

• 
• 

yk 

.;. > • 

* ; í ; 

• 
-

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

v rí -i í • 

, í -
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1 •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

i< OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

C O M A R C A D E J U N D I A Í 

M U R I L O P A N D O L F I S A L V E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rj aeravoi vl » \  .  . .  _  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vá 

I 

Xy.; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  j »j  -  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hiu I Jíünl na,  I I . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JTV. L Üí l  
bMl l M - M I . ^l t u. / !  l .l i  

l -i, VVI W- < »t l  
. ,  l í i -pH i j vi i ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - H i V i m i v , 

•  l|< J>M1' - | , ">. U "I  

www barliicrl com lii 
o inall: juportoíí Liaiblcil com tu 

Barbiei 
T i M i i t M i r r r / ü 1 /1 /1 

7, '. ,:• :<• :' --^.' í. 
> 

• 
í i l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"•  .. 

"-fy.-

V I - indica i o b a nco óu bancos nós qu a is deverão ser feitos ós • 

depósitos d o numerário disponível é. fixar o l imite máximo (p ie poderá ser , : í 

ma n tid o em caixa ; .•„';> 

V I I - dclilx : ra r sob re;iadmissão, deiiiissáo, puniç-ao (le sócios; ;•• :; ' 

:: V I I I - p rogramar as operações e serviços da Associação ACCS;. \ ' 

I X - zelar pelo' cu mp r imen to clãs disposições legais e estatutárias e 

pelas deliberações da Assembléia G era l; 

X - criar, instalar e coordenar órgãos, de assessoramento, necessários 

• • 

i a o des envolvimento da Associação ACCS; 

X I - delib era r sob re a convocação da Assembléia G era l ; 

! d e sua gestão; 

X I I - apresentar ã Assembléia G era l Ordinária o relatório e as comas 

X I I I - estaliciecer, em instruções ou regu la mentos , sanções ou 

pena lidades a selem aplicadas nos caso de violação ou a b u so cometid o 

con tia disposições da 1A?Í, deste lüstatulo ou das regias d e rela ciona mento -

com a Sociedade', qu e viciem.a ser exped idos d e suas reuniões; 

M«UJ rt Al w • 

• ' 
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« 1. ->'F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 * y 1 •» 

> (Viu i w j ar» " 

•:r -.1 lIclMVHSVf.ltiJ ' 

wVíW.liltbictl.eonvbr 

o-mall: »nprirtoabarblcrlcom.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

2' OFICIAL DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

COMARCA DE JUNDIAÍ 

MURILO PANDOLFI SALVE 

Eacravenle zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'  

llCiOí. I.'7Í7M 

1 • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bar bi er i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f 
•;• .. : .•- vi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  

f-í>-. .• -. • . . •••« /' . 

^ ^ « f . M « I J L l tt<* I.AMil 
g£. A S ' S Í : : S * 0 ' S Í A I t i i l i l 1AK 5A 
jÇ!i;„ AS»t:>si5siA nmrtjt A 
'$ i V. l.>!>v>MA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - V 

.  *  

Pa rá gra fo Ú n íco - As .norma s estabelecidas pela .D iretor ia Execu tiva 

serão b a ixadas c m : forma.. d e . Resolução ou Instrução e constituirão o.'..' 

Regimento in tern o (la Associação! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j SEÇÀÒ V - D A AD MIN IS TRAÇ ÃO 

-
I 

i - .VI 

A r t i g o 2 6 " - Compete a D iretoria Execu tiva : a administração da 

: Associação ACCS , cu mpr ir e fa/.êr cu mpr ir as n omia s estatutárias. 

! 

A r t i g o 2 7 " - C ompete ao D iretor Presidente: 

X - representar a Associação, ativa e pass ivamente, etii 'ju ízo ou fora 

dele 

p: 

• _ 

11 • convoca r as assembléias e as reuniões ordinárias e extraordinárias, 

\ p r es id in d o estas e insta lando aquelas: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•s. I 

I I I - assinar, com o D iretor Admin is tra tivo as p ropos ta s de novos 

í sócios pa ra o qu a d ro socia l, atas de assembléia ; 

: -

i 

fV - assinar, ju ntamente coin o D iretor 1'iiv.tncciro, chequ es c/ou 

I documentação qu e envolva m responsab ilidades financeiras ; 

•  - \ r 
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m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ï Ï 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi 
ï i .s.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l (. . -i <,>,  I l ,  í :  v i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
,. . I l i t Aa S ) ' » I «l i 11 >H|.JÍ> 

' c á « « « J a u 
••••Irl.ri»:-'H»II| T ljir. V i V 

o u; i-i >iii>'v»ti.n. 

• «wwi i j i bl ef t . com. br  
em. i l l :  si i por t ogbar bl of l  c o m br  

2" OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE JUNDIAl 

MURILO PANDOLFI SALVE 
Eecrevente 

3' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  + . >. ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Barbieri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i f c ? i e f e 

;  >>y> 

85 

SiV^ . AsM. Hyr r i r t  A í : * |M \ J j l l 

l&'A$'M! * * «* . f c|  *  I Ki l l LVOr i A 

.jSrçg' A A ? J-AS1!  It  I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 «  11> 11  A 

A' I l l i f .silA 

V - a b r ir e fechar os lermos dos livros u sados pela Associação e 

ru b rica - los ; 

• • •"' ' • ' 

VI - apresentar aó (Conselho fisca l e a Assembléia G era l o relatório e o 

b a l a n ç o a n u a l ;  

V I I - realizar, l iicd ia n ie aprovação da D iretor ia Execu tiva , a 

j conirataçílo de pessoal, .empréstimos c ou tra s ob rigações pecuniárias; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

V I I I - ou tras atribuições crue ven h a m a ser estabelecidas n o regimento 

j in terno 

Ar t i g o 2 8 " •-  Co mp e l e  a o Di r e t o r  Vi c e -1' r o s i r i e nt e - .  

•'A-V,. 

WS? 

I - a s s e s s o n t r o p r e s i d e n t e n o e x e r c í c i o t i a s f un ç õ e s ; 

I I - su b stitu ir o D iretor Presidente em seus eventu a is imp ed imen tos ; 

I I I - ou iia s atribuições t|uc ven h a m a ser estabelecidas n o regimento 

in terno; 

A r t i g o 2 9 " - C ompete ao D iretor Admin is tra tivo: 

•  •«. 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  > 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2' OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA DE JUNDIAÍ 

MURILO P A N I > O I . F I 9ALVE 
caetiHK^iii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. tf»  JIWIIl RUMI. « .H l» ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 5 : 

/.'Jil»M,^<jf»i»iíi|Í'y.uiiV,t,:L'n, 
•- |miii„ i r l> 'G ,Au , r i ( l - l í l 

«Üi-r h l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I  vir; 
'. : l.i:i,.i. l<llilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'•'?»>> Iirr*. 

t liii/HÍiiCiv.-ii) n 

www.baiblerlcern.br 
o-mail: supoilcgbarblcri com.Lr 

•tf . ' ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

?Í>;7.}><ts>OK!-V iVlS I Xllll. 
Íî -'A»'<ís5Ò.IIfA' •! í IHI Í1'A RU ' 
i p ' A S M I S V D I I I A II Kl l l i l A 

g Al nlíllSIA 
'•• • • ' • 

4\ 

I - organiza r o qu a d ro socia l; 

• I I - éncanegar-se dos serviços de documentação c informação, 

ma n ten d o atua lizados a correspondência e o a r qu ivo da Associação ; 

• . ' • - • ' •' 4 * • 
t . • 

I I I * assinar com o D iretor Presidente: a correspondência, admissão de 

novos sócios, aias de asse m bl é i as e livros d e regis tro ; 

IV - secretariar e lavrar as atas das reuniões de D iretor ia Hxccu tiva ; 

V - atua lizar e manter s ob sua gu arda os livros d e aias das reuniões da 

D iretor ia Execu tiva e das Assembléias Gerais; • 

V I - registrar e manter atua lizados o cadastro dos sócios; 

V I I • ou tras atribuições qu e venha m a ser estabelecidas n o reg imento 

in terno; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

A r t i g o 3 0 " - Compete ao D iretor Financeiro: 

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' "  

i 

' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

ripiu r . a, v> 
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•  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-• . Mai4..sí'/t, rii^.iía zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fcíVWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |I>I1| T4f.1»»y, 
; • - rmj-isitiivisíi.oii 

www.barbttrl.coin.br 
e-mail: supbrtegbarbled.coni.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  

2S OFICIAL DE TÍTULOS E [ 
E CIVIL DE PES 
COMARCAOE. 

MURILO PANDOLFI SALVE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f l í  l i l  
•J • • : . ^A « K >V ' A ; » t y . \ < * I H I 

V J ^ A b i f S . i y r i A I Wfjli ( A M A 

' A sv t : i i . ' >a l A J I I M U I Ç A 

i ^*.'!!.:i'.»IA ! 

í - ler sol) 

documentações íln 

I I - assinar, 

sua tu tela os valores da-Associação, b em co m o papéis" é 

com o D iretor Pres idente, chequ es bancários e 

i autorizações de despesas; 

I I I - recelwr subvenções c doações; 

IV - emilir recibos e dar quitações, con fer ir ou imp u gn a r contas e 

J cálculos da Associação e a ela relativos ; 

V - proceder, ou inandar proceder, escrituração d o l ivro a u xil ia r de 

ca ixa , vis ando- o e ma ntendo- o sob sua 

V I zelar pelo recolh imento tias obrigações fiscais, tributárias, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

As s i  

i  

previdenciárias e ou tras , devida ou tia responsab ilidade tia Associação; 

V I I - ou tras atiibuições qu e venha m a ser estabelecidas n o regimento . 
• \ / • 

int e rno . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

A r t i g o 31° - C ompele a o D iretor de Comunicação Socia l: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  ••  . •  
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

áJfj-

»J3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cu » l\ . i - . |  ÜK 

. MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. r . i ;  mi i )  ' i j r ,  
u i c  í î r. Ti f i . ni i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wiYWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.bafblcrl.com.br 
emai l ; tuporieSbatblerlcom.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA OE JUNDIAl 

MURILO PANDOLFI SALVE 
Etcrevenle 

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm. uni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bar bi er i  

8 % . 

ÃSSEk VOI CI A « O N T Aim 

íÉ> Ál SKSVl KI . V 5- i l I I I ,  TÁI Í I A 

.A^r } y » « í . \  I I  Kl I i i cÀ 

Ai ' l n ( n i u 

I - cria r e p r es id ir . u m Conselho G estor d e Comunicação Socia l, para 

auxiliá- lo c m suas funções; 

I I - elaborar o p lanejamento da sua arca , responsab ilizando- se p or sua 

implantação e a compa nha mento, após aprovação da D iretor ia Execu tiva ; 

I I I - coordena r os eventos da associação e a programação dos veícu los 

de comunicação c de sons e imagens qu e estejam sob responsab ilidade; 

IV - or ienta r as atividades cie jorna lismo, zela ndo p elo cu m p r im en to 

dos o b j e t i v o s ins titu ciona is e legais, b em com o a preservação da postu rri ética 

exig ida pela Associação ACCSi 

V - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, in teir a n d o e p r op on d o 

novas concepções, noima s e proced imentos na Associação ACCS e cn i ie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

I s e u s só c i o s ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; 

V I - ou in is atribuições qu e venha m a ser estabelecidas n o regimento 

i n t e r no :  

SEÇÃO V I - D O C O N S E LH O FISC AL 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 42



- " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• i  

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA OE JUNDIAÍ 

MURILO PANDOLFI SALVE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 7 ' 

V -HicclNKilifNi I I , . . - » . W» 
'*•'. '.-li«tSi'.ST.ti}.fcf£\l.;f2ü. 

• . t iUá iMal 20! 
•• Trl.lnV (« l i ) '?llir,.fnOli 

. a i í i i í i v r . t e i i ) - ' . ) ' 

7 www.bartiloil.coin.br 
a-mall: suportogbarblorl.coni.br 

7 7 7 . 

7r' 

• • • • • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• t a l  

'V: '/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' *y
::
"  •••'-"̂  

4. 

1  ç • .. " . '-7 • 4 7
; :

: i  '  

' . v' 

45 :7 A > M « Ó k l . \ (rir. 1 Atlli 

;si<.ASSh>.»i>itiA i lÁlit \» 

>, 7 A I H S « ' U Í I Ir r.inirÁ 

\ l I J t K t H I . X 

A r t i g o 32» - A administração da Associação AÇCS scní fisca lizada, p or 

u m C onselho Fiscal constituído p o ( 2 (dois ) memb ros U lu lares c l ( h u m ) - : 

su plentes , eleitos pela Assembléia G era l qu e elegeu a D iretor ia lixéculivá 

para u m ma nda to de 4 (qu a tro) anos , permitida a reeleição, ( ob s . p od e ser. 

la mb em ares titu lares c l su plente) 
• 

• 

%i 

Pa rá gra fo Ú n ico - Não p od em fazer pa rte deste C onselho Piscai, além -

dos sócios não enu merados n o a rtigo 4«- deste estatu to, ' õs parentes dos • 

memb ros dá D iretor ia F.xccUliva alé o 2? g n iu , cônjuges e a fins . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' • . . ': • 

A r t i g o 3 3 a - O Conselho Fiscal reunir-sc-ã, c o m a participação de, 7. 

p e lo menos , 2 (dois ) memb ros , ord ina r ia mente a cada 4 (qu a tro) meses e 
I ' . . . ' ' * 

extraord ina r iamente a qu a lqu er temp o, p o r solicitação da ma ior ia de seus • 

,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  • . ...."' 

I memb ros , ou por solicitação dos memb ros ' ria Associação, por razões . . . 

1 fontiãliziidas ju n to a qu a isqu er de seus memb ros . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA : 
. •• • 

Pa rá gra fo P r i m e i r o - F.m sua p r imeira reunião escolherá, dentre os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!  

i seus memb ros efetivos, u m Coordenador , in cu m b id o d e convoca r e d ir igir os 

trab a lhos destas e u m Secretário. 

Pa rágra fo S eg u n d o - As reuniões poderão ser convocadas , a inda , p or 

qu a lqu er de seus memb ros , p or solicitação da D iretor ia Execu tiva ou dá 

Assembléia (ícral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H j u * *>  * m 

•  

. . . . . .  

•  •  
-
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; • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^ ^ ^ ^ j t t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j j d V , |i : i f JH' . 

i s » r....j a>i -

4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . ' j >iiirF*>n o * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.wwW.baibloii.com.br 
o-niall: supottaffibaibloil.coni.br. 

Bar bi çt  

í & . . . . . ' ,-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ; . : . . ^ AbS|'.s>t».Kl v.«'. c^ V A H I I 

j -^ÍArssõit».» r s . i M M Í B I A ' 

•A'SM- S I I K Í A |i H Í I / I C A . 

£ 9 R 

' 1' OFICIAI OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E CIVIL OE PESSOA JURÍDICA 
COMARCA OE JUNDIAÍ 

MURILO PANDOLFI SALVE 

-

* * k i 
i ! 

• Í" * -V-;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M 
. . . . . -;,'.s£ • 

-v-'--.''...̂  -•*.':""'. '""•?£r 

' ' ' ' ' T V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. -

• -

• 

"o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' A 

•  

•  

v . Pa rágra fo Te r c e i r o - Mn ausência d o C oordena dor ; os trab a lhos serão 

d ir ig idos p elo Secretário e, na ausência deste também, p e lo m em b r o efetivo 

remanescente. ..- \ ' • 

Pa rá gra fo Quarto - As deliberações serão toma da s p or ma ior ia 

s imples d e votos e constarão de Ata lavrada em l ivr o próprio, <|uc, após sua 

leitu ra , deverá ser assinada p or lodos os memb ros presentes . 

A r t l u o 3<í" - O eon eiir io 2 (duas» ou mais vagas n o C onselho Fiscal, o 

; restante d e seus memb ros deverão convocar Assemb leia G era l para o d evid o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

! p r een ch imen to destas vagas. 

j 
A r t i g o 3 5 " - C ompete ao Conselho Fiscal: cu m p r i r e fazer cu mp r ir as 

• norma s estatutárias c as segu intes atribuições: 
i  
i  

i 

l í i í - . * . 

I - exa mina r os balanceies mensais e o respectivo balanço, b em co m o 

. . . • v '.-; • ) , --. •'. - . :•• . '•' 
op in a r solwe eles para a Assembléia Gera l convoca da pa ra . apreciação e 

i cprovação das contas anuais ; 
• 

I I - fiscalizar os aios da D iretoria lixecu tiva é dos memb r os d o 
' f'. .v , , > , ' , ' , /""̂ . • S '•• 4*'W A • ' •' 1 • -~ • . . . • v . : - ' i ., ' • : o " 

rC on s el l io Gi?stor de Comunicação SiKiàl, ver ificando o cu m p r im en to d e seus 

deveres legais e estatutários; 

t>JS"> >i •>•">. - ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

s 

•  

• 

• 

) 
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•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2i OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 
-COMARCA DE JUNDIAÍ 

MURILO PANDOLFI SALVE 

) ! i , - . l> ,„ .w.» . IL . i iy i 

'. _•• ( M I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi ú i j m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ' . • • • ' VÍ WA:  .'Hl, ÍBHf,*Kir„* 

•r »11«' jhi i f üni t l )  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• WrVW.baibM.ctMn.br 
«•mall: »uoorto@tarbttil.com.br., 

Burbierj 

~ ! ' è í V 

ter»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  -J 

•. ' > • ' • • • • . . • . " . . : ' , , • • 

St , .* S4 C i s o Kl a «::»><! i'A li11 

'^ i-AXSFiKrt lA i S i i u ) «HIA 

50"'."V A A S Ç I V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO M A H K Í I U I Í A 

" . ' A l i » ! 1 « > « < \ 

• 

i i ' . 

.. I H • op ina r sob re as. transações ou operações q u e in ip o i tcm c m -: 

alteração t io patrimônio intobiliáriõ da Associação AC C S ; •r> <:' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L I 

t 
Ã. • 

IV - op ina r , qu a n d o solicitados, sob re as propos ta s da D iretor ia 

Execu tiva a serem su b metidas a apreciação da Assembléia G era l. 

V - a compa nha r o cu mp r imen to da política financeira c de reoir s os zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j humahos'estabeleci«los pela D iretoria execu tiva ; 

I. 

V I - averigu ar se exis tem reclamações" d e sócios q u a n to ás a tividades 

S desenvolvidas pela Associação. 
. • * • * . • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"  •  / .  •  '  .  

V I I - dar conhecimento á D iretoria "Executiva das conclusões d e seus 

üanalltos, d en u n cia n d o a e.sta c h Assembléia l ie r a l as irregu la r idades 

constatadas . 

7 ' 

Pa rágra fo Ú n ico - Para exame e verificação dos l ivros , contas e 

d ocu men tos necessários ao cu mp r imen to das suas atribuições, o C onselho . 

Piscai deverá-requisitar á diretoria execu tiva , p or escrito , in for ma n d o dia e . v ; 

hora para a averiguaçáo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m • • 
s -

S E Ç ÀO M I - D O C O N 8 E IJ IO G E S TO H D E C O M U N IC AÇ ÃO S O C IA L 

• 

•  
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•  -. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2« OFICIAL OE TÍTULOS E DOCUMENTOS /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  
c fMmi nc D M É t t JIIRinlAt 1 /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 
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li 

•-t*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ; : : 

K i u O u o u l L . ^ i i r t d MUI 
l l . l . l t , SI ( ' . V I . | 2 V I L 1 I 

• • - . l i l -T U, - (IMIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI ~fVVV-<jC|t|í. 

; • •iJ«:E-J'i ll.VVfi<l.u 

www.baibtori.com.br 
a-màll: tuponV@barblfjri.cbin.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13ar l ) i cr ,  

: 3 & 

-

'y •  .'Aç.M>>í'PT % <.''\I ÁUli. 

A^sr.SioaiA ?»i i i i ! r i m A . 

.V>- . i ' - i <' VKi A' ) i ,kju:i Á zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t i g o 3 6 ' - O Conselho G estor de Comunicação Sqrfa l será comp os to ' 

p o r • coordenadores nomeados e; pres id idos pela D iretor ia de GmiuniCação, .'.. 

> Í ; I I I H 1 K I . \ sendo' referendados pela D iretoria Execu tiva , o< | u a l será comp os to dos 

segu intes d ep a r ta men tos : . 

• 

j 1 - -Educação 

2 - C u ltu ra 

3 - D ir eito e C idadania 

4 - Promoção Social zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 5 - M eio Amb iente 

6 - Esportes 

7 - Im p r en s a 

ob s . (Pode ser mod ifica do) 

8 - Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

9 - Propaganda e M a rketin g 

1 0 - Eventos 

1 1 - Feiras c- Congressos 

1 2 - KclaçcVs Trab a lh is ta zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
13 - Relações Coopera tivis ta 

14 - Relações Empresa ria is 

5 

P a r a g r a fo 1 o - l o d o s os componentes deste C ons elho deverão ser 

jsócios da Associação ACCS c estar qu ites com suas obrigações sociais . 

Pa rá gra fo 2° - O Conselho G estor d e Comunicação Socia l servirá com o 

In s tru men to regu lador e incentivador da manifestação d o ..'pensamento, da 

criação, d a expressão e da informação, b em como servirá d e d ivu lga d or dos 

•  

« t i . » . * . - ' : 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-
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llCSOf. 1czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IUi\ 

Barbieri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'tfcuLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ . t i d«. . i v<<íina. ' t i ' i i  B • ' f ; . . , 
'. • ;h4i4a...si» ; r «|iHjr« ^i a Ã'  ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

V -  • -.C.iva | i , . .i .•<>' 
.  .  i , i ; . | ;

n;
.  «í i i i  Si i vnr. t ó .  

1 Kl . ' . -lni i r » tSSSmSgBSKI t  

.- " : ' ' ' ' • - y.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •>'• •$""";t: :'\ • » " : . v' 

wwwlMtblmi comb* ç 
e H U M «upoiugbarbloil com br >.- . . ' • • ;• ..' ;.'".'.-> • • * « ' â 

. / :  ̂ ; > , * 

••" W^^e^LWÊSÍm^^'- •• -*••>'••'• •-< - ^ • - " V 

•. -.'->•.•Í^7>'7-.Í;Í/'''/'$ • -:.V\'í-:;; • •  : - - Í ' / - ' . • '•  -\ r^ - f -
-:, v i 

• : -I 
'pensamentos e ob jetivos da Associação ACCS e da -padronização de todas as .VVS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 

'a tividades comunitárias. 

V C . r V I A H i r 

j V l . l l ! I AHtA 

1»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • • •  s i n i c .A 
A l 1 ' l l i i H í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj Pa rágra fo 3 9 - Compelirá a o C onselho G estor <ie Comunicação Social 

p r om over e d ivu lga r diversOcs, entreten imentos , espetáculos públicos, 

'seminários, informações c. notícias, b u s ca ndo a fina lida de edu ca tiva , . ;;; 

p r of is s ion a l iza n te , artística e cu ltu ra l , b em com o p r omover a cu h u ia loca l, ,í 

' regiona l e naciona l. • : :, 

^'^mSS^ÍÊSmmWC^'i> * • " -'^ ' " ' •(;'•-. ' v - -Vi...-/ 

K S y - y g ^ 2 ^ J H B ^ 7 - ^ , v ^ . • ,« ' ; ;>• „ 1 

Pa rágra fo 4 o - O Conselho < ies tor de Comunicação Social será regido 

p o i melo de Kegimento l i itemo Próprio, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;  

;  

.sp.çAovii i -no c o N S i i i . n o C O M U N I T A K I U 

\ 

w A r t i g o 37° • O in s el l io Comunitário será comp os to p or memb ios dé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , ' • 

entidades representativas da comu n id a d e loca l, la is como: de moradores ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 

. . . .  •".  

iissociaçcjes de classe, s i n d i c a t o s , coopera tivas , henemiíritas, filantr(>picas. • ' 

assistenciais, religiosas, e/ou ou tras de caráter comunitário, desde, gric 

lega lmente consliluídas, referendadas em reunião da D iretor ia U xccu tiva . ;. ' 

Pa rágra fo Ú n ico - Cada entidade in d ica m u m único representante para 

o C ons elho ('(imunitário. 

i / ' ; - • 

-
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•  

,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t ' ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W'yy'M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I l ltHF. 1,'ítrM 

m. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:"• .V.. n-i.!.^:,....!!....,,!.,-üvi ' 
h i j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. i  >! '  ( ' i i M i V l J j i 

" f « M }\u-l ;M)> 
I I I I M H i i M i « I 

. (ryiftw.baibletr.cum.br 
e-mail- »ilpf>rto-«tbatblerl com br 

B a r l i io i i 

• 

m 

-

Mribuiçoes: 

^ ' . t& frw * !» ' . i a i i n : i A B I \ 
f{- .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .* .» ,<*>*<>an i r tr i im \ 

Al l il fflU U 

A r t i g o 3 8 a C ompete .a o- C on s e lh o i Comunitário a » , segu intes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-'•  JÍÍ!' 
•i? 

I - a comp a n h a r a programação d o veícu lo de comunicação comunitária 

jque a Associação ACÇS mantenha , ' ob jetiva ndo a ten d er ' exclu s iva men te os 

interesses da comu n ida de; os qu a is deverão da r preferência a fina lidades 7 i| 

L.dticaiivas, artísticas. C u l tu r a is " e üifomiativas e m benefício d o : £ 

desenvolvimento gemi da comu n ida de; •. m 

. . - • . ' - ' ' . '-9 

I I - p r o mo v e r  a s  a t i v i da de s  ar t í s t i c as ,  e d u c a t i v a s ,  c u l t u r a i s ,  i n f o r ma t i v a s  

e j or nal í s t i c as  na c o mu n i d a d e  e  da i n t e g r a ç ã o d a s  c u l t u r a s :  l o c a l ,  r e g i o n a l  e  

*.*a.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ 
% i -

•  

' '•. 

' . • ' i ' . . ' ' - - ' : 

n a c i o n a l ;  

I I I - fazer r e s pe i t a r  o s  v a l o r e s  Ót i c o s  e  s o c i a i s  d a p e s s o a e  d a f a mí l i a ,  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
; - . . 

f a v o r e c e n d o a  i n t e g r a ç ã o do s  me mbr o s  c i a c o mu n i d a d e  a t e n d i d a :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 
•: ' 

• 

IV -  n ã o d i s c r i mi n a ç ã o r a c i a l ,  r e l i g i o s a ,  po l í t i c o - i de o l ô g i c a - pa r t i dá r i a ,  

pr e f e r ê nc i a s  s e x u a i s  e  c o n d i ç ã o s o c i a l  na s  r e l a ç õ e s  c o mu n i t á r i a s .  

Ar t i g o 3 9 " •  <> Co n s e l h o Co mu n i t á r i o l e uni r - s e - á ,  c o m a pa r t i c i pa ç ã o 

d e  n o mí n i mo "> ( c i n c o )  me mbr o s ,  o r d i n a r i a me n t e  a  c a d a 4 ( q u a t r o )  me s e s  e  

e x t r a o r d i n a r i a me n t e  a  qua l que r ,  t e mp o ,  p o r  s o l i c i t a ç ã o d a ma i o r i a d e  s e u s  

me mb r o s ,  po r  s o l i c i t aç ão d o p r e s i d e n t e  d o Co n s e l h o Ge s t o r  d e  Co mu n i c a ç ã o 

í  

-

' 

•  

I I 
Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 48



•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•J T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ^ A t i r m u L O S E DOCUMENTOS 
CIVIL OE PESSOA JURÍDICA 

COMARCA DE JUNDIAl 
MURILO PANDOLFI SALVE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i -A— • ••- v-v. 

rVn<>Nt fmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>(Í« « i i i i .a . <4i<f 

íuiJu. SP i (>|.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  i iVl.MÍ 
(mu 'Ukip) *» ï zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i . i ; r .tv  t i i ni  > f i " » v .  

íJiji fihtrüíütu i i  

www.bjibltrl.ecm.br 
c-rnsll: supoitcJlbsi li ic i l.com br 

Bar bi er i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Kr*rS 
• m 

•JSoc'i;ik ou peia . D iretoria ï.xecu iiva da*• Ãíspcíiv r:i/fit :%s 

• t i V » X J . i ! 

I r l l l l I Sk'kÎÀ 

i |.'f « .l»Í<.A. 

\ r . i»n O B I * 

formalizarias ju n to a q u a l s q u e id e seus iiicn ib ros . 

A r t i g o 4 0 s • O Conselho Comunitário elegerá, c m sua p r imeir a reunião 

ordinária, dentre seus memb ros , u m C oordena dor c u m Secretário, para 

u b s id ir e secretariar suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

- • v • • 

A r t i g o 4 1 " - Os sócios não poderão exercer cumutálivamenie cargos na 

) iietoila l ixecu ilva , Conselho Fiscal e C onselho Comunitário. 

A r t i g o 4 2 B - As reuniões d o Conselho Comunitário, b em como. suas 

jtpiniôes, constarão de atas lavradas em l ivro próprio qu e deverá ser assinada 

p o r todos os memb ros presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 C APÍTU LO V 

D O PATRIM Ô N IO U D AS RE N D AS 

A r t i g o 43° - Constitu i patrimônio da Associação AC C S , os bens 

inoveis e imóveis qu e venha a a dqu ir ir p or qu a lqu er forn ia de d ireito. 
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.•: • - /« i |iir»«itiàfi».H.«Mwk.-tníi 
" ' , luirM M' (,| H.ÍAt.B» 

- : -'.V;(Viiá IY-JOI Jij.! 
. .Md'* ' . <«fVj.?mvanuft-

" . . ' • > mi^swiriWrtt .n ' 

T www barblori.CQln.br 
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Bíuliieii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  > 

Áísl I M i a u ( í ) N í A H U 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S t s W i \ 1 k llt; I A Hl A 

;.AxÁVSMl!ll.\ J l \ f It l l í . v 

Vl I>|Tfjiii 

. Artigo 44* - São rendas as subvenções; donativos, contribuições, 

legados, proventos de atividades é eventos, ou otilVbs valores que venham ;i 

ser, registrados e contabilizados pela Associação Cidadã, originado por 

qualquer ato lícito de direito.. : 

C APh TJLO V I 

D O EXERCÍC IO S O C IA L 

r i 

A r t i g o 4 5 azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  O e x e r c í c i o s o c i a l  t e r á a  d u r a ç ã o d e  Un i u )  a n o ,  s e mp r e  

t e r mi n a n d o n o d i a 31 d e  d e z e mb r o d e  c a d a a n o .  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

A r t i g o 4 6 " • Ao f i m d e  c a d a e x e r c í c i o  s o c i a l ,  a  Di r e t o r i a Ex e c u t i v a f ar á 

: ' . ' 
e l a b o r a i ,  c o m ba s e  na e s c r i t ur a ç ã o c o nt á bi l  d a As s o c i a ç ã o ACC. S.  u m I t a l a nç o 

Pa t r i mo n i a l ,  a  De mo n s t r a ç ã o d e  Re s u l t a do s  d o Ex e r c í c i o e  u m De mo n s t r a ç ã o .  

' das  Or i g e n s  e  Ap l i c a ç õ e s  d e  Re c u r s o s .  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;  
:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

: 

i  

' V O VPÍTU LO V I I 

D A L IQ U ID AÇ ÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. •  

A r t i g o 47° -  A As s o c i a ç ã o ACCS p o d e r á s e r  e x t i n t a p o r  d e l i b e r a ç ã o d a 

ma i o r i a d o s  a s s o c i a d o s ,  e r a q u a l q u e r  t e mp o ,  d e s d e  q u e  s e j a c o n v o c a d a u n i a 

Pr  " 3 . 

H « t u y J r  } > 

• •  

•  - ' 

•  

• 

• , 

i  

•7y 
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6*® C ° - î zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

"1 

•. 'i l : lUut)ini*B»riLkitHi\a..l Í}i :
l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • li.inlKMft^üiijs»:.!?!! 
tái*a.|tRtJ j»r> 

|.M>t l«lii>»r>.iiiik, 
IJW • IMf |l III (I 

• T". www.bartiltjrl com br 
u-iuall: suporteJïborblort coin.br 

Baibiiît'i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i ••"4 . 

\ssembléja Gçnil Uxuaordíníria para tn l fim, ob s erva do ò d is pos to nos a rtigos 

11°, 12° e 14» deste estatuto. 

Sy - AS'M:W)R;A t .ONTAliO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA;

:

*. \ S\ Í ' >s < J H t A I  üi f t i  •  I  A RI  A 

A> > I . . - .  í f .  » 1 AJ1 í  k I l ï  I  i T A 

•  ..-  •  • • At . l í í J l l l t l . A 

A r t i g o 48* - A Associação ACCS l a m b em poderá ser extinta p or 

Jetenninação lega l. i  

A r t i g o 49" - - N o caso de extinção, caberá a Assembléia G era l • - ; 

, . j /: iíxtraordináría estabelecer o m od o de liquidação, n omea n d o u m l iqu ida n te tí o y 

C ons elho Fiscal qu e deva a luar du rantezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o período de liquidação. í ; 

A r t i g o 5 0 " - Se dissolvida a Associação AC C S , o seu patrimônio : 

everterá em prol de ou tra associação congênere, devida mente registrada e v 

rorrii ob jetivos a fins , indicada pela Assembléia G era l Dissolutòria , sèáfâ,í rC%f, 

x>rém, ob r iga tor iamente des tinado a associação sediada no município. 

•  

-A • ,.• 

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

PAS D ISPOSIÇÕES G E RAIS E 1HANS1TÓKIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.0FICIAL D E RE G IS TRO C I V I L D E PESSO A J U R ÍD IC A 

C O M A R C A D E JU N D IAI/ S P 

Rua Joll Fuller, n.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 3 2 - Centro 

AU TE N TIC AÇ ÃO 

AU TE N TIC O e dou fe, que a presente copia fotográfica em zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A9 pagina(s), por mim, rabricadas e numeradas, foi obtida 

diretamente do documento registrado nesta serventia 

em 2 7 / 1 1 / 1 9 9 8 microfilmado sob n. 7 6 . 7 6 4 que nos termos 

do a r t. l . da Lei Federal n . 5 4 3 3 , de 0 8 / 0 5 / 1 9 6 8 , tem o mesmo 

valor do original, em/iuizo ou fora dele. 

J T J N T J A I 2 4 / 0 2 / 2 0 1 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OF I CI AL ESTADO /  l/ I TESP SI NOREG J US T I Ç A DI L/ ECT TOTAL 

1 2 4 , 2 4 3 5 , 1 5 2 6 , 2 3 6 , 4 4 6 , 4 4 0 , 0 0 1 9 8 , 5 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Gui a n.  03 

De c l a r o qu 

Pr o t o c o l o 5. 002 

b i  o  v a l o r  a c i ma .  
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ILMO SR. OFICIAL DO 2 o CARTÓRIO DE REGISTROS DE PESSOA JURÍDICA DA 
COMARCA DEJUNDIAÍ - SP 

ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social, sediada à rua Professora Deolinda Silveira 
de Camargo, 335, Jardim São Vicente, em Itupeva (SP), tendo seus atos constitutivos registrados nesse 
Cartório sob o n° 76776, vem requerer que seja registrado à Ata de Assembléia Extraordinária, em anexo. 

Termo em que, 
Pede deferimento. 

Itupeva, 03 Março de 2010. 

ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Antonio André Ramalho Costa 
Diretor presidente 
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ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social 
o»*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata de reunião de Diretoria 

Aos 03 de Março de 2010, as 9H30 em sua sede, a diretoria executiva da ACCS (Associação 
Cultural e Comunicação Social) em sua maioria reuniu-se para deliberar sobre mudança de 
diretoria. Foi colocado em votação e por unanimidade os membros da ASSOCIAÇÃO, 
EL EGER A M: 

Diretor presidente - Antonio André Ramalho Costa, Operador, CPF 292.726.498-89, R G 
33.912.900-1, residente e domiciliado na Rua 3 , n° 922 , bairro da Mina, Itupeva - SP, CEP : 
13.295-000. 

Diretora vice-presidente - Lidia Ramalho Silva, Vendedora, CPF: 307.512.028-60, R G: 
33.731.534-6, residente e domiciliado na Rua Alberto Mondim, n° 73 , Parque das Hortênsias, 
Itupeva - SP, CEP; 13.295-000. 

Diretor Financeiro - Derivaldo Antônio da Silva, Operador CPF:319.065.548-03, R G: 
42.455.871-3 , residente e domiciliado na Rua Alberto Mondim, n° 73 , Parque das Hortênsias, 
Itupeva - SP, CEP : 13.295-000. 

Diretor Administrativo - Nádia Juliana da Silva Costa, Gerente de Marketing, CPF: 
218.556.188-00, RG:27.678.253-7, residente e domiciliado na Rua 3, n° 922 , bairro da Mina, 
Itupeva - SP, CEP: 13.295-000. 

Diretor de Comunicação e Ação Social - Edinaldo Moreno Castelao, Supervisor de 
Desenvolvimento de Embalagem, CPF: 068.449.738-70 RG.20.529.970-2, residente e 
domiciliado na Rua Santa Clara , n" 165 , Residencial Santo Antônio I, Itupeva - SP, CEP: 
13295-000. 

E ainda o CONSELHO F I SCAL : 
Edno Luis Maciel Caciano, Programador, CPF: 065.458.108-80, RG:15.601.683 residente e 
domiciliado na Rua José Vi ri lo , 507 - Portal Santa Fé - Itupeva - SP, CEP : 13.295-000. 

Francismar Moreira de Oliveira, Pintor, CPF: 480.788.324-00, RG:769.586 residente e 
domiciliado na Rua Santa Brígida, n° 66 , Residencial Santo Antônio, Itupeva - SP, CEP : 
13,295-000. 

Silvânta de Almeida Chinarelli, Gerente de setor Contábil, CPF : 061,899,028*39, R G: 
14.312.700, residente e domiciliado na Rua José Viri lo , 235 - Portal Santa Fé - Itupeva SP, 
CEP : 13.295-000. 

Finalizada a reunião foi determinado que o diretor administrativo finalizasse a ata e 
providenciasse os devidos registros. 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 57



X.'Ä >'í? í i/. life *Q'ld"«Wn ? 0 !>UßbrmWiMiW VXI S» ofc>ftJ6V «»yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '>bWf.W.> í-*/í KÍíOÍ?- ;> 

:'? :! '.> . « « - jift íM efe tfmsH.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ™ "ß , ' « « «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « 5 obft lfbirifob s sK »b« f e ï .5 -OC? ,Ci v : :'. 

.afii>frakv>H í eb iM^'t « * ! . r.r "f» , 0 i í t WM e m d l A s e i l « a obsHtat t t ioh » ttftsfcixsi • ? r *'.* 

• » } « i f c W J l Obj m q O .«/lt é sb « t n í f í A «Meri v aOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA «n ta a nmi ' - l ÍO ÍÍ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH 

: J A ' } * H O H J H 3 1 C V ) o M w . f i a 

.ûf»-î0£Xf ^i:-nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A?. - *>'» w<«2 leíicrl - TO? «otinV b*»izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M*  o l ; < » í b i « s o l j 

u í . l j AZ - fc/Wiú .ornõloÁ oínôí f jôut^iseril . àf> "'n .abi c he i «íntó *;»>>î *"< ob«iiiwiftj<->i> 

.<í̂ í if^v e v r t • r i Hai«? l& vA • Ii i  ,o lh«V « s o l « i S an obf i d^wo f v a a*rK»»b«« ^.Jßt-lt 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 58



Antonio, 
Presidente 

Ramalho Costa 

Clèrjsa dos Anjos Cariri da Silva 

• TABzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAíLIONATO E REGISTRO CIVIL DE I T UPEVA • "MiRr i np n 'un izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AI T i _ r - . . . 

E g g » ^ ^ ^ g g S g g ^ B ; 
•teco por seaelhança (doe s/vr ecõnt as/firiàsde 
OHIO ANDRE RAMALHO COSTA, JEAZI A * ™ » * 

" ^ A ^ f e  re9« "«ta serventi 
k, 05-03-2010 Ea testo 

0 0 Fabio Nardin 
VáljAsatentezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dà o selo 

-f é . 
verdade 

.rennte ^ 

0464AA015303 

2RCPJ JUNDIAI 
D O C . M I C R O F I L M A D O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Microf.n.94.212 

Maria Aparecida Martins 

5ç, * 

. 9 ° 

2 . 0 F I C I A L D E RE G IS TRO C I V I L D E PESSOA J U R ÍD IC A 

C O M A R C A D E JU N D IAI/ S P 

R i a Joll Fu ller, n. 132 - Centro 

Apresentado, pre íotadoem 05/03/2010. registrado hoje sob o 

livro protocolcsa rna r jem do registro 

Jundiai, 11/3/2010. 

n.94.212, anotj 

n. 76.764. 
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DECLAR AÇÃO P A R A R ENOVAÇÃO DA O UT O R G A P A R A EX ECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

Eu, Antônio André Ramalho Costa, CPF 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da A C C S - Associação Cultural e Comunicação Social, declaro para os 

devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf I "v Al  : 

Antônio André Ramalho Costa 
Presidente da A CCS 

Itupeva, 12 de abril de 2012 

iPrfflÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE REG. CIVIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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DECLAR AÇÃO P A R A R ENOVAÇÃO DA O UT O R G A P A R A EX ECUÇÃO DO 
SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO COMUNI T ÁR I A 

Eu, Antônio André Ramalho Costa, CPF 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da A C C S - Associação Cultural e Comunicação Social, declaro para os 

devidos fins que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Antônio André Ramalho Costa 
Presidente da A CCS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .JPEVA-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í  
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DECLAR AÇÃO I NDI CA NDO OS RESPONSÁVEIS P E L A ÁR EA E D I T O R I A L E 

P E L A DIREÇÃO D E COMUNI CAÇÃO 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural e Comunicação Social, declaro para os devidos fins que: 

- São responsáveis pelas áreas: 

Direção de programação: Edinaldo Moreno Castelao, brasileiro casado, residente e 

domiciliado à Rua Santa Clara, número 165, no Bairro Santo António, em Itupeva, estado 

de São Paulo, CEP : 13.295-000, CPF : 068.449.738-70 E R G: 20.529.970-2. 

- Área Editorial: José Cirineu Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 

Vicente Lopez da Costa, n°114, Jardim São Vicente, Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP:13.295-000, CPF : 102.414.888-26, RG:21.652.901. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DE ITUPEVA • COMARCA DE JUNDIAI • Tabelião • Luiz Roberto Raymundo 
R. Enancipadnes dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Muni cípi o, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 376 - Centro • 13295400 - Fone (11)  459M2M - e-mail: uJorw.ilupevaeiiol.com.br 

Reconheço oor seiellusca (doe s/vr ecoo) 
ANTONIO ANDRE RARALHO COSTA 

confere c/o padrão rec. nest, 
SP. 25-04-2012 

fé. 
verdade 

- escrevente 

D L R E G .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIVIL 
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DECLAR AÇÃO I NDI CA NDO OS RESPONSÁVEIS P E L A ÁREA E D I T O R I A L E 
P E L A DIREÇÃO D E COMUNI CAÇÃO 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, na qualidade de representante legal da 

Associação Cultural e Comunicação Social, declaro para os devidos fins que: 

- São responsáveis pelas áreas: 

Direção de programação: Edinaldo Moreno Castelao, brasileiro casado, residente e 

domiciliado à Rua Santa Clara, número 165, no Bairro Santo António, em Itupeva, estado 

de São Paulo, CEP : 13.295-000, CP F : 068.449.738-70 E R G: 20.529.970-2. 

- Área Editorial: José Cirineu Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 

Vicente Lopez da Costa, n°114, Jardim São Vicente, Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, CP F : 102.414.888-26, RG:21.652.901. 
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Nome: Edinaldo Moreno Castelao 

Endereço: Rua Santa Clara. 165 - Bairro Santo António -1 tu peva / São Paulo 

RG: 20.529.970-2 

CPF : 068.449.738-70 
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V Á L I D A EM TODO O TERRITÓRIO NAC:ONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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* J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A C C S - ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E COMUNI CAÇÃO S O C I A L 

RELAT ÓRIO DO C O N S E L H O COMUNI T ÁR I O 

As 17 horas do dia 23 de abril de 2012 o Conselho Comunitário da A C C S - Associação Cultural e 
Comunicação Social se reuniu na sede da entidade, localizada na Rua Professora Deolinda Silveira de 
Camargo, número 335, em Itupeva, Estado de São Paulo, para apresentar o relatório da programação da rádio 
comunitária 105,9 FM. Estiveram presentes todos os conselheiros que formam o Conselho Comunitário 
sendo eles: Valm i r Antonio Volpe Laz ary : Presidente da A P A E - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais, entidade com CNPJ: 58386087/0001-67, responsável residente e domiciliado na Rua 
Elizabete Koller, número duzentos e cinqüenta, Bairro da Chave - Itupeva - SP, CEP 13.295-000, CPF : 
007.136.668-70, R G: 10.849.204-7 - órgão expedidor: SSP - SP, Aline do Carm o Prado: Presidente da 
Associação dos Moradores da Vi la São João, entidade com CNPJ: 04.605.682/0001-17, responsável 
residente e domiciliado na Rua José Deboni número trinta e sete, Vi la São João, Itupeva-SP, CEP 13.295-
000, CPF : 258547368-61, R G: 25.656.419/x., órgão expedidor: SSP-SP, Adi r Afonso Amaro : Presidente do 
Sindicato dos servidores públicos municipal do município de Itupeva, entidade com CNPJ: 08.534.044/0001-
03, responsável residente e domiciliado na Rua Dom Pedro I, número duzentos e quarenta, apartamento B, 
Vi la Independência, Itupeva-SP, CEP 13.295-000, CPF : 027.217.428-92, R G 15.399.425-3, órgão expedidor: 
SSP-SP, Décio da Si lv a: Presidente do Conpasi - Conselho dos pastores e ministros evangélicos de Itupeva, 
entidade com CNPJ: 14.225.302/0001-72, responsável residente e domiciliado na Rua Jundiaí cento e vinte e 
cinco, centro, Itupeva-SP, CEP 13.295-000, CPF : 016.789.458-70, R G: 11.786.405 órgão expedidor: SSP-
SP, Hermínia Augusta Rizzot t i Mitsoyasu: Presidente da F OCA - Associação Fórum pela cidadania e 
Ação, entidade com CNPJ: 08.927.115/0001-38, responsável residente e domiciliada na Avenida Brasi l mil 
duzentos e setenta e cinco, centro, Itupeva-SP, CEP : 13.295-000. CPF:712.235.848/87, R G: 8529636-3, 
órgão expedidor: SSP-SP. Os Conselheiros apresentaram o seguinte relatório: 

Est e Conselho conclui que: 
A rádio 105,9 F M de Itupeva, dirigida pela A C C S - Associação Cultural e Comunicação Social vêm 
cumprindo o seu papel junto à comunidade. É consenso que nos últimos anos a programação da emissora 
melhorou significativamente e vem de encontro com os anseios de nossa cidade e que está em conformidade 
com a legislação vigente não veiculando propaganda comercial e oferecendo entretenimento, prestação de 
serviço, informação, utilidade publica e interação com a comunidade. Entendemos o papel da emissora nos 
dias em que a cidade sofreu com enchentes que atingiram vários bairros deixando muitas famílias 
desalojadas. A emissora através de toda a programação trouxe orientações da Defesa c iv i l e arrecadou 
alimentos, roupas e até móveis para socorrer as famílias atingidas. Ainda sobre a ação social, a emissora 
constantemente arrecada roupas, agasalhos, alimentos e outros artigos para ajudar famílias carentes do 
município. Este Conselho entendezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que a programação sertaneja apresentada no início da manhã e fim de 
tarde está diretamente ligada a nossa cultura, por tanto, satisfaz nossa população, que também passa a 
conhecer os talentos de nossa cidade, que são muitos. O programa de notícias Bom dia cidade que vai ao ar 
das 9:30h às 12:00h é muito importante, pois aborda primeiramente as notícias da cidade que interessam 
diretamente à nossa população, preenchendo o restante do horário com notícias da região e do todo país. 
Outro ponto que destacamos! o qualWderá inclusive, ser ainda maior aproveitado, são as entrevistas com 
médicos, advogados e órgãos de defesa do consumidor, etc. Estas entrevistas têm acrescentado muita 
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informação à nossa população, que interage com perguntas respondidas ao v ivo pelos profissionais. Os 
informes que permeiam a programação em forma de serviço também são importantes, estes divulgam 
documentos perdidos, pessoas desaparecidas, alertas de segurança sobre acidentes domésticos, animais 
desaparecidos ou encontrados, campanhas de trânsito, de saúde e de limpeza da cidade. Este conselho 
entende que estas ações, até por serem constantes, são importantes para nossa população. Este conselho 
também entende a importância que a emissora tem dado aos atletas de nossa cidade, alguns se destacando até 
no cenário esportivo nacional. Hoje a cidade de Itupeva realiza campeonatos de diversas modalidades e este 
Conselho vê como positiva, a participação da emissora em divulgar tais eventos incentivando assim nossos 
atletas, promovendo a inclusão e cidadania de nossos jovens. O programa versão brasileira que vai ao ar das 
20:00h às 22:00h merece nossa atenção, pois valoriza a musica popular brasileira e a nossa cultura musical, 
assim sendo, este conselho classifica o programa como sendo muito bom. A gincana estudantil chamada 
"Aluno do ano", desenvolvida já há algum tempo com intuito de debater sobre a evasão escolar também é 
considerada positiva por este conselho, pois trata-se de um tema importante, considerando os riscos aos quais 
o aluno está exposto, estando fora da sala de aula. Este conselho também SUGER E : 

- Embora seja bom o tempo destinado à notícias no período da manhã, e que alguns boletins informativos são 
veiculados a tarde, que se estude um horário mais amplo para noticias no fim de tarde, atingindo assim um 
outro público também carente de informação. 

Programação avaliada: 6:00h às 6:30h: programa da Igreja Católica, 6:30h às 9:00h: Sertanejo com Tit ico -
sertanejo raiz, 9:00h às 9:30h: Musical gospel, 9:30h às 12:00h: Bom dia cidade - programa de notícias, 
12:00h às 14:00h: Ligue e se ligue - musical jovem com música eletrônica, 14:00h às 17:00h: A tarde é nossa 
- musical para todas as idades, 17:00h às 19:00h: Tarde sertaneja - musical sertanejo universitário, 19:00h às 
20:00: Voz do Brasi l, 20:00h às 22:00h Versão Brasileira, musical essencialmente de MPB. 

Est e Conselho conclui : Como positiva a programação da emissora comunitária de Itupeva de 
responsabilidade da A C C S - Associação Cultural e Comunicação Social, a única do município e fundamental 
para nossa população, sendo este relatório consenso e assinado por todos os conselheiros que seguem: 

Itupeva, 23 de abril de 2012 
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Aline do Carmo Prado 
Presidente da Associação dos 
Moradores da Vi la São João zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

/Adir Afonso Amaro 
Presidente do Sindicato dos servidores 
oúblicos municipal do município de Itupeva 

lerminia Augusta Bazzotti Mitsoyasu 
Presidente da F OCA 
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RELAÇÃO DE NOMES DOS ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 

- Ivamara M oura Donega 

End: Rua M airinque l i Residencial Pacaembu I ,ltupeva-SP 

RG 8.139.616.8 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Edinaldo M oreno Castelao 

End: Rua Santa Clara ns 165 Bairro Santo Antonio Itupeva/ SP 

RG 20.529.970-2 SSP/ SP, CEP:13295-000 

•  Lídia Ramalho Costa 

End: Rua Alberto M ondim n? 73 Pq das Hortênsias/ SP 

RG 33.731.534-6 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Silvania de Almeida Chinarelli 

Rua José Virilo, n2235 Portal Santa Fé Itupeva/ SP 

RG 14.312.700 SSP/ SP, CEP:13295-O00 

- Laudivino Bento da Silva 

End: Rua da Alegria 172 Bairro da M ina Itupeva/ SP 

RG 8264032 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- José Cirineu Filho 

Rua Vicente Lopes da Costa ns 114 Jd. São Vicente Itupeva/ SP 

RG 21.652.901 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- José M arcos Tonetto 

End :Rua Fortunato Condini 42 Vila São João Itupeva/ SP 

RG 22.202.854 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Gilberto de M ello Gerra 

End: Rua 2 ne 126 Portal das M angas Itupeva/ SP 

RG 102.557.38 SSP/ SP, CEP:13295-000 

Anselmo Willer Gemente 

end: Rua Alcides M ontuanelli n
5

 71 Jardim Ana Luiza Itupeva/ SP 

RG 29.486.523-8 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Adriano Feroldi 

End: Av. Antonio de Almeida nS135 Pq. Amarylis Itupeva/ SP 

RG 32.231.552-9 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Derivaldo Antonio da Silva 

End: End: Rua Alberto M ondim ns 73 Pq das Hortênsias Itupeva/ SP 

RG 42.455.871-3 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Antonio André Ramalho Costa 

End: Rua 3 na 922 Bairro da M ina Itupeva/ SP 

RG 33.912.900-1 SSP/ SP, CEP:13295-000 
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- Joana Dara Barros dos Santos 

End: RuazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A r m e l i n d o Fioravante, ne 141, Cafezal II, Itu peva - SP 

RG 36.128.616 SSP/ SP, CEP:13295-ÍX)0 

- M a r i n a l v a de Oliveira 

End: Av. M arginal do Rio ns 232 Jd. Alegria, Itupeva-SP 

RG 33.531.287-1 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- M ercedes Arias 

End: Rua Francisca Augusta Gidinho, ns 127, Apto 32, M orada do Sol,Itupeva -SP 

RG 18.516.488 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Rosiane Araujo Nascimento Silva 

End:Rua Alfredo Carlos São José, n? 62, Jd. Europa, Itupeva-SP 

RG 37.417.133-3 SSP-SP, CEP:13295-000 

- M arcos Luiz da Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i: Rua Alfredo Carlos São José n s 62, Jd. Europa, Itupeva-SP 

RG 23.990.587-8 SSP-SP, CEP:13295-O00 

- Antonio Gomes da Costa 

End: Rua José Virilo, ns 264, Portal Santa Fé, Itupeva-SP 

RG 1036631SSP- PI, CEP:13295-000 

- Iolanda Correa Tonetto 

End: Rua Fortunato Condini n« 42, Vila São João, Itupeva-SP 

RG 15 208 189-6 SSP- SP, CEP:13295-O00 

- Lázara Aparecida Correia Ciríneu 

End: Rua Vicente Lopes da Costa n 2 114 Jd. São Vicente, Itupeva-SP 

RG 22.292.007-5 SSP-SP ,CEP:13295-000 

-Roberto Carlos Cirineu 

Rua Padre José Anchieta nsi59, Jd. São Vicente, Itupeva-SP 

' *3 13.020008 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Rodrigo Roberval Gemente 

Rua Alcides M ontuaneli, ns 71, Jd. Ana Luiza, Itupeva-SP 

RG 29.486.666/ 8 SSP/ SP CEP:13295-000 

- Cleber Braga dos Santos 

Rua Batista Vanini, n*  150, Cafezal I, Itupeva-SP 

RG 42.364.465-8 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Evylin da Silva Carvalho 

Rua M oacir Lourençon, na 166, Jd Nova Itupeva, Itupeva-SP 

RG 47.946.352 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Taynan Aranha Costa 

End: Rua Yolanda Regina O r m e n e s e M anfredi, n ^ 7 6 0 , Bairro da M ina, Itupeva -SP 

RG 48.535.521-8 SSP/ SP, CEP:13295-000 
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- Lindalva Braz Gemente 

End: Rua Alcides M ontuanelli n» 71 Jardim Ana Luiza Itupeva/ SP 

RG 11.270.068-2 SSP/ SP, CEP:13295-000 

-Benedito Pinto 

End: Rua Rio Grande do Sul n« 175 Jd. São Vicente Itupeva/ SP 

RG 11.525.208. SSP/ SP, CEP:13295-000 

-Denis Duarte Rosseto 

End: Av. Brasil na 509 Centro Itupeva/ SP 

RG 16.366.867 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Nádia Juliana da Silva Costa 

End: Rua 3 ne 922 Bairro da M ina Itupeva/ SP 

RG 27.678.253-7 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Cleusa Bezerra dos Anjos 

J: Rua Tucano ns 446 Pq. Dos Cafezais VI Itupeva/ SP 

RG 6582299 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Rubens Donega 

End: Rua M airínque n
s

 11, Residencial Pacaembu I, Itupeva-SP 

RG 10590964 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Fábio Henrique Donega 

End: Rua M airínque n? 11, Residencial Pacaembu I, Itupeva-SP 

RG 41.376.276-2 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Jayme Felippe de Oliveira Filho 

End: Rua 2, n« 93 Jd. Guiomar, Itupeva-SP 

RG 30.472.083-5 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Josiane Cristina Vaz de Oliveira 

End: Rua 2, N«93, Jd. Guiomar, Itupeva-SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

140.998.626 SSP/ SP, CEP:13295-O00 

- M aria Benedita de Souza Oliveira 

End: Rua 2, n̂  93, Jardim Guiomar, Itupeva-SP 

RG 35.370.952-SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Ivana Ramalho da Silva 

End: Rua Yolanda Regina Ormenese M anfredi, N& 769, Bairro da M ina, Itupeva-SP 

RG 30565299-0 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- M areia Aparecida da Silva 

End: Rua Augusta Freitas Nogueira ns 269, Residencial Pacaembu II, Itupeva-SP 

RG 23.771.348-2 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Roberto Graciano Dias 

End: Rua João Fregnani, n*  32, Bairro M onte Serrat, Itupeva-SP 

RG 13.602.778 SSP/ SP, CEP:13295-000 
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- Solange Aparecida Aranha Costa 

End: Rua Yolanda Regina Ormenese M anfredi, n»760, Bairro da M ina, Itupeva-SP 

RG 21.547.791-1 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Ariane M aria dos SantoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cavassani 

End: Rua Doutor Olavo Queiroz Guimarães, ns 42, Nova M onte Serrat, Itupeva-SP 

RG 44365628-9 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Valdir Cypriano 

End: Rua João Sai, n« 109, Portal Santa Fé, Itupeva-SP 

RG 6.599.904 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Adair Ramalho Costa 

End: Rua Yolanda Regina Ormenese M anfredi, NS 769, Bairro da M ina Itupeva-SP 

RG 23266260-5 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Silas Jaconias de Jesus 

^nd: Rua M aria Debone Betelli, n
9

162, Jd. Pérola, Itupeva-SP 

> 0754006859 SSP: BA, CEP:13295-000 

- M areio Roberto Teodoro 

End: Rua Cabo Sérgio Luiz Casaroli, n*  98, Pq das Hortênsias, Itupeva-SP 

RG 25892543-7 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Benedita do Carmo Donega 

Rua 6 n& 164, Bairro da M ina, Itupeva-SP 

RG 20.067.366 SSP/ SP, CEP:13295-000 

- Elenilda Silva de Oliveira Santos 

Rua Batista Vanini, ns 150, Cafezal I, Itupeva-SP 

RG:42.364.388-5, CEP:13295-000 

- APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

End:Rua José Virillo, 90, Itupeva-SP, CEP:13295-000, 

CNPJ: 58386087/ 0001-67 

Igreja Evangélica Edificando Vidas 

End: Rua das andorinhas 111, Bairro Guacuri, Itupeva-SP, CEP 13.295-000 

CNPJ: 09.627.557/ 0001-21 

- Associação dos M oradores da Vila São João, Rua José Deboni número trinta e sete, Vila São João, Itupeva-SP, CEP 

13.295-000, CNPJ: 04.605.682/ 0001-17 

- Sindicato dos servidores públicos municipal do município de Itupeva, Rua Dom Pedro I, n̂  240, apartamento B, 

Vila Independência, Itupeva-SP, CEP 13.295-000, CNPJ: 08.534.044/ 0001-03, 

- CONPASI - Conselho dos pastores e ministros evangélicos de Itupeva 

End: Rua Antonio Tartalha, n*  149, Jardim Ana Luiza, CEP:13.295-000 

CNPJ: 14.225.302/ 0001-72, 

- FOCA - Associação Fórum pela cidadania e Ação 

End: Avenida Brasil mil duzentos e setenta e cinco, centro, Itupeva-SP, CEP: 13.295-000 

CNPJ: 08.927.115/ 0001-38, 
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SOLICIT AÇÃO D E V I S T O R I A P A R A F I NS D E R ENOVAÇÃO D E O UT O R G A 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, CPF : 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural e Comunicação Social, com sede na Rua Prof. 

Deolinda Silveira Camargo, n° 335, na cidade de Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, solicito vistoria da Anatei, especificamente para fins de renovação de 

outorga, de acordo com a disponibilidade da agência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16 ABR 2012 
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SOLICIT AÇÃO D E USO D E N O M E D E F A NT A S I A 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, CPF : 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural e Comunicação Social, com sede na Rua Prof. 

Deolinda Silveira Camargo, n° 335, na cidade de Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, solicito autorização para uso de nome de fantasia " A T I V A F M " para a 

rádio comunitária 105,9 F M de Itupeva-SP. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

16AB R 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO E REGISTRO CIVIL DE ITUPEVA• COMARCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K JUNDIAl • Taltelião • Luiz Roberto Raymurrdo 
lirancioadires do Município, 378 • Centro • 13295400 • FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOM (11) 4591-1264 • e-mail: cartorio.Bupevaeiioljoiii.br 

fé. 
fda verdade 

crevente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KNEXODEI TU 

1 
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R ELAÇÃO DOS T R A N S M I S S O R E S DA ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E 
COMUNI CAÇÃO S O C I A L 

Eu, Antonio André Ramalho Costa, CPF : 292.726.498-89, na qualidade de 

representante legal da Associação Cultural e Comunicação Social, com sede na Rua Prof. 

Deolinda Silveira Camargo, n° 335, na cidade de Itupeva, estado de São Paulo, 

CEP : 13.295-000, declaro para os devidos fins que: 

- O transmissor em uso tem a homologação 0264020312 

- A entidade adquiriu recentemente um transmissor MTFM98, freqüência 105,9 MHz , n° 

série: 2936, do fabricante Montel Sistemas de Comunicação L T DA , e que o mesmo está 

fora de uso aguardando a liberação após a análise dos documentos que seguem em anexo. 

Itupeva, 16 de abril de 2012 

entidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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R e s p o n s á v e l t é c n i c o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng a. Talita Oliveira Muniz 

CREA 5063250903 - região de São Paulo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L a u d o d e E n s a i o 

T r a n s m i s s o r p a r a R á d i o C o m u n i t á r i a 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N°. série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 

Sumário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Objetivo 3 

2. Descrição do produto 3 

3. Identificação do produto 4 

4. Ensaios realizados .'4.5 

4.1 Data, local e condições de ensaio , 5 

4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 5 

4.3 Características técnicas da emissão 6 

4.3.1 Designações 6 

4.3.2 Tolerância de frequênciazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .\f.\... 6 

4.3.3 Espúrios de radiofreqüências 7 

4.3.4 Desvio de frequência 9 

4.3.5 Resposta de frequência de áudio 9 

4.4 Características técnicas dos transmissores 10 

4.4.1 Potência de sa ída i,.* 10 

4.4.2 Controles externos e gábj[nel |st . 11 

4.4.3 Placa de identificação 11 

4.4.4 Controle automático de frequência 11 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng". Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 

Laudo de Ensaio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eng
a

. Talita Oliveira Muniz - CREA 5063250903 

1. Objetivo 

O presente laudo de ensaio tem por objetivo levantar informações e realizar 

ensaios que permitam verificar e avaliar se as especificações de transmissores de 

serviço de radiodifusão comunitária em frequência modulada atendem os requisitos 

mínimos, segundo os seguintes documentos normativos: 

• Anexo à resolução n° 67/98 - Regulamento técnico para emissoras de 

radiodifusão sonora em frequência modulada; 

• Norma MC n° 01/11 - Serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Descrição do produto 

Destinado a utilização em sistemas de Rádios Comunitárias, o transmissor de 

Frequência Modulada (FM), referênç!a*MTFM98, é um equipamento homologado pela 

Agência Nacional de Telecomunfi^cè©$ (Anatei) e está de acordo com as normas do 

Ministério das Comunicações (MC). 

O equipamento atende a proteção IP20 da norma NBR6146, possui caixa metálica 

padrão rack 19 polegadas, chassi estampado em aço carbono, pintura eletrostática, 

processadores inteitfos| e compressores/expansores de áudio, dissipador para 

transmissão em regime contínuo, circuitos dedicados a radiofreqüência, além de 

proteção contra sobrecargas, transientes de rede ou falhas de sistemas irradiantes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

}0s ^edidores tipo LCD "Bar Graph" no frontal do transmissor permitem a 

visualização de modulação com valor de pico, potência de saída direta, potência de 

saída refletida e frequência de operação. 

M O N T E L 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 

Ç •& "«vv.-r.S> 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng". Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 ' - ^ > " 7 F \ V M O N T E L 

3. Identificação do produto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Produto: Transmissor de serviço de radiodifusão comunitária 

• Modelo: MTFM98 

• Número de sé r i e : 2936 

• Fabr i cação : fevereiro / 2012 

• Frequênc ia de o p e r a ç ã o : 105,9 MHz 

• Po tênc ia de sa ída : 25 Watts 

• Certificado de h o m o l o g a ç ã o (Anatei): processo inúmero 0916-06-0312, 

validade indeterminada 

• Nome e local da emissora a que se destina o produto: 

Associação Cultural e Comunicação Social 

CNPJ: 02.886.389/0001-40 

Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo, 335 

Jd. São Vicente * 

Itupeva/SP-13295-000 

Fone: (11) 4496-3010/(11) 4496-3330 / (11) 9490-6655 

E-mail: falacidadeitupeva@yahoo.com.br 

• Fabricante: 

Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo / SP - 04775-165 

Fone: (11) 5523-2733 / Fax: (11) 5681-3869 

E-mail: montel@montel.com.br 

• ART n ú m e r o : 92221220120164280 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng*. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•%C> 

M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 . Ensaios realizados 

4.1 Data, local e c o n d i ç õ e s de ensaio 

Realização d o s e n s a i o s 

Data 16 de Fevereiro de 2012 

L o c a l 
Rua João de Paula Franco, 469 

São Paulo/SP - 04775-165 

Temperatura ambiente 23° C 

Umidade relativa 6 5 % 

4.2 Equipamentos e aparelhos de testes utilizados 

1. Wattimetro marca BIRD modelo 43; 

2. Elemento para Wattimetro marca BIRD modelo 50B (50-125 MHz/50 W); 

3. Atenuador coaxial marca BIRD modelo 8323; 

4. Monitor de Serviços marca HP modelo 8920B; 

5. Measurement Receive marca HP modéio 8902A; 

6. Osciloscópio marca HP modelo 54616B; 

7. Analisador de espectro marca Agilent modelo N9320B 9KHz - 3GHz; 

8. Gerador de função marca Agüente modelo 33220A; 

9. Gerador de áudio com rnedidor de distorção marca HP modelo 339
a

; 

10. Analisador de áudio marca HP modelo 8903B; 

11. Variac marca PHILCO modelo PTE 595 série 140; 

12. Multímetro marca Agilent modelo U1242B. 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: E n g \ Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>I" 

M O N T E L 

4.3 Carac te r í s t i cas t é c n i c a s da e m i s s ã o 

4.3.1 D e s i g n a ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.1 -Norma 01/11. 

Designações 

E s p e c i f i c a d o Ver i f icado 

Monofônica: 1 8 0 K F 3 E G N 

Estereofónica: 2 5 6 K F 8 E H F 
O K 

4.3.2 To le rânc i a de f r equênc i a 

• Item 19.1.3-Norma 01/11: 

• Valor normativo: a frequência central da emissão não deve variar mais que 

± 2.000 Hz de seu valor nominal. 

Tolerância de frequência 

E s p e c i f i c a d o Medido 

± 2.000 Hz 
« 

- 1 9 Hz 
"«5 *ft 1 

MUM.MONTEL.COM.BR 

HP 8 9 2 0 B RF C o n n u n i c t t i o n s T e s t S t t i 0 2 ' 1 6 ' 1 2 0 3 i 5 4 i 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r>n 

TX T E S T 

TX F r u E r r o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 0 . 0 1 9 
TX P o w e r 

25 .0 

T u n e Mode 

E x t TX Key 

FM D e v i a t i o n 

0.1 70 

0 . 23 24 

OF f in i I n To S c r e e n 
PF GE H 
PF ftHL 
RF ft HL 
S COPE 
S F' E G ft N L 
E M C ODER 
DECODER 
RADIO I M T 

Figura 1 - Tolerância de frequência 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comunitár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng*. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.3.3 E s p ú r i o s de r a d i o f r e q ü ê n c i a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.4 - Norma 01/11: 

• Valor normativo: qualquer emissão presente em frequências afastadas de 

120 a 240 kHz, inclusive, da frequência da portadora deverá estar pelo 

menos 25 dB abaixo do nível da portadora sem modulação; as emissões em 

frequências afastadas de mais de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, da 

frequência da portadora deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação; as emissões em frequências afastadas de mais 

de 600 kHz da frequência da portadora deverão estar pelo menos (73 + P) 

dB (P = potência de operação do transmissor, em dBk) abaixo do nível da 

portadora sem modulação. 

Afastamento em relação à portadora 

Frequências Espec i f i cado Medido 

120 a 240 kHz - 2 5 dB - 7 8 d B 

240 a 600 kHz - 3 5 d B - 7 8 d B 

Mais de 600 kHz - 5 7 dB - 6 7 d B 

W W W . M O N T E L . C O M . B R 
HP 8 9 2 0 B R F C o m m u n i c a t i o n s T e s t S e t : 0 2 / 1 6 / l 2 0 4 : 0 4 : 0 0 P M 

10 dB-'d i v 
S P E C T R U M A N A L Y Z E R —, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B W = 3 k H z 
M a r k e r 

Figura 2 - Frequências afastadas de 120 a 240 kHz 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W W W . M O N T E L . C O M . B R 

HP 8 9 2 0 B R F C o n n u n i c a t i o n s T e s t S e t : 0 2 / - 1 6 / 1 2 0 4 : 0 4 : 0 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P N 

l O d t V d i v 
S P E C T R U M A N A L Y Z E R -

BW = 3 k H z 

Figura 3 - Frequências afastadas de 240 a 600 kHz 

W W W . M O N T E L - C O M . B R 
HP 8 9 2 0 B R F C o m m u n i c a t i o n s T e s t S e t : 0 2 ' 1 6 > ' 1 2 0 4 : 3 0 : 0 0 P « 

l O d B / d i y 
S P E C T R U M A N A L Y Z E R — 

B W = 3 0 0 kHz 
M a r k e r 

C e n t r o l s 

M a i n 
R F I n / f l n t . 

C e n t e r F r e n 

MHz 
4yy-?u iuuu 

S p a n 

F r e u M u U m 

4 9 8 • 9 0 3 0 0 

L v l 
• 2 6 . 1 2 

C h o i c e s : 

| M a i n 
R F G e n 
M a r k e r 
A u x i l i a r y 

Figura 4 - Frequências afastadas de mais de 600 kHz 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng a . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.3.4 Desvio de f r e q u ê n c i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.1.5- Norma 01/11: 

• Valor normativo: é estabelecida a referência de 75 kHz no desvio de 

frequência da portadora para definir o nível de modulação de 100%. 

Desv io de frequência 

E s p e c i f i c a d o Medido 

75 kHz 75 kHz 

4.3.5 Resposta de f r e q u ê n c i a de á u d i o 

• Item 3.2.4- Resolução 67/98: 

• Valor normativo: as características de transmissão de frequências de áudio 

do sistema de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mínimo, a 

transmissão de qualquer frequência na faixa de 50 a 15.000 Hz. A resposta 

do sistema deve estar entre os dois limites da curva padrão de pré-ênfase 

FioqjfcndotHt) 

Figura 5 - Curva padrão de pré ênfase para constante de tempo de 75 ps 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng*. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.4 Carac te r í s t i cas t é c n i c a s dos transmissores 

4.4.1 P o t ê n c i a de s a í d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.1 -Norma 01/11: 

• Valor normativo: somente será permitida a utilização de equipamentos 

transmissores com potência de saída de no máximo 25 Watts, específicos 

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária e certificados pela Anatei. 

E s p e c i f i c a d o Medido 

25 W 25 W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U U U . M O H T E L . C O M . B R 

H P 8 9 2 0 B R F C o n n u n l c a t i o n t T e s t S e t i 0 2 ^ 1 6 ^ 1 2 0 3 « 3 4 i 0 0 P U 

TX T E S T 

TX F r e * E r r o r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- 0 . 0 1 9 
T X P o w e r 

25 .0 

FM D e v i a t i o n 

0 .170 

H 1 
0 . 2 3 24 

T u n e Mode I n p u t P o r t 

E x t T X K e y 

HF ftnl I n flFGenl F r e * To S c r e e n 
R F G E N 

R F M H L 

H F IH H L 

CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 P E 

'!. F E C A H L 

E N C 0 D E R 

D E C O D E R 

P ft C 1 0 I N T 

Figura 6 - Potência de salda 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng*. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.4.2 Controles externos e gabinetes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.2-Norma 01/11. 

Contro les externos e gabinetes 

E s p e c i f i c a d o Ver i f icado 

a) os transmissores não poderão ter 

dispositivos externos que permitam a 

alteração da frequência e da potência 

de operação. 

0 transmissor MTFM98 não p o s s u i ^ 

dispositivos externos para alteração 

da frequência e da potência de 

operação. 

b) os transmissores devem estar 

completamente encerrados em 

gabinete metálico e todas a s partes 

expostas ao contato dos operadores 

serão eletricamente interligadas e 

conectadas à terra. 

0 transmissor MTFM98 está 

completamente encerrado em 

gabinete metálico e todas a s partes 

expostas ao contato dos operadores 

são eletricamente interligadas e 

conectadas à terra. 

4.4.3 Placa de iden t i f i cação 

• Item 19.3.3-Norma 01/11 

P l a c a de identif icação 

E s p e c i f i c a d o Ver i f icado 

Todo o transmissor deve ter fixada rio 

gabinete uma placa de identificação 

onde conste, no mínimo.^ o norfie do 

fabricante, o número de série, a 

potência nominal e a frequência de 

operação. 

0 transmissor MTFM98 tem fixado no 

gabinete uma placa de identificação 

onde consta o nome do fabricante, o 

número de série, a potência nominal 

e a frequência de operação. 

4.4.4 Controle a u t o m á t i c o de f r equênc ia 

«. Item 19.3.4- Norma 01/11. 

Controle automático de frequência 

E s p e c i f i c a d o Ver i f icado 

O dispositivo de controle da 

frequência deve ser tal que permita a 

manutenção automática da 

frequência de operação entre os 

limites de mais ou menos 2000 Hz da 

frequência nominal. 

O dispositivo de controle da 

frequência permite a manutenção 

automática da frequência de 

operação entre os limites de mais ou 

menos 2000 Hz da frequência 

nominal. 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng*. Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s p ú r i o s de r a d i o f r e q ü ê n c i a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.5. 19.3.6 e 19.3.7 - Norma 01/11: 

• Vide item 4.3.3 deste laudo de ensaio. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

D i s t o r ç ã o h a r m ô n i c a de á u d i o 

• Item 19.3.8-Norma 01/11: 

• Valor normativo: a distorção harmônica total das frequências de áudio 

introduzidas pelo transmissor não deve ultrapassar o valor eficaz de 3,0% na 

faixa de 50 a 15.000 Hz para percentagens de modulação de 25, 50 e 100% 

(90% para estereofonia). 

Distorção harmônica 

E s p e c i f i c a d o Medido 

Mod. (desvio) 
50 Hz a 15 

kHz 
50 Hz 100 Hz 400 Hz 1 kHz 5 kHz 10 kHz 15 kHz 

2 5 % (18,8 kHz) 

< 3 % f \ 

2,0% 1,4% 1,3% 1,4% 2,0% 1,8% 2,2% 

50% (37,5 KHz) 
< 3 % f \ 

1,5% 1,5% 1,3% 1,5% 2 ,3% 1,9% 2,1% 

90% (67,5 KHz) 
< 3 % f \ 

1,4% 1,6% 1,4% 1,6% 1,9% 2,4% 2,3% 

100% (75 KHz) 

< 3 % f \ 

1,8% 2,0% 1,6% 1,8% 2 ,5% 2,4% 2,7% 

4.4.7 Ruído por m o d u l a ç ã o em f requênc ia 

• Item 19.3.9-Norma 01/11: 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em frequência, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora 

\ por um sinal senoidal de 400 Hz. 

Ruído por modulação em frequência 

E s p e c i f i c a d o Medido 

> 50 dB > 64,8 dB 

4.4.5 

4.4.6 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng". Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4.4.8 Ru ído por m o d u l a ç ã o em amplitude zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• Item 19.3.10 - Norma 01/11: 

• Valor normativo: o nível de ruído, por modulação em amplitude, medido na 

saída do transmissor, na faixa de 50 a 15.000 Hz, deverá estar, pelo menos, 

50 dB abaixo do nível que represente 100% da modulação em amplitude. 

Ruído por modulação em amplitude 

E s p e c i f i c a d o Medido 

> 5 0 d B > 5 2 dB 

4.4.9 T r a n s m i s s ã o e s t e r e o f ó n i c a 

• Item 3.2.8- Resolução 67/98. 

Transmissão estereofónica 

E s p e c i f i c a d o V e r i f i c a d o 

a) o sinal modulante no canal principal deve ser a soma dos sinais 

esquerdo e direito; 
O K 

b) deve ser transmitida uma subportadora. piloto de 19.000 Hz ± 2 Hz, 

que modulará em frequência a portadora principal entre 8% e 10%; 

19.001 Hz, 

com 7,5 kHz 

de desvio 

c) a subportadora estereofónica será Ó segundo harmônico da 

subportadora piloto (38.000 Hz ± 4 Hz) e deverá cortar o eixo do 

tempo com uma derivada positiva cada vez que a subportadora piloto 

cortar, também, aquele eixo; 

O K 

d) a subportadora estereofónica deve ser modulada em amplitude, 

com dupla faixa lateral; 
O K 

e) a subportadora estereofónica deve ser, em princípio, suprimida; 

admitir-se-á modulação residual na portadora principal, desde que 

menor que 1%; 

O K 

f) a subportadora estereofónica deve ser capaz de aceitar audio 

frequências na faixa de 50 a 15.000 Hz; 
O K 

g) o sinal modulante da subportadora estereofónica deve ser igual à 

diferença dos sinais esquerdo e direito, nesta ordem; 
O K 

h) a característica de pré-ênfase do sinal estereofónico deve ser 

idêntica à do sinal principal, no que tange à fase e à amplitude em 

todas a s frequências; 

O K 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng». Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L 

i) o sinal estereofónico não deve causar um desvio de pico da 

frequência da portadora principal acima de 4 5 % da modulação total, 

quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito); simultaneamente, o 

desvio de pico da frequência da portadora principal, provocado pela 

modulação do sinal principal, também não deve ser maior que 4 5 % da 

modulação total, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), 

excluída a modulação das subportadoras secundárias; 

O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

...„.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '%§ 

j) quando for aplicado um sinal esquerdo positivo, a modulação do 

sinal principal deve causar um desvio de frequência crescente na 

portadora principal; a subportadora estereofónica e suas faixas laterais 

devem cortar o eixo do tempo simultaneamente e na mesma direção; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ' 

I) a diferença relativa entre o desvio máximo do sinal principal e o 

desvio máximo do sinal estereofónico, quando existir apenas sinal 

esquerdo (ou direito), deve ser, no máximo, 3,5% para todos o s níveis 

deste sinal e para todas a s frequências modulantes, de 50 a 1 5 . 0 0 Ó V r 

Hz; % k X 

O K 

m) a diferença de fase entre os pontos de nulo do sinal do canal 

principal e da envoltória das faixas laterais da subportadora 

estereofónica, quando existir apenas sinal esquerdo (ou direito), não 

deve exceder a ± 3°, para áudio frequências de 50 a 15.000 Hz; 

O K 

n) a diafonia no canal principal, causada pelo sinal do canal 

estereofónico, deve estar, pelo menos, 40 dB abaixo do nível 

correspondente a 90% de modulação: \ * 

> 4 2 dB 

o) a diafonia no canal estereofónico, causada pelo sinal do canal 

principal, deve estar, pelo menos, 40. dB abaixo do nível 

correspondente a 90% de modulação. 

> 4 2 d B 

O b s e r v a ç ã o : considera-se atendido o estabelecido nas letras " I " e "m" quando a 

separação estereofónica for melhor que 29,7 dB para áudio frequências de 50 a 15.000 

Hz. 
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L a u d o de E n s a i o - T r a n s m i s s o r para Rádio Comuni tár ia 

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda 

Modelo: MTFM98 Frequência: 105,9 MHz N° série: 2936 

Solicitante: Associação Cultural e Comunicação Social 

Responsável técnico: Eng 1 . Talita Oliveira Muniz - C R E A 5063250903 M O N T E L 

5. Conclusões zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O desempenho e as respectivas grandezas elétricas do equipamento submetido a 

ensaio es tão em conformidade com as normas técnicas aplicáveis bem como limites 

estabelecidos pelo fabricante. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes neste relatório, 

obtidas mediante ensaios nas instalações do fabricante. O presente relatório de laudo 

de ensaio consta de 15 páginas, rubricadas com a rubrica - ^ - ^ .da qual faço uso. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... % \# 

São Paulo, 22 de Fevereiro de 2012 

I \ % 

Eng
a

. Talita Oliveira Muniz 

Engenheira eletricista com ênfase em eletrônica 

CREA - 5063250903^pgja%de São Paulo 

E-mail: talita.mnz@gmail.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J- *'ÂV jJ§' '•l'A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t x 

Notas: 

• Os resultados apresentados têm significação restrita e aplicam-se somente ao equipamento ensaiado, 

sendo proibida a reprodução parcial ou total deste documento sem prévia autorização da empresa 

fabricante. 

• Este laudo de ensaio possui validade de 6 meses após sua emissão, desde que o lacre do produto não 

esteja violado. 

• O engenheiro técnico responsável pela elaboração deste documento é terceirizado, não possuindo vínculo 

empregaticio com a empresa. 
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R E C I B O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Talita Oliveira Muniz, registrada no CREA sob n^ 5063250903, recebi 

da Assoc iação Cultural e C o m u n i c a ç ã o Social a i m p o r t â n c i a de R$350,00 

(trezentos e cinquenta reais), referente ao pagamento do laudo de ensaio 

de transmissor de serviço de radiodi fusão c o m u n i t á r i a em f requênc ia 

modulada, dando-lhe por este recibo a devida q u i t a ç ã o . 

São Paulo, 22 de Fevereiro de 2012 

Assinatura 
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Boleto de Cobrança Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I BANCO DO BRASIL Recibo do Sacado 

C R E A - S P CONS. R E G . ENG. AGRON. 

Agência/Código do Cedente 3336 -7 /401783 -8 

Nosso Número 92221220120164280 

S A C A D O : T A L I T A O L I V E I R A MUNIZ 

Data de Emissão: 22 /02 /2012 

C R E A S P : 5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 

Data de Vencimento: 02 /03 /2012 

ART N° 92221220120164280 
VALOR \ 33,00 

- OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 

- A quitação do titulo ocorrerá somente após a informação do credito bancário. 

Autenticação Mecânica 

Corte aqui — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 B A N C O D O B R A S I L | 0 0 1 - 9 | 00199.22210 29222.122011 20164.280214 9 52600000003300 

Local de Pagamento 

P A G U E P R E F E R E N C I A L M E N T E N A S A G Ê N C I A S D O B A N C O D O B R A S I L 

Vencimento 

02 /03 /2012 

Cedente 

C R E A - S P C O N S . R E G . E N G . A G R O N . 

Agência/Código do Cedente 

3336-7 /401783-8 

Data de Emissão 

22/02/2012 

Número do Documento 

92221220120164280 

Espécie Doe 

R C 

Aceite 

N 

Data do Processamento 

22/02/2012 

Nosso Número/Código Documento 

92221220120164280 

Uso do Banco Carteira 

18/27 

Espécie Moeda 

R $ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

33,00 

Instruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) 

B O L E T O R E F E R E N T E A A R T N ° 9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 1 6 4 2 8 0 

N Ã O R E C E B E R A P Ó S O V E N C I M E N T O 

Unidade Cedente: 3336 

(-)Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acrécimos 

[=) Valor Cobrado 

Sacado T A L I T A O L I V E I R A M U N I Z 

Sacador/Avalista Código de Baixa 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 

http://sei^online.creasp.org.br/includes/boleto/boleto_corpo.php 22/2/2012 
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Banco Itaú S/A Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«e 

~ ~ I t a ú U n i c l a s s 3 & 
horas' 

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Dados da conta debitada: 

Nome: TALITA OLIVEIRA MUNIZ 

Agência: 0264 Conta: 66111-7 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00199.22210 29222.122011 20164.280214 9 52600000003300 

Valor do documento: R$ 33,00 

Data do vencimento: 02/03/2012 

Pagamento efetuado em 22/02/2012 às 21:18:18 via Bankline, CTRL 3203993397. 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Autenticação: 

BF53AE3606C9E058BEB874685E3F9ADC27508423 

O I t a ú 

v o c ê . 

Dúvidas, reclamações e 
sugestões na sua agência. 

Se necessário, utÉze: 

• SAC Itaú lodos os i a s , 24h 

08007280728 
•Fale Conosco 

www.ltauuniciassxoni.br 

Se não fitar satisfeito tom a solução 

apresentada, titi te 

Ouvidoria íoiporativa Itaú 08005700011 

di«út«s,das9ás18h 

Caixa Postal rt" 6 7 . « » OP03162-971 

• Deficiente auditivo todos os dias J 4 h 

0 8 0 0 7 2 2 1722 

https.V^ankline.iteu.com.brA^l/UNICLASS/IMG^/ersaoImpressao.htm 22/2/2012 
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—'öisxema de ART - Preenchimento de ART<~ Page 1 of 1 

CREA-I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C O N S E L H O R E G I O N A L D E E N G E N H A R I A E A G R O N O M I A 

Av. Brift. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP C E P 01452-920 TeJ.: 0800 17 18 11 

1 A R T 1- N ° DA ART 

1 Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal N° . 6.496 de r j 7 £ l 2 ^ 7 7 _ 9 2 2 2 1 2 2 0 1 2 0 1 6 4 2 8 0 

CONTRATADO 

N° DO CREASP DO PROFISSIONAL 

5 0 6 3 2 5 0 9 0 3 
3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 

3 7 5 1 6 5 7 9 8 3 1 

4 - NOME DO PROFISSIONAL 

T A L I T A O L I V E I R A MU N I Z 
5 - TITULO DO PROFISSIONAL 

E n ç g n h e i r a E t o t r i c i s t a ^ ^ ^ ^ 

ART 

TIPO DE ART 

1 - O b r a / S e r v l c o 

7 - VINCULADA A ART N° 8 - HÁ OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1 - N ã o 

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 

1 - Não 
10 - SUBEMPREITADA 

1 - Não 

ANOTAÇÃO 

11 - CLASSIFICAÇÃO DA ANOTAÇÃO 

1 - R e s p o n s a b i l i d a d e Pr inc ipa l 

12 - AREA DE ATUAÇÃO 

8 - Eletrônica O u Elétrica Mod. 

Eletrônica Ou Comunicação 

13 - TIPO DE CONTRATADO 

2 - P e s s o a Física 

EMPRESA CONTRATADA 

14 - N° DE REGISTRO NO CREA 15 - NOME COMPLETO 

16 - CGC/CNPJ 17 - CLASSIFICAÇÃO 

CONTRATANTE 

18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 

Associação Cul tura l e Comunicação S o c i a l 

19 - TELEFONE P/ CONTATO 

( 1 1 ) 4 4 9 6 3 0 1 0 

20 - CPF/CNPJ 

0 2 8 8 6 3 8 9 0 0 0 1 4 0 

DADOS P A OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO 

21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 

R u a João de P a u l a F r a n c o , 4 6 9 
22 - CEP 

0 4 7 7 5 - 1 6 5 

CLASSIFICAÇÃO 

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇÃO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS 

1 A 2 3 0 5 4 7 29 

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇAO 

Real ização de laudo de e n s a i o p a r a l e v a n t a m e n t o de in formações e rea l i zação de e n s a i o s q u e p e r m i t a m 

ver i f icar e a v a l i a r s e a s especi f icações de t r a n s m i s s o r e s de serviço de rad iod i fusão c o m u n i t á r i a e m f requênc ia 

m o ^ u j a d a j r t e n d ^ m ^ s j j e j u i s ^ ^ 

RESUMO DO CONTRATO 

N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇÕES, PRAZO, CUSTOS, E T C . 

Real ização de laudo de e n s a i o p a r a l e v a n t a m e n t o de in formações e rea l ização de e n s a i o s q u e p e r m i t a m 

ver i f icar e a v a l i a r s e a s especi f icações de t r a n s m i s s o r e s de serviço de rad iod i fusão c o m u n i t á r i a e m f requênc ia 

modu lada a t e n d e m o s r e q u i s i t o s m i n i m o s , s e g u n d o d o c u m e n t o s n o r m a t i v o s . 

Data d e efet iva par t ic ipação do pro f iss iona l : 1 6 / 0 2 / 2 0 1 2 

28 - VALOR DO 

CONTRATO 

29 - DATA DO 

CONTRATO 

30 - DATA INICIO DA 

EXECUÇÃO 

31 - 10% ENTIDADE 

DE C L A S S E 

32 - VALOR DA ART A 

PAGAR 

3 5 0 , 0 0 1 6 / 0 2 / 2 0 1 2 16 /02 /2012 6 8 133 f00 

ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 

atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 

legislação específica, em especial o Decreto n°.S.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou 

ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

(usos) para estes fins. 

33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

S a o Pau lo 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 2 

Ta l i ta O l ive i ra Muniz 

Associação Cu l tura l e Comunicação 

S o c i a l 

Obs: 

- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 

- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 

- Linha digitável: 

http://servordine.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5_corpo.php?NRART=92221... 22/2/2012 
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MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E RADIODIFUSÃO 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

UJ RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo 

Número: 53000.020902/12 Localidade/UF: 

Entidade: A C C S - ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E COMUNICAÇÃO S O C I A L 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 15/02/2000 

Itupeva/SP 

Canal : 

Processo 

1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 03/03/2014 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Antonio Andre Ramalho Silva 
000.000.000-00 diretor presidente 

Lidia Ramalho Silva 
111.111.111-11 diretor vice-

presidente 

Derivaldo Antonio da Silva 
222.222.222-22 diretor financeiro 

Nádia Juliana da Silva Costa 
333.333.333-33 diretor 

administrativo 
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MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS D E RADIODIFUSÃO 

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E SERVIÇO D E RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Processo 

Número: 53000.020902/12 Localidade/UF: 

Entidade: A C C S - ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L E COMUNICAÇÃO S O C I A L 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 15/02/2000 

Itupeva/SP 

Canal: 

Nome do Dirigente C P F Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Edinaldo Moreno Castelao 
444.444.444-44 diretor 

comunicação 

13. Conclusão da Análise 

03.05.12 - Jur - elaborada NT 1385 com exigências jurídicas. 

Encaminha-se para análise técnica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

Ariane Brito de Araujo 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0838/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.020902/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Cultural e Comunicação Social - ACCS para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Itupeva / SP, conforme Portaria de autorização, publicada no 

DOU de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 71, publicado no DOU de 03/05/2002. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 

Norma 1/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2
o

, 3
o

, 12, dentre outros ao disposto nos 

itens 8.2, alíneaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g" e "i" e 8.3, alíneas "6", "d", "g" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme 

transcrição a seguir: 

a. Não consta no art. 2
o

 a finalidade específica de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, conforme o disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2012. 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

b. Consta no art. 3
o

, caput, que os associados deverão ser aprovados pela 

Diretoria Executiva. No entanto, de acordo com o subitem 8.3, alínea "b" da Norma, 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço (grifo nosso);" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c. No art. 12, inciso I I I , deverão ser observadas as disposições constantes do art. 

60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, conforme determina o subitem 

8.3, alínea "h" da Norma, ou seja: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-

la." 

d. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, em atendimento ao subitem 8.3, alínea 

"g" da Norma. 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 

junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro " A " do Registro de Pessoas 

Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 

certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 

" j " da Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 

no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

V I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 

da Norma n° 1/2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.", da Norma 

n° 1/2011. 

V I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea " f , subalínea "f.2", da Norma n° 

1/2011. 

X V I I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nC53000.020902/12/CGRC 
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I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como dê Rgtu&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V, 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código BrasileifcL de ^ < 

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 0y20Tl , -
 % 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 

das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 

extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í2 de março de 2013. 

^ Ã T M s I A r E R O E 

Chefe 

NG 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nVÓ838/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a de Serv iços de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F 

( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 2 8 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 1 o £ 1 ~ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua Professora Deolinda Silveira Camargo, 335 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020902/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020902/2012, na 

localidade de Itupeva / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0838/2013, que 

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios sãmente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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uúzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofício n° - i o ^ l - /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília de março de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ R A M A L H O SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua Professora Deolinda Silveira Camargo, 335 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.020902/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020902/2012, na 

localidade de Itupeva / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0838/2013, que 

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios; 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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uúzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofício n° - i o ^ l - /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília de março de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ R A M A L H O SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua Professora Deolinda Silveira Camargo, 335 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n" 53000.020902/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020902/2012, na 

localidade de Itupeva / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0838/2013, que 

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios; 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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UJ Rubrica 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a de Serv iços de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 083 8/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.020902/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Cultural e Comunicação Social - ACCS para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Itupeva / SP, conforme Portaria de autorização, publicada no 

DOU de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 71, publicado no DOU de 03/05/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 

Normal/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2
o

, 3
o

, 12, dentre outros ao disposto nos 

itens 8.2, alíneaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g" e "i" e 8.3, alíneas "b", "d", "g" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme 

transcrição a seguir: 

a. Não consta no art. 2° a finalidade específica de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, conforme o disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2012. 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

b. Consta no art. 3
o

, caput, que os associados deverão ser aprovados pela 

Diretoria Executiva. No entanto, de acordo com o subitem 8.3, alínea "b" da Norma, 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço (grifo nosso);" 

nffCGRC 
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c. No art. 12, inciso I I I , deverão ser observadas as disposições constantes do art. 

60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, conforme determina o subitem 

8.3, alínea "h" da Norma, ou seja: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-

la." 

d. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, em atendimento ao subitem 8.3, alínea 

"g" da Norma. 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 

junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 

Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 

certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 

" j " da Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 

no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

V I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 

da Norma n° 1/2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f ' , subalínea "f.", da Norma 

n° 1/2011. 

VI I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f ' , subalínea "f.2", da Norma n° 

1/2011. 

XVII I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf;53000.020902/12/CGRC 
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U» Rubrica' , 

I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de s«üs "» 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro do£ -

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 

das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 

extinção da correspondente autorização. 

À consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i.% de março de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n\X)838/2013/CGRC/SCE-MC 

? í l i a ^ Brasília,* de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Of. 1027 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.020902/12 
ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO SILVA 

A S S . C U L T U R A L E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L - A C C S 

R U A P R O F E S S O R A D E O L I N D A S I L V E I R A C A M A R G O . 335 
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Of. 1027 /2013/CGRC/SCE-MC 
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f -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IO*. % 
uU Rubrica / n> 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a de S e r v i ç o s de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F 

( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 2 8 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AO de abril de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO COSTA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua 3, n° 922 - Bairro da Mina 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 

53000.020902/2012 (Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o oficio n° 1027, de 26/03/2013 e a Nota Técnica n° 

838/2013, devolvidos pelos correios pelo seguinte motivo: "Não Procurado". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 

respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pedido de renovação 

será indeferido. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CORC 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a de Serv iços de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

E s p l a n a d a d o s M i n i s t é r i o s , B l o c o R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B r a s í l i a - D F 

( 6 1 ) 3 3 1 1 - 6 2 8 1 

U» Rubrica-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Si £ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° «21- /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. de março de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ R A M A L H O SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua Professora Deolinda Silveira Camargo, 335 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020902/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020902/2012, na 

localidade de Itupeva / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0838/2013, que 

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0838/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.020902/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Cultural e Comunicação Social - ACCS para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Itupeva / SP, conforme Portaria de autorização, publicada no 

DOU de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 71, publicado no DOU de 03/05/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 

Norma 1/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação dos artigoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°, 3
o

, 12, dentre outros ao disposto nos 

itens 8.2, alíneas "g" e "/" e 8.3, alíneas "b", "d", "g" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme 

transcrição a seguir: 

a. Não consta no art. 2
o

 a finalidade específica de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, conforme o disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2012. 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

b. Consta no art. 3
o

, caput, que os associados deverão ser aprovados pela 

Diretoria Executiva. No entanto, de acordo com o subitem 8.3, alínea "b" da Norma, 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 
que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço (grifo nosso);" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

103% 
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6V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. f 

c. No art. 12, inciso I I I , deverão ser observadas as disposições constantes do art. 

60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, conforme determina o subitem 

8.3, alínea "h" da Norma, ou seja: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-

la." 

d. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, em atendimento ao subitem 8.3, alínea 

"g" da Norma. 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 

junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 

Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 

certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", " f e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 

" j " da Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 

no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

V I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 

da Norma n° 1/2011. 

VII . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.", da Norma 

n° 1/2011. 

VII I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.2", da Norma n° 

1/2011. 

XVIII . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n#53000.020902/12/CGRC 
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I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como daifeM**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 g 

dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileirojtíe ^ ^ 

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 0W20H," 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 

das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 

extinção da correspondente autorização. 

A consideração superior. 

Brasília, 4.S de março de 2013. 

março de 2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Ofícion°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AQl-ti /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, / de abril de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ R A M A L H O COSTA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua 3, n° 922 - Bairro da Mina 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminhamento de Ofício Devolvido pelos Correios / Processo n° 

53000.020902/2012 (Processo de Renovação). 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos em anexo o oficio n° 1027, de 26/03/2013 e a Nota Técnica n° 

838/2013, devolvidos pelos correios pelo seguinte motivo: "Não Procurado". 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja 

respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pedido de renovação 

será indeferido. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3
 2

 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6281 

Oficion°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^orZl- /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília. de março de 2013. 

Ao Senhor 

ANTÔNIO ANDRÉ R A M A L H O SILVA 

Representante Legal da Associação Cultural e Comunicação Social - ACCS 

Rua Professora Deolinda Silveira Camargo, 335 

13.295-000 Itupeva-SP 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.020902/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.020902/2012, na 

localidade de Itupeva / SP, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0838/2013, que 

indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atencios 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 
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M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

S e c r e t a r i a d e Serv iços de C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 0838/2013/CGRC/SCE-MC . 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.020902/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 

Cultural e Comunicação Social - ACCS para a execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na localidade de Itupeva / SP, conforme Portaria de autorização, publicada no 

DOU de 25/08/2000 e Decreto Legislativo n° 71, publicado no DOU de 03/05/2002. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 

encaminhamento pela entidade, da seguinte documentação, relacionada no subitem 20.3 da 

Norma 1/2011: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 

necessidade de adequação da atual redação dos artigos 2
o

, 3
o

, 12, dentre outros ao disposto nos 

itens 8.2, alíneaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "g" e "/" e 8.3, alíneas "b", "d", "g" e "h" da Norma n° 1/2011, conforme 

transcrição a seguir: 

a. Não consta no art. 2° a finalidade específica de executar o serviço de 

radiodifusão comunitária, conforme o disposto no subitem 8.2, alínea "g" da Norma n° 01/2012. 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 

executar o serviço deverá: 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, conforme a legislação vigente;" 

b. Consta no art. 3
o

, caput, que os associados deverão ser aprovados pela 

Diretoria Executiva. No entanto, de acordo com o subitem 8.3, alínea "b" da Norma, 

"8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições 

que: 

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 

na área de execução do serviço (grifo nosso);" 

6»S ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c. No art. 12, inciso I I I , deverão ser observadas as disposições constantes do art. 

60 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, conforme determina o subitem 

8.3, alínea "h" da Norma, ou seja: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Art. 60. A convocação dos órgãos deliberativos far-se-á na forma do 

estatuto, garantido a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promovê-

la." 

d. Não consta no estatuto a determinação de que não haverá a distribuição de 

bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados, em atendimento ao subitem 8.3, alínea 

"g" da Norma. 

I I . As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 

junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 

Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante apresentação de 

certidão cartorária que vise tal comprovação. 

I I I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, 

Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, 

carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura 

pública de emancipação), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", 

"b", "c", "d", "e", "f" e "g" da Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 

deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. 

IY. Cópia do CPF de todos os dirigentes, de acordo com o subitem 8.1, alínea 

" j " da Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos os dirigentes, de acordo com o disposto 

no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o documento encaminhado não esteja em 

nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o 

titular do comprovante. 

V I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " i " , 

da Norma n° 1/2011. 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 

localidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.", da Norma 

n° 1/2011. 

VI I I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 

executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f", subalínea "f.2", da Norma n° 

1/2011. 

XVII I . Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 

mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 

comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 

financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nfy53000.020902/12/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 121



I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffijjfêj^^ 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código BrasileiroOae\/- § 

Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/20% - *® 

mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 

em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 

Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 

quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 

meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 

Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 

das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 

conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

pendências. 

5. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e 

extinção da correspondente autorização. 

A consideração superior. 

Brasília, 4..? de março de 2013. 

De acordo. Aprovo aNota Técnica n\X)838/2013/CGRC/SCE-MC. 

Brasília, < de março de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
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/ J2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 Diário Oficial da União - Seção 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEPARTAM ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO 

ELETRÔNICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AVISOS DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços dc Radiodifusão, constituída pela Portaria 
MC n* 328, de 04 de julho de 2012, publicada no DOU de 09/07/2012, resolve retificar o Aviso 
publicado no Diário Oücial da União N* 94, de \~ 05 2013, Seção 1, pás. 174, referente à concorrência 
iT 015/1997-SFO/MC, localidade dc Piracuruca/PI: onde sc lê "Cone. N°: 014/97" leia-se "Cone. N° 
015/97" Mantendo inalteradas as demais informações DO mencionado aviso. 

Bnwiliíi-DF, 19 de junho de 2013. 

N° 119, segunda-feira, 24 de junho de 2013 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela Portaria 

MC n" 328, de 04 de julho de 2012, publicada no DOU de 09/07/2012, resolve retificar o Aviso 

publicado no Diário Oficial da União N a 113, dc 14/06/2013, Seção 1, pág. 50, referente ã concorrência 

n" 001 2010-CEL/MC, localidade de Caraguatatuba/SP: onde se lê "Serviço: FM" leia-se "Serviço: TV" 

Mantendo inalteradas as demais informações no mencionado aviso. 

Bnisiliu - DF. 20 dc junhv dc 2013. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão 

COORDENAÇÀO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA 

EDITAIS DE .NOTIFICAÇÃO 

A Coordenadora-Geral de Ra&odifusão Comunitária - Substituta, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 
deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida d Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 
dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3U Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasílio - D.F. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL D E PAUÜCElA - ACCP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SE 
:/íôl3 DE 02/04/2013 

n/2013 D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mSSSSL. 

R A D O 

N A O P R O C U R A D O -

O Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade dc entrega dc correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, pura, querendo, apresentar manifestação acerca do teor dos ofícios relacionados, no prazo dc 30 (trinta) 
dias, contados da data da pubncoção deste Edital. A nflo manifestação das entidades ensejará na adoção das medidas cabíveis. A manifestação deverá ser remetida á Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
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O Coonlcnadur-Gcral dc Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR os entidades abaixo relacionadas, por sc encontrarem em lugar incerto e não sabido 
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação devera ser remetida & Secretaria dc 
Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 
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C Õ N T A G È 53000.022898/2010 A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A B E N E F I C E N T E D E R A D I O D I F U S Ã O B E N Õ -

A S S O C I A C A Ô C O M U N I T Á R I A S O L I D A R I E D A D E 

êm 
5 w 

MUDOU-SE 

A U S E N T E 03 V E Z E S A R C O S 

S A N T O A N T O N I O D O L E V E R -

A L T O A R A G U A I A 

53OOO.0579O5/2oli 

J3000.04a«83/2ÔI0 A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A V A L E D A S P A L M 443/2013 D E 67/62/: 

5Ù/20I3 D E 68/Û1/2013 

NAO P R ô C U k A b ô 

A S S O C I A C A Õ C O M U N I T Á R I A A R T Í S T I C A C U L T U R A L I N F O R M A T I V A E 
" " C T A L DE A L T O A R A G U A I A 

N A Ô E X I S T E 0 R " iNbi-

N A Ö P R O C U R E S 

530Ô6.ÔIÍI05/2Ô12 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S U R U B I N E N ^ D T R A L . . 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L E Á R T ? S T I Í A 
" " Y f i l 

S À Ó P A R A 805/2013 D E 08/03/2013 

459/2013 D E 14/02/2013 

S U R U B I M 53000.002939/2003 

C A M P I N A G R A N D E D O S U L 530oo.()lllo4/2011 A U S E N T E 03 V E Z E S 

619/2013 D E F R A N C I S C O R E I WM mmm A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T . 

53000.026584/2011 

S30ÖÖ.02ÖM2/2012 

C I O N A L D E S A P S E P E 
A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L S O C I A L D E V A R G E M G R A N D E D O S U L 

1113/21 . 
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1897/2013 Di 
A U S E N T E 

N A O E X I S T E O N I N D I -
C A P O 

wbOÍ/ÍÕlí 
25/04/2013 

Em 18 dc junho dc 2013 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpy/wwv,\in.govl̂ aijtentictaDdeliliril, 
pelo código 00032013062400152 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 dc 24/08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO D E ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 D E S E T E M B R O DE 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve, peio presente Edital NOTIFICAR O INDEFERIMENTO dos processos das entidades abaixo relacionadas, 

por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas poderão solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 

deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada 

dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3 o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

U P LOCALIDADE N* DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N* DO OFICIO JL DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 
AL JARAMATA1A 53000.054785/2012 INSTITUTO JUSTINO LEITE DO AMARAL 688/2013 DE 27*2/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*672011 
BA OL1NDINA 53000.000207/2007 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE OLlND|NA 3319/2013 DE 28706/2013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
BA SANTO ESTEVÃO 53000.01511*7010 ASSOCIAÇÃO RURAL BENEFICENTE DE CABOCLO 2889/2013 DE 06/06/2013 NÃO PROCURADO 
BA CAMAMU 53000.01974*2011 ASSOCIAÇÃO CAMAMUENSE DE RÁDIO COMUNITÁRIA PROF. AGENOR COSTA 2555/2013 DE 20/05/2013 NÃO EXISTE O N* INDICADO 
B A CAMPO FORMOSO 53000.049934/2012 ASSOCIAÇÃO DE COMIINlCACAo DA COMUNIDADE DE TTOLIARA 3015/2013 DE 13/Ü6/20L3 NÃO PROCURADO 
BA 

JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAaGUaRARJ 

53000.036693/2009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE JAOUARARI 3281-2013 DE 28*672013 MUDOU-SE 
BA NOVA FÁTIMA 53000.053791/2012 ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA DESPORTIVA E SOCIAL 3074/2013 DE 17/06/2013 MUDOU-SE 
B A CARDEAL DA SILVA 53000.009149/2009 ASSOCIAÇÃO CUITURAL DO MUNICtPIO DE CARDEAL DA SILVA 515/2013 DE 17*27013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
BA SALVADOR 53000.057706/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMPARO AOS ARTISTAS DE CAJAZF.IRAS 428/2013 DE 06702,7013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*6/20)3 
B A MTJCURI S30OO.O37S87/2O11 ASSOCIAÇÃO SÃO JORGE DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 1676.-̂ 013 DE 18*4/20(3 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
BA SÃO FRANCISCO DO CONDE 53000.020068/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O PROGRESSO DA CIDADANIA DE SÃO FRANCIS-

CO DO CONDE 
1035.7013 DE 26O370I3 NÃO ATENDEU AO DOU 24/0672013 

OO SENADOR CAKFDO 53000.0587320012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA CÃO E CULTURAL ESPLANADA - ACCCE 3178/2013 DE 24/067013 DESCONHECIDO 
n o PILAR DE GOIÁS S3O0O.064648/20I2 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO P CULTURA DO VALE SÃO PATRÍCIO 3281/2013 DE 28*6.7013 NÃO PROCURADO 
n o FORMOSA S3000.03S11Z7OO9 ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA JOVENS PELA PAZ - ASCOMJOP 955/2013 DE 11/03/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
MA JOÃO LISBOA 53000.053850/2011 ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA QAMEUJRA FM 993/2013 DE 15/037013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*672013 
MG CONTAGEM 53000.022898/2010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DE NOVA CONTA-

iflíM ii f i i r f r p n A r a 

2425/2013 DE 15/05/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 2470672013 

MO ARCOS 53000.057905/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOI.iriARIRnADE E DES PN VOLVI MENTO DE ARCOS 1487/2013 DE 10/0472013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*672013 
MT ALTO ARAGUAIA 53000.012105/2012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA CULTURAL INFORMATIVA E SOCIAL DE AL-

TO ARAGUAIA 
50/2013" DE 08/01,2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*6/2013 

MT SANTO ANTONIO DO IJ-VERGER 53000.0466*372010 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VALE DAS PA1.MEIRAS 443/2013 DE 07*2/2013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
PA UUAfl 53000,012133/2006 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO LVÁOUA 2757/2013 DE (0*672013 DESCONHECIDO 
PB BARRA DE SANTANA 53000.060471/2011 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE BARRA DE SANTANA 39517013 DE 01/0872013 MUDOU-SE 
PE SURUBIM 53000.002939/2003 ASSOCIAÇÃO SURUBINENSE DE RÁDIO DIFUSÃO PARA O BEM ESTAR SOCIAL 805/2013 DE 08.TJ3 7013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
PR CHOPmZINHO 53000.061439/2011 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 

CHOPINZINHO 
379/2012 DE 30*57012 ENDEREÇO IN SUFICIENTE 

PR FRANCISCO BELTRÃO 53000.028981/2009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE NORTE 6197013 DE 22*22013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
KS ALVORADA 530OO.O54950/2OOS ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA AMIGOS DA CRIANÇA 2974.7013 DE 11/067013 DESCONHECIDO 
RS SÃO SEPÉ 531100.00291172013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO. CULTURAL E EDUCACIONAL DE 

SÃOSEPE 
1113/2013 DF 27/0372013 NÃO ATENDEU AO DOU 24*672013 

SP PRAIA GRANDE 53OOO.00296R720I3 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAZ NO VALE 9147013 DE 1 )/O3/20)3 NAO EXISTE O N* INDICADO 
SP MOGI GUACU S3U0O.O325S3/2O12 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EDUCACIONAL DIREITO DF. VIVER 115/20IÏ DE 14*1/2013 DESCONHECIDO 
SP VARGEM GRANDE DO SUL 53000.026584/2011 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL DE VARGEM GRANDP DO SUL 2411/2013 DE 14/05 7013 NAO ATENDEU AO DOU 24*67013 
SP rrUPEVA i3W9,W>9Wtv\Í A CCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 1914/2013 DE 01/D4/20I3 NÃO ATENDEU AO DOU 24*67013 
TO DUERÉ S3000.0I9229/20Q9 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DUERÉ FM 1895-701,3 P E 25*4/2013. NÃO ATENDEU AO DOU 24*6/2011 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 DE S E T E M B R O D E 2013 

O Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação, no uso das suas atribuições resolve pelo presente Edital NOTIFICAR A MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO dos processos das entidades 

abaixo relaciona das, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. As interessadas, cujos pedidos de reconsideração foram negados, poderão apresentar Recurso, 

endereçado ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o arquivamento do processo 

correspondente. A documentação deverá ser remetida i Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "K" • Anexo - 3° Andar -

Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 

UF LOCALIDADE N- DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N- DO OFICIO B. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 

CB INDEPENDÊNCIA 53650.M>077fr/2002 ASSOC1AÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE VÁRZEA ALEGRE 4279/2012 DE 2S/11/2012 NÄO EXISTE O W INDICADO 

MG MONTF FORMOSO 53000.01874577009 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RURAL - CÓRREGO DA ONCA 23577013 DE 10*5/2013 NÃO PROCURADO 
MG FRANC1SCÔPOUS 53000.028S4S/20I2 ASSOCIAÇÃO PARA O DFJIFírVOI.VIMRNTO ESPORTIVO DE FRANCISCO POLIS 4050 7013 DE 30*7/2013 NÃO EXISTE N* INDICADO 
PF CABO DE SANTO AGOSTINHO 53000.046808.7012 ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE JUSSARAL E ÁREAS CIRCUNVIZINHAS 40457013 DE 30*7/2013 DESCONHECIDO 
SP SAQ PAULO 53B30.00201671998 CONSELHO COMUNITÁRIO DE, SÃO PAULO 30187013 DE 13*6/2013 MUDOU-SE 
sp BRAÚNA 53000.041545/2001 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MATER ET MAOISTRA 23567013 DE 10*5/2013 ENDERECO 1NSUF1C1FNTF. 

SP UNS 53000.049232/2012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DIÁRIO FM DE UNS 4103/2013 DE 09*872013 ENDERECO INSUFICIENTE 

OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

E D I T A L DE NOTIFICAÇÃO D E 3 D E S E T E M B R O DE 2013 

O Coordenador-Oeral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido 

ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos solicitados nos ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido e arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 

Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F. 

I O C ALIDADE N * D O PROCESSO NOME D A ENTIDADE N- D O O F I C I O E . DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO 

A I PARIPUEJRA 53000.0372J7O003 MOVIMENTO D E ACAo COMUNITÁRIA - MAC 2122/2013 D E 05706(2013 DESCONHECIDO 

CF OUIXFRAMOBIM 53000.01S0390012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA COMUNIDADE DA FÉ 2ÍIOÍ20I3 D E 17/0572013 DESCONHECIDO 

MS PORTO MURT1NHO 53OM.0O72WO06 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PORTO M U R U N H O - ARCOP 34J5O013 D E KV07O0I3 N Ã O EXISTE 0 N- INDICADO 

MT RONDONÓPOLIS jjnr/p qf^mnnm ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO CULTURA E COMUNIDADE FM 37957012 D E 23/I0O012 N Ã O EXISTE O N" INDICADO 

PA CAMETÁ 53000.0033110013 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO 3395O013 D E 03/070013 mudou.se 

PB MULUNGU SMOOJEMCWIOOT ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLORESCER 397b2ül3 DE 3IU7O013 DESCONHECIDO 

PI J Ú L I O BORGES 51000.01256IO010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL D E JULIO BORGES • P I 24K7013 D E 17/050013 MIUDOU-SE 

PR BELA VISTA D O PARAÍSO S3000.02559SO0I1 ASSOCIAÇÃO D E INCLUSÃO SOnOCULTURAL E DESENVOLVIMENTO HUMANO D O N O R T E D O P A R A N Á 27S720I3 D E 31/050013 DESCONHECIDO 

M RSTFIO Î3O00.02M49O009 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÁO COMUNITÁRIA GETSEMANl 32KODI1 D E 25AI6O0I3 MUDOU-SE 

RS PAl-MARES DO SUL ÍM0OMM4S/20I0 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E ARTÍSTICA D E OUINTÃO/PALMARES D O S U L - A C A P A S 2 W 2 0 I 3 D E I5/05O0I3 N Ã O PROCURADO 

sp MOGI D A S C R U Z E S SIM» 02139000» ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA MOOI ALTO 32202013 DE24A1K2013 N Ã O PROCURADO 

sr IBITINOA 1VJ00OT2009O012 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE CULTURAL B SOCIAL IBITTOUENSE 11950013 D E 0270*2013 MUDOU-SE 

S AMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.j^gw.h7Í3u^ 

pelo código 00032013090900139 

Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

Volume de Processo Digitalizado  (0046414)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 128



Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <s^ 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 
Coordenação-Geral de Radiodifusão ComunitáriazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i j . 

NOTA TÉCNICA N g 0628/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Não Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • ' •, 

Referências: Processo n° 53000.020902/2012. 

. . . 
SUMARIO E X E C U T I V O 

- . 1 . Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a A C C S - Associação 
Cultural e Comunicação Social solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de Itupeva, estado de São Paulo. 

' i_ • ANÁLISE 

2. A entidade protocolou seu pedido de Renovação de Outorga tempestivamente, 

em 30/04/2012, considerando que sua outorga expirou em 03/05/2012, tendo sido o processo 

de renovação formalizado sob o n° 53000.020902/2012. Após a análise dos autos, foram 

encontradas pendências na documentação encaminhada pela requerente, as quais foram 

elencadas na Nota Técnica n° 838/2013/CGRC/SCE-MC, encaminhada por meio do oficio n° 

1027/2013, de 26/03/2013. O referido oficio, entretanto, foi devolvido pelos Correios, tendo 

sido reenviado para outro endereço, .por meio do oficio n° 19H/13, de 25/04/2013, que 

também foi devolvido pelos Correios.-Diante da impossibilidade de comunicação com a 

entidade, este Ministério publicou o Edital de Notificação no Diário Oficial da União de 

24/06/2013, concedendo um prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos documentos 

solicitados. No entanto, até a presente data, não houve qualquer manifestação por parte da 

ACCS - Associação Cultural e Comuniéação Social, restando comprovada a sua falta de 

interesse processual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, opinamos pera não renovação da outorga concedida à 

ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social, com o consequente encaminhamento 

dos autos para a Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H de fevereiro de 2014. 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

53000.020902/2012/CGRC 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, de fevereiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AM^NÜÜ GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadofíieral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 de fevereiro de 2014. 

) 

OCTÁVIO PEÍÍNA PIERANTI 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 

PATRIGfA BRITO DE A V I L A 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.020902/2012/CGRC 
2 de 2 
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PORTARIA N 2 , DE DE DE 2014.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Ò09%t{> 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 

atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6
2

 da Lei n
2

 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto n
2

 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o 

subitem 20.6 da Norma n° 01 de 2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 

2011, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n
2

 53000.020902/2012, 

resolve: 

Art. I
2

 Declarar a extinção da autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, por meio da Portaria n
2

 466, publicada no 

Diário Oficial da União em 25 de agosto de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, no município de ITUPEVA / SP. 

Art. 2
2

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Requerente Técnical Jurídica Técnica2 Documentos Representatividade Indeferimento 

CheckList zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y . 

Entidade : * 

Nome Fantasia : 

C N P J : 

Telefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Email (s) : 

Endereço(s) : 

ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

ACCS 

02.886.389/0001-40 

. • S23°09'12" 

W47°03'20" 

SrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA US Oq 

=ÍFto 

s 

1 * IQ<P 

(Sede) 

PROF DEOLINDA SILVEIRA DE CAMARGO , 335, JD SAO VICENTE: 

ITUPEVA - SAO PAULO 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: * 

Longitude: * 

Distância entre s is tema irradiante e I B G E 

S23°09'27" 

W47°03'25" 

0,48 Km 

Coordenadas da Sede 

Latitude: 

Longitude: 

Distância entre s e d e e s is tema irradiante Km 

N° do p r o c e s s o : * 53830.003004/1998 

Local idade de Pequeno Porte? 

Volume: 0001 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

. 2 9 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

UF/Local idade: 

Distrito/Subdistrito: 

Av iso de Inscrição: * 

C a n a l : 

F requência : 

F a s e : * 

S t a t u s : * 
• 

Nome Artístico: 

Horário Funcionamento De: 

Observação : 

rruPEVA SP 

Selecione . " Selecione 

4 - SSR DOU 18/03/99 - 17/04/99 

Licença Definitiva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

às 

- Quadro Diretivo 

Nome CPF Cargo Mandato 

• Nenhum registro cadastrado 

Telefone(s) Opções 

Endereços 

Tipo UF Município Distrito Endereço 

Estúdio SP ITUPEVA RUA DEOLINDA S . DE CAMARGO, 335, n° 

Sistema Irradiante SP ITUPEVA Rua Deolinda S. de Camargo, 335, n° 

Correspondência SP ITUPEVA Rua Deolinda S . de Camargo, 335, n° 

Bairro CEP Opção 

N/I 13295000 

Centro 13295000 

Centro 13295000 
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Radcom :: 1.20.68.104.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br/RadcomWeb/requerimento/cadasto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  

ri Atos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número Documento 

466 Portaria 

71 Decreto 

Data DOU 

25/08/2000 

03/05/2002 

Razão 

MC DOU 25/08/00 - Portarias de No. 449 a 488 

Atos do Congresso Nacional de 03/05/2002 

Históricos 

Situação 

Recurso Data 

Requerente 19/10/2012 

Usuário 

Valkiria Ferreira Machado 

Status 

LDE - LICENÇA DEFINITIVA 

EXPEDIDA 

J]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <l 1/1 t> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M Exibir : 5 

Gerar Vizinhos Voltar 

Ação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 
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• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' «ri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ty ••-{'•-A : • A", 

... o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO * 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

; iNTERESSÀTJO:COHSULTOraÀ^^ 

ASSUNTO: Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

C O T A H » 3 ^ /2014 /SJLyCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  ' . . . 

PROCESSO N"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53m000315/2014-83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
v.VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA é 

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• ' -

• 

• 

Senhora Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

• • ' • * . 

- . 

renovações 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do 

serviço de radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade jurídica das 

das ' respect ivas outorgas. 

• Ocorre , porém, que, para embasamento d a manifestação deste órgão, faz-:;e mister 

s e j a fornecida informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de infração 

instaurado e m face da entidade interessada (concluído ou e m trâmite) , devendo ser esclarecida a 

- • ' situação de cada u m e s e equando houve aplkação de sanção. 

3. A seguir , o rol de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz 

necessário que conste a informação supra: 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

Ass. Comunitária Beneficente 
53000.059473/11 e Cultural Dona Joaquina de Pompeu 

m m ; 

Pompeu 

c-ifinn n<«*iizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1111 Ass. Comunitária c dc í»3ÜOÜ.Ü5oo43/l i „ j . . . . Z V l 

Radiodifusão Neves zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: • 

MG 
i 

Riachão das Neves BA 

-

.3000.056228/11 Jaíba • . Cultura Liberdade 
MG 

53000.057359/11 S?°
 GOMUNITÁRIA

 Santa Maria Madalena RJ 

ACCS-Ass. Cultural e S p 
53000.020902/12 ^ S S S Í S S • Comunicação Social 

53000.0573511\ 1 Ass. Clamor dos Pobres 

Comunidade Amiga de 

Itupeva 

Caiabu 

53000.057356/11 ^ttTZmm* 

53000.056244/11 . ^ f e ^ ^ ^ M a c e ^ 

v SP 

ia RN 

• 

A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

; -
«nnno«T-»T/ i i Ass. Comwiitaria Amigos do R i f a i n a SP 
53000.055777/11 M c i o d c Rifeir» R l f a i n a 

53000.046015/11 ^ ^ f ^ C o m T ^ Campina Grande PB 

53000.056239/11. Ass» Culfural Chapadão do SulChapadão do Sul MS 

• • • 

• 

•  

• 

K 

• 
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•  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ComlrtuaçiudiœiAN0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

53000.048644/11 

53000,056252/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m m :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w p ^ ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«H4ffiJI./(:(i.M/(()NJIiRTMC7C ,ÜU,'AOU • < £ 

^ \ \ \ \ 3. 

i s o Q / -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ass. Comunitária para o 

Desenvolvimento Artístico e ~ , . . . . . . 
CulturalNovaOndadéCarmo^rmodo RioClaro MG 
do Rio Claro ! 7 • : • 

Ass.Cultural Jose Ribeiro da • . . . 
Cunha Montividiu GQ 

53000.049408/12 

53000.016939/12 

53000.050217/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•* ' • : • • • ' . 

53000.043084/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • • • • • » • 

' . / ••(• .. , ; v. titã zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . , i 
53000.063589/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:•  
. . .  

53000.058471/U 

53000.058105/11 
\ . ' 

53000.059288/1 V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' \'MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y . '•• • 

• • • -

53000.051320/12 

53000.056215/11 

53000.056216711 

Fundação Cidade Histórica de . 
Itaguai V 

Ass. Comunitária de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'VOR'-, " 1- • ),>(* 

RJ 
• 

Ouro Branco Comunicação.. Manairama 

Ass. Comunitária Beneficente 
Artística e Cultural Guarani 
Guaraniense de Rádio e lv 

RN 
: 

Ass. Comunitária do 
Município de Indiara Goiás- lndiará 

MG 
. i 

• 

. .- - - S» 

GO 
Rádio Educativa FM 

Ass. Radio Comunitária 
Vitória de Radiodifusão 

Contagem • 

• 

•• • • 

Ass. da Rádio Comunitária „ . , 
Alternativa FM Guaratuba 

Ass. Comunitária Romiporã Espigão do Oeste 

Ass. Comunitária de São 
Francisco de Paula 

MG 

PR 

RO 

ÇKIÍ^V:'^.yy. '•,0"' 

• )p 

São Francisco de Paula MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' 

Ass. Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Currais Novos 
Currais Novos 

Ass.Comunitária Farroupilha Pelotas p 

RN - • • 
• 

RS 

si" 

Ass.Comunitária Cultural de Morro Redondo RS 1  : 

53000.014702/12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . 

. . .  •  •  •  -

53000.058135/11 

53000.056631711 
• 

Morro Redondo 

Ass.Comunitária dos 
Moradores e Amigos do Piraúba MG 
Bairro Granja Aurimar 
Ass.Comunitária 
Bonjardinense de Bom Jardim 
Radiodifusão 

Ass.Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico1. 
Cultura] e Informação 
Princesa do Norte . 

Sonora 

MO' 

MS -

53000.05624,/U ^ C o m u n i t á r i a Educadora S a n t a ^ 

• . ... • 

• PB 

53000.041134/11 
Ass.Çültural e Comunitária de.Santa Cruz de Monte p R 

53000.050829/11 

Santa Cruz de Monte Castelo Castelo 

Rádio Comunitária de Itambé Itambé 
• 

• • 

PÉ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . 

1 •V:v~* 'V^! 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cominuavào da COTA N* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.058118/11 

; • 

53000.058120/11 

53000.016594/13 

53000.055763/11 

53000.038596/12 

53000:040134/11 

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
53000.050186/11 

53000.006813/13 

53000.056641/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

53000.055773/11 

53000.056240/11 

53000.056247711 

53000.057354/11 

. •  

53000.058108/11 
. •  

1 

53000,057910/11 

53000,058129/11 

53000.015612/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . .  •  •  

de Cafelandia 

Sociedade Rác 
Camará Fm 

• 
• 

Cafèlándia 

Camaragibe 

Ass. De Radiodifusão n ..'. „ 
Comunitária de Buriti Bravo B u n Ü ü r a v ° 

Prima 
Ass.Comunitária Cativa 
Ass.Comuni lária 
Comunicação e Cultura dt 
Timbaúba 

Ass.Educacional Cultura 
Artística Novo Tempo 

Ass. Cultura Desportiva d 
São Bento 

Ass.Comunitária e Cultur 
Teresense . . 

Ass.Comunitária Cultura 
Pedrinhas Paulista 

Ass.de Radiodifusão 
Comunitária São Miguel 

Ass.Casa de Apoio a Cru 
ao Adolescente 
Ass.Creche Lar da Criant 
Feliz 

Ass.dos Amigos da Praia 
Mariscal 

SP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 

Monte Mor 

Riò Brilhante 

L . - C l 

MA 

Santa Teresa 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  -

Tavares zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

AM 1 

MG 

sc: 

Valparaiso 
SP 

Var /xdo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Comunicação para o 

desenvolvimento S o 

Artístico de Varzedo 

BA 

Desenvolvimento Social, Cultural 

Brasília, 6 de mai l de 2014 

• ;• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

LKJAIKJA AA I F O N A R D O SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadorá-Geral de Assuntos Judiciais 
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Página 1 de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

í 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Í Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

• 

PROCESSO: 53900.000315/2014-83 

I DESPACHO 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

ENTIDADE: A C C S - ASS. C U L T U R A L E COMUNICAÇÃO SOCIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1. ' 

• 

Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 

informamos que foram realizadas pesquisas no banco de dados de controle dos Processos de 

Apuração de Infração e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, referente à entidade em 

apreço, cujo resultado segue abaixo. 

• . • 

2. Segue, em anexo, cópia digitalizada da consulta realizada no SRD. 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•0 

Descrição N° Processo Situação Atual 

Registro de 

Instauração de 

PAI (ativos)' 53000.044135/2009 
-

- Em trâmite 

- Portaria n° 764, de 16/07/2013, publicada no DOU de 

17/07/2013 - ADVERTÊNCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Registro de 

antecedentes no 

SRD 

(PAFs 

encerrados) 

Sim. Concluído. Vide SRD. 

Despacho n° 335, de 20/07/2010 - ADVERTÊNCIA 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

19/05/2014 

t#7'
v

---< •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \*r-m:< ^ 4 

• -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

; i : ! ; * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> •  
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s e i ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tttinrtun 
i- t l i i - : 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora de 
Análise de Denúncia, em 20/05/2014, às 16:19, conforme art. Í°, I I I , "b", da Lei 

11.419/2006. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

atunalura 
eletrônica 

a 
Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella, Coordenadora-
Geral de Acompanhamento de Outorgas Substituta, em 21/05/2014, às 14:40, 

conforme art. I
o

, I I I , "b", da Lei 11.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 

informando o código verificador 0003769 e o código CRC 9CE67365. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

•; J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÓlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M e n u P r i n c i p a l ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . 

Sistemas 

Interativos 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Consulta Geral - RÂDCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Identificação do Pedido RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• 

SRO j menu ajuda zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  i'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«t e 

UF: SP: 

Município: Itupeva 

Canal: 290 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« 

• 

Fase: 3 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

a " 

• 

Dados da Entidade . • 

mm 
Rubrica . s 

J5 

Entidade; ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Nome Fantasia: 

CNP3: 02.886.389/0001-40 

Bairro: CENTRO 

Telefone: Não Informado 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) " 

• Dados da Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i • Documentos Emitidos 
Atualização dp Documentos 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~<\ 

• 

• • 

Número: 335 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Fax: Não Informado 

Razão 

466 «Wie 

71 

v 4 

N3434 i< r y < r 

335 j < r v < 

114/0S/2000 |25/08/2000 1 

|02/05/2002 h |03/05/2002 1 

|25/03/2Ü04 i< |30/03/2004 1 

|20/07/20in l i 1 1 

Autoriza 

Executar 

Serviço 

Deliber. do C. 

Nacional 

Natureza 

-

< p ~i 
Autoriza o Uso 

de 4 J— 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Advertência < 

v- 4 

v 4 
• Característica da Estação Instalada 

i 

E Dados dô Licenciamento 

iQ Tela Inicial -1 gjj Imprimir 

• 

• -

. . . 

í v

t ^ . . : f - > " - : ^ ' ' . . 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

V? 

• 

• 

-

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 19/05/2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Consultoria Jurídica

Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE NO CPROD

Protocolo nº: 53000.020902/2012-71

Aos 18 dias do mês julho de 2014, no CONJUR/CGAJ, procedemos ao encerramento
da tramitação deste processo por meio físico, finalizando a apensação física de
documentos, para a partir de então dar continuidade à tramitação e apensação
de documentos por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

O Processo Físico encerrou-se na página 121.

Documento assinado eletronicamente por Regina Francisca Pereira,
Agente Administrativo, em 18/07/2014, às 14:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0046457 e o código CRC D3E9B6EF.
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ACCS -ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Rua Prol-. Deolinda Silveira Camargo 335 - Jd. São Vicente, Itupeva-SP - CNPJ 02.886.389/0001 -40 - Fone: (11) 4496-3010 

PEDIDO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE RECURSO A EXTINÇÃO DA OUTORGA DA RADIO 
105,9 FM DE ITUPEVA 

ILMO SR. ALMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 

Venho respeitosamente à sua presença para apresentar formalmente nosso pedido de desculpas pelo NÃO 
CUMPRIMENTO DO PRAZO para entrega dos documentos referentes ao PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA, quero por meio deste instrumento MANIFESTAR NOSSO GRANDE INTERESSE PELA 
RENOVAÇÃO BEM COMO APRESENTAR NOSSA DEFESA informando que a nota técnica com a 
constatação de pendências: PROCESSO 53000.020902/2012, foi encaminhada para o meu endereço e 
não para a sede da Rádio, como de costume, onde temos pessoas para dar a devida atenção durante todo 
o dia, os quais estavam devidamente orientadas para prontamente nos informar tal recebimento. Gostaria 
de lhe informar respeitosamente que moro na área atendida pela emissora, porém é na área rural do 
município e o SERVIÇO DOS CORREIOS TEM MUITAS FALHAS no bairro onde moro bem como em toda 
nossa cidade, inclusive na região central onde se localiza a emissora, portanto, informo que NÃO RECEBI 
A REFERIDA NOTIFICAÇÃO e desta forma fiquei impossibilitado de dar a devida atenção e providenciar a 
documentação exigida. Para que se esclareça, informo também que a sede da rádio está no endereço 
supracitado no timbre, no entanto, a notificação foi enviada para o meu endereço residencial na Rua 3, n° 
922, no Bairro da Mina. Quero encarecidamente PEDIR SUA ATENÇÃO, e um NOVO PRAZO para que 
apresentemos a documentação exigida, pois a Radio 105,9 FM é um patrimônio de nossa cidade, é a única 
emissora do município e ÚNICO CANAL DE INFORMAÇÃO para boa parte de nossa população, 
principalmente à aqueles que moram em área de risco, pois nossa cidade já sofreu 18 enchentes e nestas 
situações a emissora tem sido de grande ajuda aos atingidos, trabalhando aliada à Defesa Civil com a 
informação necessária bem como arrecadando alimentos, roupas e móveis para as famílias muitas vezes 
desalojadas. Também a rádio é o único meio de comunicação para informar MORADORES DA ÁREA 
RURAL sobre CAMPANHAS DE SAÚDE E DE OUTRA NATUREZA, BEM COMO UTILIDADE PÚBLICA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ARRECADAÇÃO DE AUMENTOS E ROUPAS, DIVULGAÇÃO DAS FESTAS 
MUNICIPAIS ENTRE OUTROS. Lamentamos profundamente o ocorrido, entendendo nossa 
responsabilidade e PEDIMOS UMA CHANCE DE RECUPERAR NOSSA RÁDIO, que é considerada uma 
conquista para Itupeva, cidade do interior de São Paulo. Pedimos ainda sua atenção quanto ao PEDIDO 
DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE UM NOVO TRANSMISSOR adquirido por nossa entidade, cuja 
documentação foi encaminhada junto com o pedido de renovação de outorga em abril de 2012. informo 
que desde então o EQUIPAMENTO CONTINUA SEM USO, aguardando a autorização, do Ministério das 
Comunicações como nos foi orientado por telefone, na época da aquisição. Agradeço a atenção 
dispensada e nos comprometemos a acompanhar junto aos correios possíveis correspondências 
encaminhadas à ACCS. 

Cordiais saudações, 

o de 2014 

o Costa 

f.0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , \^rftéconheço por SOELHANÇA (doe s/vr econ) a f ina de 

JI STRO CI VI l  DE I TUPEVA -  COMARCA DE JUNDI Al  -  Tabel i ãs -  Lui z Rober t o Ray mundo 

Muni cí pi o,  376 •  Cent r o - 13295- 000 •  Fone ( I 1|  45914000 -  ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-mail: cartorio. l l upavaei ni l .coKl. br  

que conferezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d o padrã 
ITUPEVA, 13 de aaio de 2014. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COTA Nº: 13 / 2014 / CONJUR/CGAJ - SEI-MC

(COTA Nº 493/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU-sgd)

PROCESSO Nº 53000.020902/2012-71
INTERESSADO: Associação Cultural e Comunicação Social
ASSUNTO: Execução do serviço de radiodifusão comunitária. Processo em fase de
possível renovação. Diligência.

 

Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária,
      
                     
Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural e Comunicação Social,
autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itupeva, São Paulo.

2.  O processo fora remetido a esta CONJUR com a conclusão pela não renovação da
outorga, haja vista o não atendimento de exigências formuladas pelo Poder
Concedente, o que teria caraterizado a desídia da entidade.

3.  Registre-se, por oportuno, que a entidade deu origem ao processo em tela,
apresentando o devido requerimento para fins de renovação. Ocorre que se
mostraram infrutíferas as tentativas de comunicação a posteriori, resultando, por
ultimo, na publicação de notificação por meio de DOU.

4.  Não obstante, quando o processo já se encontrava no âmbito desta CONJUR, foi
encaminhada pela entidade nova manifestação – desta feita anexada ao processo,
via SEI – que aponta a remessa de documentação a endereço que não o da entidade
propriamente.

5.  Nesses termos, reencaminho o processo para novo apreço por essa d. CGRC, em
especial quanto ao noticiado na manifestação acima referida, uma vez que possível
falha na notificação da entidade poderá gerar vício de natureza absoluta.

 

 

Brasília, 21 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 21/07/2014,
às 19:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0048918 e o código CRC 72AB0201.
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L E C O M U N I C A Ç Ã O S O C I A L 

ILMO Sr. SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Ref. Ao processo n° 53000.020902/2012 

Venho respeitosamente à sua presença para apresentar a documentação solicitada e mais uma 

vez apresentar formalmente nosso pedido de desculpas pelo ocorrido e pela falha na 

comunicação que houve entre nós e o serviço dos correios em nossa cidade. Sem mais 

apresentamos nossos cordiais agradecimentos e nos colocamos à disposição para o que se 

fizer necessár io, informando através deste instrumento nossos telefones, afim de que, caso seja 

necessário, facilite nossa comunicação. 

(11)4496-4708 

(11)9 9490-6655 

ENTREGA DE DOCUMENTOS EM ATENDIMENTO AO OFICIO 1027 

Apresento nossos agradecimentos pela a tenção dedicada 

Itupeva, 11 de julho de 2014 
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Este documento i o comprovante de Inectíçio no CADASTRO D* 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vededa a exigência por terceiro», S a l ^ '.. 
noa caaoa previsto* na Lagfolaçao vigente. 
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Companhia Piratininga 
de Força e Luz 
Uma empresa do Grupo CPFL Energia 

CPFL 
ENERGIA 

Rod. Enq. Miguel Noel N. Burnier, k m 2,5 

Campinas. SP. 13088-900 

Inscrição Estadual: 244.946.329-113 

Inscrição no CNPJ: 04.172.213/0001-51 

ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO C O S T A 

R T R E S , 9 2 2 

DA MINA 

13295-000 I T U P E V A / S P 

Nota F i s c a l 
Conta da Energia Elétrica 
H- 201404000358556 série C 
Data de Emissão 08/04/2014 
Data de Apresentação: 11/04/2014 
Pag; 01 de 01 
C o n t a C o n t r a t o N° 2 1 0 0 1 3 7 1 4 9 9 6 

Lote Roteiro de Leitura N*. Medidor PN 11111111 II R e s e r v a d o a o F i s c o 
| 0 5 I T V B U 1 1 8 - 0 0 0 0 0 5 9 8 1 1 0 5 3 1 4 0 7 0 0 9 5 1 8 8 7 i i i ! iiiii uni iiiii i n mil uni um lin IHI E9C1.3B7A.7456.CC90.EA1 E.F521.10BE.EE31 

74807265 

[ PREZADO(A) CLIENTE j 

ATENÇÃO: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob soa responsabilidade referente ao ano de 2013, foram 

quitadas para comprovar o cumprimento de snas obrigações, esta declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento. 

D A D O S D A U N I D A D E C O N S U M I D O R A 

ANTÔNIO A N D R É R A M A L H O C O S T A 
R T R E S , S22 
DA MINA 
132954)00 - I T U P E V A - / S P 

C P F 282.726.496-89 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Res idenc ia l 

52 ,91 

1 2 , 0 0 

6 , 3 5 

D I S C R I M I N A Ç Ã O D A O P E R A Ç Ã O 

V e n d a d e E n e r g i a ( k W h ) 

Q U A N T I D A D E P R E Ç O M E D I 0 V A L O R ( R $ ) 

B a s e d e C á l c u l o R $ 

Al íquota % 

V a l o r I C M S R $ 

ATENDIMENTO C P F L 

0800 0 10 25 70 
www.cpfi.com.br 

H I S T Ó R I C O D E C O N S U M O k W h D i a szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I D A T A S D A S L E I T U R A S 

159 0 , 3 3 2 7 6 7 3 0 52 ,91 

PN S E U CÓDIGO CONTA MES VENCIMENTO TOTAL A PAüAR 

700951887 2074320680 AB R/2014 23/04/2014 57,59 

D E S C R I Ç Ã O D A C O N T A 

J A N 

2 0 1 3 D E 2 

N OV 

O U T 

St£T 

A G O 

JUL 
JUN 
MA1 

1 6 4 

1 7 2 

1 8 3 

1 B7 

2 1 1 

1 8 6 

1B6 

106 

A t u a l 
A n t e n o r 

N ° d e d i a s 

P r ó x i m o M ê s 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (RS) 

Energia 

T r a n s m i s s ã o 

Distribuição 

E n c a r g o s 

T r i b u t o s 

E Q U I P A M E N T O S D E M E D I Ç Ã O 

Atual 
24699 

Anterior Multiplicação rKWli) 
24640 1.00000 159 

0 8 / 0 4 / 2 0 1 4 N-908000369653 

1 1 / 0 3 / 2 0 1 4 c ^ g u ^ , s i s t e m a [ K W h ) - T U S D 

0 9 / 0 5 / 2 0 1 4 C o n s u m o B a n d e i r a V e r d e - T E 

P l S / P A S E P 0 , 7 9 % 

C O F I N S 3 , 6 1 % 

I C M S 

J u r o s d e M o r a F E V / 2 0 1 4 

M u l a por A t r a s o P g t o F E V / 2 0 1 4 

A t u a l i z a ç ã o M o n e t á r i a F E V / 2 0 1 4 

T o t a l C P F L 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

C o n t r i b u i ç ã o C u s t e i o I P - C t P 

2 7 , 5 4 

2 3 9 

1 1 , 1 3 
3 , 1 7 
8 , 6 8 

PanfBePM Nominal JvJ 
22» V 

Quant idade Tarifa/Preço Valor (RS) 

1 5 9 0 , 1 0 3 5 7 0 0 0 1 6 , 4 6 

1 5 9 0 , 1 7 4 6 7 0 0 0 2 7 . 7 7 

0 , 4 2 

1,91 

6 , 3 5 

0 , 2 6 

0 , 9 7 

0 , 1 0 

5 4 , 2 4 

3 , 3 5 

I N D I C A D O R E S D E C O N T I N U I D A D E D E F O R N E C I M E N T O D E E N E R G I A 

DtC 
FIC 

4.S» 
3.11 
ZSJ 

H22 

Truncdral 
9.Í7 
6.22 

18.34 
12.46 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Apuração 

2014 T E S T E B A N D E I R A T A R I F Á R I A (Apenas em caráter inforrnaWo) 

A pena- de 2015 vigorara o st «ema de bandeiras tarittnas. A bandeira verde nao implicara cobrança adicional. As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, Implicarão tantas de maior valor, 
devido ao maior custo de geração No mês de Abril vigoraria a bandeira Vermelha a qual implicara RS 0,0300/107* de acréscimo ao valer da Tanta de Energia - TE liquido de tnbutos Maiores 
Informações em www aneetgov.br 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AViSO IMPORTAM t 

CONSTA DÉBITO: 1 FATURA 
03/2O14 RS 58,10 

REGULARIZE ATE 2604/2014, PARA EVITAR A SUSPENSÃO OO FORNECIMENTO. 

APÓS A SUSPENSÃO PODERÁ OCORRER A COBRANÇA DO CUSTO DE DISPONIBILIDADE 
E O ENCERRAMENTO DO CONTRATO APÔS 2 MESES CONF ART 99 E70.RESOL 414/10. 
FATURAS VENCIDAS PODEM SER INDICADAS AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDrTO. 
DESCONSIDERAR ESSAS INFORMAÇÕES, CASO TENHA EFETUADO O PAGAMENTO. 

cpfl piratininga 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 
N° 201404000358558 serie C 

Conta Contrato 

210013714996 

Total a Pagar (RS) 

57,59 

Data de Vencimento 

23/04/2014 

Veja sugestões de locais de pagamento C P F L Total. Corrlira a lista completa no site vvww.CDtl.coni.br 

M E R C A D O S E R V S U L 

SM S E R V S U L 

S U P E R M E R C A D O S E R V S U L 

R Geraldo Ferraz 62 LI 2 Qd Y - Rio das Pedras 

R Alfredo Domingos Rotondo 217 - Rio das Pedras 

Rdv Mario Tono» , 2510 - J d Europa 

836100000006 575901103003 184504607021 100137149967 

llllllllllllllllllllllllllllll 
A u t e n t i c a ç ã o M e c â n i c a 

Requerimento  (0067460)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 148



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°16203232014 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de AMTONIO*ANDRE*RAMALHO*COSTA, 
nacionalidade brasileira, filho(a) de EDGAR RAMALHO COSTA e NELI PEREIRA DE COITO, 
nascido(a) aos 24/10/1995, natural de JUNDIAI/SP, passaporte n° 89 025963, Documento de 
identificação 339129001 SSP/SP, CPF 292.726.498-89. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

li IIHIH 
• 16203232014* 

Brasília-DF, 8:21 de 20/05/2014 
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< vtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^oiauu uc Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública S A O P A U L O 

URGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 
1 Imprimir | Retorna 

Nome:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO COSTA 

Número do RG: 33912900 - 1 

Nome do Pai: EDGAR RAMALHO COSTA 

Nome da Mãe: NELI PEREIRA DE COITO 

Data de Nascimento: 24/10/1979 

Data de Expedição informada: 26/10/1995 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes Judidárlo-crlmlnais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 19/05/2014, às 15:11 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conflrma.cfm, informando o código : 
e737fcdb-aa2b-4034-9c5a-6020b675e3d2 

http://vvvvvv2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossD/^rnnrp«:canni' o íVv,or>cTT->_ 
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WLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL" 

HA DO TITULAI 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

™ o 3 3 . 7 3 . 1 . 5 3 4 - 6 - ^ A o 2 5 / S E T / 2 0 1 0 

L Í D I A R A M A L H O S I L V A 

f i l iação E D G A R R A M A L H O C O S T A 

E N E L I P E R E I R A D E C O I T O 

NATURALIDADE -

J U N D I A I - S P 

• ATA DE NASCIMENTO 

1 7 / A B R / 1 9 8 2 

; q B , , a ; o â í : Ç , : . p : g - , , 

DOC OHIQEM J U N D I A I S P 

I T U P E V A 

C C : L V . B 2 7 / F L S . 1 6 4 / N . 0 0 4 3 7 2 
C P F 3 0 7 5 1 2 0 2 8 ^ 6 0 , 

• A\"~ (<— {i.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 157 Delegado Divisionário 
ARU'sAl3^lNAfÚrtA'o6'tmEtOB<'e jfflgjj HRGP.SSRSP 

LEI N e 7.116 DE 29/08/83 
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Baseado no livro da premiada escritora Martha Medeiros, 

este monólogo interpretado pelo ator Emílio Orciollo traz 

experiências e descobertas de seis homens muito diferentes entre si. 

ESSA E A SUA 

FATURA DO CARTÃO 

DE CRÉDITO 

PORTO SEGURO 

SAO PAULO - SP 
ONDE: Teatro Eva Herz - Conjunto Nacional - SP, Avenida Paulista, 2073 - Bela Vista 
QUANDO: 04 de abril a 1' de junho. Sexta e Sábado, às 21h; Domingo, às 19h30 
COMO COMPRAR: Pagamento preferencial para clientes do Cartão de Crédito Porto Seguro 
na bilheteria do teatro com desconto de 50% ao cliente e ao acompanhante. Sexta: R$ 20,00; 
Sábado e Domingo: R$ 25,00. Informações: (11) 3170-4059 

n03/ K) / 9S :01N3HI0N3A 
n o z / f r o / n tovssina 

nt os t oz  etetooooooo zi es erz  eoei oi zz  

dS - VA3dfllI 000-96SSI. 
i vnoaad lAiiauvr 

• 98 ITI3139 d V l d O l I A tí 

V A U S OH~IVrWH v i a n 

tei d-IdS/ SVNIdINVO 010 

, , „ „ „ , „ , „ „ „ . „ , , , , , „  , . „ . , . . . „ . . „ . . . , 

[ WdS/UO - OI0Z/9WZSÍ21661 

S3Q1HVD 

o u n o a s 

o i y o d 

PARA USO DO CORREIO 

O Mudou-se 

• Endereço insuficiente 

• Não existe o número indicado 

• Desconhecido 

O Não procurado 

• Ausente 

• Falecido 

• Informação escrita por terceiros 

Data _ / _ / 

Reintegrado ao serviço 

Postado em / / 

Assinatura e n° do entregador 

DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - CEDO 

PORTOSEG S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS - CNPJ 04.862.60 /0001 -10. 
Alameda Barão de Piracicaba, 618 - 4 o andar - Lado B - Campos Elfseos - 0131«- 1 "> - <:s« o»- 1» - C D 

Requerimento  (0067460)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 152



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°16150312014 

O Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de L I D I A * R A M A L H O * S I L V A , nacionalidade 
brasileira, filho(a) de EDGAR RAMALHO COSTA e NELI PEREIRA DE COITO, nascido(a) aos 
17/04/1982, natural de JUNDIAI/SP, passaporte n° 27 004372, Documento de identificação 
337315346 SP/SP, CPF 307.512.028-60. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão D E V E R A ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:16 de 19/05/2014 
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secretaria de Estado da Segurança Pública - Governo de Estado de São Paulo Página 1 de 1 

Portai ao Governo ! Cidadâo.SP Investe SP ! Destaques: 

Polícia Militar Polícia Científica 

IDigite sua busca... 

Enviar por e-mail Comunicar erros Receber boletim imprimir 

inicio geryiços Atestado de Antecedentes 

Mapa do Site RSSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q L 1 S G 

Denúncias Pessoas Procurados | 190 í Unidades Atestado de Carteira de i Manual de 
Desaparecidas pela Justiça - Emergência \ Policiais Antecedentes Identidade ; Segurança 

Serviços 

Atestado de Antecedentes 

ATESTADO de 
Antecedentes Criminais 

secretaria da 
segurança pública 

•«•MtOQOniNKM 

S Ã O P A U L O 

I IRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

§f I m p r i m i r | Re torna 

Nome: LÍDIA RAMALHO SILVA 

Número do RG: 33731534 - 6 

Nome do Pai: EDGAR RAMALHO COSTA 

Nome da Mãe: NELI PEREIRA DE COITO 

Data de Nascimento: 17/04/1982 

Data de Expedição informada: 25/09/2010 

"O requerente acima qualificado NÂO registra antecedentes judlclárlo-crlmlnals até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de Identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 19/05/2014, às 15:28 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
110fc766-a86b-4ac7-bdba-8fel06a37bel 

Enviar por e-mai! Comunicar erros Receber boletim Imprimir Contraste Mapa do Site Fale Conosco RSS C O S E 

Secrelana de Estado da Segurança Publica - Rua Libero Badaró, 39, Centro. SP • CEP: 01009-000 - segurancaigsp.gov.br 

http://\vvvw.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.asDx 1 A / A C M mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

R e c e i t a F e d e r a l 

C P F 
CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS 

Número de Inscr ição 

319.065.548-03 
Nome 

D E R I V A L D O ANTÔNIO DA S ILVA 

Nascimento 
17/12/1983 

R€AL SERICARD 

Cartão de uso pessoal e intransferível 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade 

Emissão 

SET/2010 
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Central de Atendimento ao Cliente 
Capitais e regiões metropolitanas: 4003-4033 

Demais localidades: 0800 880 4033 

B r a d e s C a r d 

i 
5 

I...II..II...I.II.IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm.I.I.II,„IIm.II,,.II...I 
CTC CAMPINAS SP I TTO A2 

D E R I V A L D O A N T Ô N I O D A S I L V A 

R U A V I T O R I A P I L O N B E T E L I 8 5 

J O P É R O L A 

1 3 2 9 5 - 0 0 0 I T U P E V A S P 

01/02 

Data de Emissão 

2 7 / 0 3 / 2 0 1 4 
j Vencimento 

0 6 / 0 4 / 2 0 1 4 

501485001531 005420 

R e s u m o d a s D e s p e s a s 

Saldo Anterior RS 633,17 

(-) Créditos/Pagamentos R$ 633,17 

(+) Compras/Débitos R$ 722,23 

(=) Total da Fatura R$ 722,23 

72 09036539 95187 00000105309 2 0 280314 

Data prevista de fechamento d a próxima fatura: 25 /04 /2014 . 

Total da Fatura R$ 

7 2 2 , 2 3 

Limites de Crédito 

Compras RS 1.160,00 
Saque RS 230,00 
Parcelado RS 3.450,00* 
* Consulte limites disponíveis, condições de contratação e 

restrições na Central de Atendimento. 

Encargos Financeiros 

Rotativo 

Saque/Telesaque 

Parcelado: C a s a s Bahia 

Parcelado: Rede Visa 

Multa por atraso 

MáximazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pl próx. fatura 

12,90% a.m. 

16,62% a.m. 

4,90% a.m. 

6,32% a.m. 

2,00% a.m. 

17,99% a.m. 

IOF 0,0041% ao d ia * 0,38% adic ional 

Custo Efetivo Total de rotativo 
para esta fatura 337,63% a. a . 

Custo Efetivo Total Máximo 
para a próxima fatura 648,35% a . a . 

Importante 

SAC - Bradesco Cartões: cancelamentos, reclamações e 

informações - 0800 727 99 88. Deficiente Auditivo ou de 

Fala - 0800 722 0099. Atendimento 24 horas, 7 dias por 

semana. Ouvidoria - 0800 727 9933. Atendimento de 

segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados. 

Mensagem Importante 

ACESSE WWW.BRAOESC0PR0TECA0 
.COM.BR, 30 DIAS A PARTIR DO PRIMEIRO 
PAGAMENTO, E CONSULTE 0 MANUAL DO 
SEGURADO E 0 NÚMERO DA SORTE DO 
SUPERPROTESIDO PREMIÁVEL. 

'ATENÇÃO: Em caso de pagamento inferior ao valor total, o cliente deverá arcar com as taxas e encargos apontados nesta 
fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago". Caso taça a opção pelo pagamento mínimo desta 

fatura, serão cobrados encargos contratuais de até RS 103,39 na próxima fatura com vencimento em 06/05/2014. 

Pagamento Mínimo R$ 

147.48 
_ Parçeleesta Fatura 

Histórico de Lançamentos 

Data Descr ição 
DERIVALDO A SILVA 

07/05/2013 KANUI C0MERCI0PARC11/11 

DERIVALDO A SILVA 
28/07/2013 KABUM PARC08/12 

02/01/2014 SH0PTIME INTERPARC03/06 

27/02/2014 PANIFICADORA BRASIL .ITUP 

27/02/2014 WALMART COMERCIO ELÉTRONI.BARU 

27/02/2014 PA0 DE ACUCAR DELIVERY .SAO 

28/02/2014 SUP ST0 ANTÔNIO LAS0 .ITUP 

28/02/2014 SENSAÇÕES DOCES . ITUP 

28/02/2014 MADAME CHINELO .ITUP 

28/02/2014 PANIFICADORA BRASIL .ITUP 

28/02/2014 RITA APARECIDA .ITUP 

01/03/2014 SUP STO ANTÔNIO LAGO .ITUP 

02/03/2014 H0RTIFRUTI 4 ESTAÇÕES .ITUP 

02/03/2014 AUTO POSTO BENZINA . ITUP 

02/03/2014 SUP STO ANTÔNIO LAGO .ITUP 

03/03/2014 EMPÓRIO LAGOS .ITUP 

03/03/2014 EMPÓRIO LAGOS .ITUP 

08/03/2014 PAGAMENTO BRADESCO 

08/03/2014 SUP STO ANTÔNIO LAGO .ITUP 

16/03/2014 PRÊMIO SEGURO - SUPERPROTEGIDO 

25/03/2014 SUP STO ANTÔNIO LAGO .ITUP 

26/03/2014 ANUIDADE DIFER TIT 9022 

TOTAL GERAL DOS LANÇAMENTOS R$ 

Crédi to 
4220.XXXX.XXXX.9014 

4220.XXXX.XXXX.9022 

Débito 

33,63 

34,27 

45,58 

26,13 

70,05 

j 87,12 

29,95 

/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ — 16,20 

\ / 
43,00 

\ / 14,57 

58,10 

31,34 

34,93 

50,00 

44,34 

18,50 

8,95 

14,57 

58,10 

31,34 

34,93 

50,00 

44,34 

18,50 

8,95 

633 ,17-

26,03 

4,99 

38,65 

5,90 

722,23 

Banco Bradesco S/A - End.: Cidade de Deus, s/n - Prédio Cinza, Vila Yara - Osasco - S P - C E P 06029-900 - CNPJ 60.746.948/0001-12. 

I Bradesco 
CLIENTE: DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

NOSSO NÚMERO: 19/47602365449-P 

TOTAL DA FATURA: R$ 722,23 

NUMERO DO CARTÃO: 4220.XXXX.XXXX.9022 

VENCIMENTO: 06/04/2014 

PAGAMENTO MÍNIMO: R$ 147,48 

VALOR PAGO: R$_ 

VIA C L I E N T E 
Autenticação Mecânica 

H B r a d e s c o 1237-2 1 23794.02510 94750.236542 49000.060001 8 00000000000000 
Local de Pagamento 

PAGÃVEL P R E F E R E N C I A L M E N T E EM Q U A L Q U E R A G Ê N C I A B R A D E S C O 
Vencimento 

C O N T R A A P R E S E N T A Ç Ã O 

Cedente 

B a n c o B r a d e s c o S / A . 

Agéncia/Cód.Cedente 

4 0 2 6 - 8 / 0 0 0 0 6 0 0 - 9 
Data Emissão Número Documento Espécie Doe. Aceite 

2 7 / 0 3 / 2 0 1 4 4 7 5 0 2 3 B 5 4 4 9 - P R E C I B O N 

Data Processamento 

2 7 / 0 3 / 2 0 1 4 

Carteira/Nosso Número 

1 9 / 4 7 B 0 2 3 6 5 4 4 9 - P 
Usodo Banco CIP Carteira Moeda Quantidade 

0 0 0 19 R $ 

Valor (=) Valor do Documento 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

O s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d o p a g a m e n t o em a t r a s o c o n s t a r ã o n a p r ó x i m a f a t u r a . 

P a r a p a g a r , p r e e n c h a o v a l o r d e s e j a d o n o c a m p o " V a l o r P a g o " . 

Em c a s o d e d ú v i d a s c o n t a t a r a C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e a t r a v é s d o 

t e l e f o n e : 4 0 0 3 - 4 0 3 3 e p a r a l o c a l i d a d e s n ã o a t e n d i d a s , H g u e : 0 8 0 0 8 8 0 4 0 3 3 . 

Sacado DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(-) Descontos/Abatimentos Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

O s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d o p a g a m e n t o em a t r a s o c o n s t a r ã o n a p r ó x i m a f a t u r a . 

P a r a p a g a r , p r e e n c h a o v a l o r d e s e j a d o n o c a m p o " V a l o r P a g o " . 

Em c a s o d e d ú v i d a s c o n t a t a r a C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e a t r a v é s d o 

t e l e f o n e : 4 0 0 3 - 4 0 3 3 e p a r a l o c a l i d a d e s n ã o a t e n d i d a s , H g u e : 0 8 0 0 8 8 0 4 0 3 3 . 

Sacado DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(-) Outras Deduções 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

O s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d o p a g a m e n t o em a t r a s o c o n s t a r ã o n a p r ó x i m a f a t u r a . 

P a r a p a g a r , p r e e n c h a o v a l o r d e s e j a d o n o c a m p o " V a l o r P a g o " . 

Em c a s o d e d ú v i d a s c o n t a t a r a C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e a t r a v é s d o 

t e l e f o n e : 4 0 0 3 - 4 0 3 3 e p a r a l o c a l i d a d e s n ã o a t e n d i d a s , H g u e : 0 8 0 0 8 8 0 4 0 3 3 . 

Sacado DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(+) Mora/Mufta 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

O s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d o p a g a m e n t o em a t r a s o c o n s t a r ã o n a p r ó x i m a f a t u r a . 

P a r a p a g a r , p r e e n c h a o v a l o r d e s e j a d o n o c a m p o " V a l o r P a g o " . 

Em c a s o d e d ú v i d a s c o n t a t a r a C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e a t r a v é s d o 

t e l e f o n e : 4 0 0 3 - 4 0 3 3 e p a r a l o c a l i d a d e s n ã o a t e n d i d a s , H g u e : 0 8 0 0 8 8 0 4 0 3 3 . 

Sacado DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

(+) Outros Acréscimos 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente) 

O s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d o p a g a m e n t o em a t r a s o c o n s t a r ã o n a p r ó x i m a f a t u r a . 

P a r a p a g a r , p r e e n c h a o v a l o r d e s e j a d o n o c a m p o " V a l o r P a g o " . 

Em c a s o d e d ú v i d a s c o n t a t a r a C e n t r a l d e A t e n d i m e n t o a o C l i e n t e a t r a v é s d o 

t e l e f o n e : 4 0 0 3 - 4 0 3 3 e p a r a l o c a l i d a d e s n ã o a t e n d i d a s , H g u e : 0 8 0 0 8 8 0 4 0 3 3 . 

Sacado DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 
(=) Valor Cobrado 

Ficha de Compensação 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°16146282014 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de D E R I V A L D O * A N T O N I O * D A * S I L V A , 
nacionalidade ossaco, fílho(a) de MANOEL ANTÔNIO DA SILVA e MARIA LIBERALINO DE 
SOUZA, nascido(a) aos 17/12/1983, natural de BRASILEIRA/SP, passaporte n° 27 004372, 
Documento de identificação 42455871-3 SP/SP, CPF 319.065.548-03. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:59 de 19/05/2014 
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IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

g P Imprimir | Retorna 

Nome: DERIVALDO ANTÔNIO DA SILVA 

Número do RG: 42455871 - 3 

Nome do Pai: MANOEL ANTÔNIO DA SILVA 

Nome da Mãe: MARIA LIBERALINO DE SOUZA 

Data de Nascimento: 17/12/1983 

Data de Expedição informada: 29/09/2010 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes Judiclário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 19/05/2014, às 15:30 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/confirma.cfm, informando o código : 
10clceed-8d28-4f5b-878a-dd908974996d 

Enviar por e-mail Comunicar erros Receber boletim Imprimir Contraste Mapa do Site Fale Conosco RSSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ora 
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Companhia Piratininga 
de Força e Luz 
Uma empresa ih Grupo CPFLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f nergia 

CPFL 
ENERGIA 

Rod. F.ng. Miguel Noel N, Burnier, km 2,5 

Campinas. SP. 13088 900 

Inscrição Estadual: 244,946329 113 

Inscrição no CNPJ: 04.172.213/0001-51 

ANTÔNIO ANDRÉ RAMALHO COSTA 
R T R E S , 922 
DA MINA 
13295-000 I T U P E V A / S P 

Conta da Energia Elétrica 
N" 201404000358558 serie C 
Data da Bisstso 0804 /2014 
D a t a d a AprMontacSo: 11/04/2014 
Pág: 01 de 01 
Conta Contraio tf 210013714996 

Lote Roteiro de Leitura N*. Medidor PN I IIIIH I I I . 
| 05 ITVBU118-00000598 11053140 

700951887 ||J| tiflifi E9C1.3B7A.7456.CC90.EA1E.F521.10BE.EE31 74807266 
[ PREZADO(A) CLIENTE ] 

ATENÇÃO: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob sua responsabilidade referente ao ano de 2013, foram 
quitadas para comprovar o comprimento de suas obrigações, esta declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento. 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 
? MÉSfr 

TRTmnr,*22 
DA MINA 
13288-000- I T U P E V A - / S P 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO CPFL 
0800 0 10 25 70 

www.cptl.com.br 

CPF2S2.726.498-8â 

CLASSIFICAÇÃO: Bt 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO 

Venda de Energia (kWh) 

635 

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (RS) 

159 033276730 52,91 

PN SEU CÓDIGO CONTA MES VENCIMENIO fOTAL A PAGAR 

700951887 2074320688 ABR/2014 23/04/2014 57,59 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias I DATAS DAS LEITURAS 

NOV * 

OUTJ toam 

Atual 
Anterior 
N° d e dias 
Próximo Mês 

08/04/2014 
11/03/2014 

28 
09/05/2014 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (R$) 

Energia 
Transmissão 
Distribuição 

Trtmtoa 

27,54 
23» 

11,13 
3.17 
8,68 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

Atlw 

Antvtor HifltpScapto 

24640 1.00000 
IKW^ Portlas pt] N orniml ty] 

DESCRIÇÃO DA CONTA 

Na906O0O369669 

Consumo Uso Sistema [KWhJ-TUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PI S/P AS EP 0,79% 

COFINS 3/31% 

ICMS 

Juros de Mora FEV/2014 

Mula por Atraso Pato FEV/2014 

Atualização Monetária FEV/2014 

Total CPFL 

DÉBITOS DE OUTROS SERVIÇOS 

Contribuição Custe» IP-CtP 

Quantidade Tanto/Preço Valor (RS) 

159 0,10357000 16,46 

159 0,17467000 27.77 

0,42 

1,91 

635 

0,26 

0,97 

0,10 

54.24 

3,35 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 

MC 

nc 
""ífi* ™*ar1 - sfla tff 

B -8 
Apur.olo 

2014 TESTE BANDEIRA TARIFÁRIA (Apenas arri caráter informativo) 

A partir de 2015 vlooraré o sistema de bandeiras tarttarias. A batKíelrB verde nào knpttcaré 
devtoo ao mator custo de geração. Nomes de Abril vi gorada «bandeira Vermelha, a qual 
informações OS) www.Mtsel.QOV.br 

adicional As bandeiras Amarela e Vermelha, quando acionadas, ImpHcarôo 
RS0.0300AV* de acrestimo ao valor da Tarifa de Energia - TE, liquido d6 

tottfas de mator vator, 

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 

AVíSO IMPORTAN1L 

CONSTA DÉBITO: 1 FATURA 
03/2014 RS 50,10 

RBOWARgg ATÉ 20W4QOT4. PARA • WWW A SU1PQIIA0 0 0 B3«JSBCSil6HTO, 

APÔS A SUSPENSÃO PODERÁ OCORRER A COBRANÇA OO CUSTO DE OBPOMB1UDADE 
E O ENCERRAMENTO DO CONTRATO APOS 2 MESES CONF ART K E 7D-RESOI. 414/10. 
FATURAS VENCIDAS PODEM 8f£R INDICADAS AOS ÔfloA03 OE PROTEÇÃO AO CRÉDfTO. 
DESCONSIDERAR ESSAS WFORMAÇÕE3, CASO TENHA EFETUADO O PAGAMENTO. 

cpfl piratininga 

Nota Fiscal 
ta> I -•- — r—f a a t • 
v^oriLa oo trtergía twtnca 

N"201404000358558 serie C 

Conta Contrato 
210013714996 

Total a Pagar (R$) 
57,59 

Data de Vencimento 
23/04/2014 

Veja sugestões de locajg de pagamento C P F L Total. Confira a lista completa no site www.cptl.corn.br 
MERCADO SERVSUL 
SM SERVSUL 
SWB?MERCA0O8BPV8UL 

R Oonkto FènaK 62 U 2 Od Y - PJo daa Pedras 
R ASMdb Domingo» Rotondo 217 - Rio das Podras 
RdVM4MÍoTooo«,2S10-JdEuiop« 

836100000006 575901103003184504607021 100137149967 Autenticação MocAlMCO 

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiini 
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Esto documento é o comprovante do Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada o oxigenei» por terceiros, sèlvo 
rjò» taaos provlotm na Logloloçfc YlBWtl . ' 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°16204972014 

O Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de N A D I A * J U L I A N A * D A * S I L V A * C O S T A , 
nacionalidade brasileira, filho(a) de JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA e TEODARA SOARES DA 
SILVA, nascido(a) aos 07/04/1982, natural de CAMPO LIMPO PAULISTA/SP, passaporte n° 49 
038981, Documento de identificação 276782537 SSP/SP, CPF 218.556.188-00. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3. Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 8:33 de 20/05/2014 
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IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

jJU Imprimir | Retorna 

Nome: NADIA 1UUANA DA SILVA COSTA 

Número do R G : 27678253 - 7 

Nome do Pai: JOAQUIM ANTÔNIO DA SILVA 

Nome da Mãe: TEODORA SOARES DA SILVA 

Data de Nascimento: 07/04/1982 

Data de Expedição informada: 19/01/2007 

"O requerente acima qualificado NÃO registra antecedentes Judiciárlo-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 19/05/2014, às 15:15 horas e está disponível para consulta 
no endereço: http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/conflrma.cfm, informando o código : 
73938741-3c28-4d4e-a88e-769416310efa 

Enviar por e-mail Comunicar erros Receber boletim imprimir Contraste Mapa do Site Fale Conosco RSS 

Secretaria de Estado da Segurança Pública - Rua libero Badaró. 39, Centro. SP • CEP- 01009-000 - seguranca@sp.gov.br 
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Nome: Edinaldo Moreno Castelão 

Endereço: Rua Santa Clara. 165 - Bairro Santo Antônio - Itupeva / São Paulo 

RG: 20.529.970-2 

CPF: 068.449.738-70 
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Companhia Pi rat in inga 

cie Força e Luz 

Uma empresa rio Grupo CPFL Energia 
CPFL 

l NI RCIA 

Rod Eng Miguel Noel N. Burnier km 2. 
Campinas. SP 13088-900 
Inscrição Estadual: 244.946.329-1 13 
Inscncão no CNPJ- 04 172.213-0001-51 

LIANE PUCHAILO 
RSTA BRIGIDA, 66 
STO ANTÔNIO 
13295-000 ITUPEVA/SP 

Nott Fltcal 
Conta de Energia Elétrica 
N» 201405000125048 série C 
Data de Emissão 06/05/2014 
Data d* Apresentação: 09/0572014 
Pág 01 de 01 

Conta Contrato N° 210004069986 

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor PN 111 I IIII 11 III | II Reservado ao Fisco 
| 02 ITVB U106-00000255 10139318 700309413 111 II 111II 

278C 

l l l i 
7012 

1 • HH E929.2784.EB0A.A952.1026.334F.CBF1 .FE97 

[ PREZAOO(A) CLIENTE j 
ATENÇÃO: As faturas emitidas dessa unidade consumidora, sob sua responsabilidade referente ao ano de 2013, foram 
quitadas para comprovar o cumprimento de suas obrigações, este declaração substitui respectivos comprovantes de pagamento. 

i r iMd •IttUll.VWiT 
R STA BRIGIDA, 66 
STO ANTÔNIO 
13293-000- ITUPEVA - /SP 

Base de Cálculo R$ 
Alíquota % 
Valor ICMS R$ 

ATENDIMENTO CPt-L 

0800 0 1 0 25 70 
www.cpfl.com.br 

C P F 041.327.6S6-02 

CLASSIFICAÇÃO: B1 Residencial -Blfátlco 

DISCRIMINAÇÃO DA 0PER'ACA0 

125'oo V e n d a * Energia (KWh) 

37Í06 

QUANTIDADE PREÇO MEDI0 

375 0,39528000 

PN S t U CÜUIGO 

700309413 2090989503 

CON I A MC:: 

M A I / 2 0 1 4 

V l i N C I M t N I O 

19/05/2014 

VALOR (RSI 

148*23 

159,02 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh DiaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I DATAS DAS LEITURAS DESCRIÇÃO DA CONTA 

" Atual 
u t " Anterior 
- J N» de dias 
ue M Proximo Mês 

144 
41» 

« Energia 
Transmissão 
Distribuição 
Encargos 
Tributos 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (RS) 

EQUIPAMENTOS DE MEDICA0 

10158318 Ativa S44S7 
Anterior wuilipSocio [KWI 

S4112 1,00000 376 

06/05/2014 N'907650398433 

03/04/2014 C o n 8 u m o uso sistema [KWh]-TUSD 

03/06/2014 Consumo Bandeira Verde • TE 

P I S / P A S E P 0,82% 

COfINS 3,79% 
84,98 

g g2 IvJMo 
26Í26 Juros de Mora MAR/2014 

43 89 M U N a P ° r A t r a S ° P 9 ' ° M A R ' 2 0 1 4 

Atualização Monetária MAR/2014 

| Total C P F L 

PMSMHIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wSSSm D É B I T O S D E O U T R O S S E R V I Ç O S 

2 » /127 v contribuição Custeio IP-CIP 

CHtantldade Tartfa/Preço Valor (Ri) 

375 0,10357000 38,84 

375 0,17467000 65,50 

1,21 

5,62 

37,06 

2,27 

2,86 

2,31 

155,67 

3,35 

fflNDIfrADORÈS D V T O 

nc 
MS 

2,14 

tBfi 

ti*  

ifà1 

0,00 
100 
At» 

Aptftoío 

0S3014 

SUSD 
U.4S 

2014 TESTE BANDEIRA TARIFARIA :A; •  
A partir de 2015 vigorara o s stems da bandeiras tartfsrtas. A bandslra vsrds nao Implicará cobrança «dldona1. As Bandeiras Amarela • Vermelha, quando acionadas, ImpHcorto tarifa» de maior valor, 
devido ao maior custo de geração Nomes de Maio vigoram a bandeira vermelha, a qual implicada RS 0,0300/KVVri do acréscimo ao valor da Tarifa d* Energia - TE, liquido de tributos Maiores 
informações em www.aneel.gov.br 

INFORMÃÇOfS SOBRE A FATURA 

CONSTA DÉBITO: 1 FATURA 
01/2014 RS 144,59 

REGULARIZE ATÉ 24/0S3O14, PARA EVfTAR A SUSPENS/.O 00 FORNEC W ENTO. 

,0>ÔS A SUSPENSÃO POOERÀ OCORRER A COBRANÇA OO CUSTO DC DtSPOKBIUDACE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l i  O SNCSWtAMSMTO OO CONTRATO APÔS 2 MSMS CON F ART «SE 70- R ESOL 414710. 
I-ATURAS VENCIDAS PODEM SER INDICADAS AOS ÔROAOS DB PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
. JESCONSIOERAR ESSAS INFORMAÇÕES. CASO TENHA EFETUADO O PAGAMENTO. 

piratininga 

Nota Fiscal 

Conta de Energia Elétrica 
N* 201405000125048 séria C 

m 

Veja suqestfles de locais de pagamento C P F L Total. Confira a lista completa no site www.cDfl.cotri.br 

MERCADO SERVSUL 

SM SERVSUL 

BAZAR MIX 

F Geraldo Ferraz 82 Lt 2 Qd Y - Rio das Pedra. 

F Alfredo Dom Ingoe Rotondo 217-Rio dae Pedra» 

F Armando Stack., 168 - Centro 

836100000014 590201103009 177710852027 100040699868 Autenticação Mecânica 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N°18988852014 

O Departamento de Polícia F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de E D I N A L D O * M O R E I R A * C A S T E L Ã O , 
nacionalidade brasilleira, filho(a) de PAULO HENRIQUE MOREIRA CASTELÃO e ANA 
MACHADO CASTELÃO, nascido(a) aos 24/07/1993, natural de JUNDIAIA/SP, passaporte n° 96 
194, Documento de identificação 205299702 SSP/SP, CPF 068.449.738-70. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da I n t e r n e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:49 de 13/06/2014 

• 18988852014* 
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ATESTADO de 

Ant e ce de nt e s Crimina is 
secretaria da 

segurança pública SOVIIMO DO ESTADOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Dl 
SÃO PAULO 

IIRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbieton Daunt 

Nome: EDINALDO MORENO CASTELÃO 

Número do RG: 20529970 - 2 

Nome do Pai : PAULO HENRIQUE MORENO CASTELÃO 

Nome da Mãe: ANA MACHADO CASTELÃO 

Data de Nascimento: 24/06/1965 

Data de Expedição informada: 18/02/2000 

Não é possível emitir o seu Atestado de Antecedentes. Ocorreu falha na sua identificação. 
Verifique se você digitou corretamente os dados, conforme sua Carteira de Identidade. 

Se o problema persistir, solicitamos que, para obtenção do Atestado de Antecedentes, você 
imprima o resultado desta pesquisa e se dirija a um posto de identificação do IIRGD ou a um 
posto do Poupatempo (vide relação dos postos e seus respectivos endereços clicando aqui). 

Ressaltamos que isto não implica a existência de pendências jurídico-criminais. Pode ser 
somente uma incorreta identificação por erro de digitação, acentuação ou duplicidade de 
informações nos nossos arquivos. 

fjplmprimir | Retorna 

http://wvvw2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm T7/n</ir\izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a 
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DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO COM NORMAS DE 
RADIODIFUSÃO 

Eu Antônio André Ramalho Costa, Operador, residente e domiciliado à Rua 3, n° 922, Bairro da 
Mina, Itupeva-SP, CPF 292.726.498-89, presidente da Associação Cultural e Comunicação Social, 
juntamente com todos os membros da diretoria abaixo assinado, declaro para os devidos fins que 
nos comprometemos ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de radiodifusão 
comunitária, e que todos os associados e colaboradores serão devidamente informados para que as 
normas sejam cumpridas. São os demais membros da diretoria executiva: Lídia Ramalho Silva 

?Diretora Vice presidente, vendedora, residente e domiciliada à Rua Vitória Pilon Betelli, n° 85 
Jardim Pérola 1, Itupeva- SP, CPF 307. 512.028-60, Derivaldo Antônio da Silva, Diretor Financeiro, 
Operador, residente e domiciliado à Rua Vitória Pilon Betelli, n° 85, Jardim Pérola 1, Itupeva-SP, 
CPF: 319.065.548-03, Nadia Juliana da Silva Costa, Diretor Administrativo, Gerente de Marketing, 
residente e domiciliado à Rua 3, n° 922, Bairro da Mina, Itupeva-SP, CPF: 218.556.188-00, 
Edinaldo Moreno Castelão, Diretor de Comunicação e Ação Social, Supervisor de Desenvolvimento 
de Embalagem, residente e domiciliado à Rua Santa Clara, n° 165, Residencial Santo Antônio, 
Itupeva-SP, CPF: 068.449.738-70 

Itupeva, 2 de maio de 2014 

Antônio Anaré Ramalho Costa 
Diretor (Presidente 
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Derivaldo Antônio da Silva 
Diretor Financeiro 

da Silva Costa 
r Administrativo 

Ednaldp^Moreno Castelão 
Diretorde Comunicação e Ação Social 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Eu Antônio André Ramalho Costa, Operador, residente e domiciliado à Rua 3, n° 922, Bairro da 
Mina, Itupeva-SP, CPF 292.726.498-89, presidente da Associação Cultural e Comunicação Social, 
declaro de acordo com o subitem 8.1, alínea " f , subalínea " f " , da norma n° 1/2011, que todos os 
dirigentes moram na área atendida pela emissora. 
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DECLARAÇÃO DE NAO PARTICIPAÇÃO DOS DIRIGENTES E M 
OUTROS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Eu Antônio André Ramalho Costa, Operador, residente e domiciliado à Rua 3, n° 922, Bairro da 
Mina, Itupeva-SP, CPF 292.726.498-89, presidente da Associação Cultural e Comunicação Social, 
declaro que a entidade não é executante de qualquer outro serviço de radiodifusão, nem mesmo 
comunitária e que nenhum de seus dirigentes ou associados é executante de qualquer outro serviço 
de comunicação, e que nenhum de seus dirigentes ou associados participa de outra entidade 
detentora de outorga conforme disposto no subitem 8.1, alínea " f , subalínea " f " , da norma n° 
1/2011. 

Itupeva, 2 de maio de 2014 

Antoni 

TABEUOMATO E REGISTRO CIVIL OE ITUPEVA-COMARCA OE JUNOIAf - Tal—-.TatalíStoMMrí 

Ramalho Costa 
Diretor^residente 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO COM OUTRAS 
ENTIDADES 

Eu Antônio André Ramalho Costa, Operador, residente e domiciliado à Rua 3, n° 922, Bairro da 
Mina, Itupeva-SP, CPF 292.726.498-89, presidente da Associação Cultural e Comunicação Social, 
declaro que a Associação Cultural e Comunicação Social não mantém vínculos de ordem nenhuma, 
quer seja político, financeiro, familiar ou religioso, com qualquer outra entidade, não há nenhum 
vínculo que sujeite a Associação Cultural e Comunicação Social à gerencia, subordinação, 
administração, domínio, comando ou orientação de qualquer outra entidade 

Itupeva, 2 de maio de 2014 

AntonicTAndrélRamalho Costa 
Diretor^PresidenJe 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNlAO 

Nome: ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 
CNPJ: 02.886.389/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvw.receita.fazenda.gov.br> ou <http://vvvvw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:45:06 do dia 02/07/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 29/12/2014. 

Código de controle da certidão: C923.B30E.1FD7.3CCF 

Certidão emitida gratuitamente. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DATA: 15/05/2014 HORA: 10:49 

INFORMAÇÃO PREVIA DO CONTRIBUINTE PARA TIRAR CND 

ARF: 21.0.26.05.0 - UA DRF JUNDIAI - CAC 

CNPJ: 02.886.389/0001-40 

NOME: ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

NAO HA RESTRIÇÕES AO CONTRIBUINTE PARA OBTER A CND 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PREÂMBULO 

A A C C S - Associação Cultural e Comunicação social nasceu com o objetivo de trabalhar 
pelo desenvolvimento social, organizando e defendendo os direitos do cidadão da 
comunidade do município de Itupeva, atendendo o disposto no artigo 5°, Incisos XVII a 
XXI e 174, parágrafo 2°, da Constituição Federal, combinados com o artigo XX da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

A Associação ACCS seguirá os princípios norteadores da liberdade, fraternidade e 
igualdade a todos os associados, sem discriminação de qualquer natureza. 

CAPÍTULO I 

DA CONSTITUIÇÃO. S E D E . FORO E DURAÇÃO. 

Artigo 1° - A Associação Cultural e Comunicação social, doravante designada pela sigla 
ACCS, é uma entidade civil, fundada de fato em 01 de novembro de 1998 e, de direito, a 
partir do registro em cartório competente, com sede e foro na cidade de Itupeva, Estado 
de São Paulo, na Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo número 335, Jardim São 
Vicente, tendo como características: 

I - Ser uma pessoa jurídica do direito privado sem fins lucrativos: 

II - Ter um número ilimitado de associados, subordinados ao presente estatuto e demais 
normas regimentais: 

lil - Ter prazo de duração indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 
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Artigo 2° - São finalidades da Associação Cultural e Comunicação Social a integração 
social e desenvolvimento comunitário dos cidadãos e de associações civis do município 
de Itupeva, com o ideal de promoção educacional, cultural, ambientai, artístico, esportivo, 
científico, informativo e de comunicação social, sempre com espírito de união e 
desenvolvimento de seus associados, sem interferência de qualquer alegação que possa 
ferir os princípios da liberdade de expressão, de organização e da livre iniciativa, visando 
a contribuir para a formação da cidadania e melhor atender as necessidades da 
comunidade: 

Parágrafo único: A fim de cumprir com seus objetivos fundamentais sem excetuar outros 
que venham a ser indicados, esta associação se propõe a: 

< - Criar e manter equipamentos educacionais profissionalizantes, ou buscar parcerias e 
convênios com instituições públicas ou privada, para treinamento, aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de cursos e oficinas de formação continuada; 

II - Incentivar, divulgar, promover diretamente ou através de parcerias, a criação de 
projetos de conscientização da defesa e proteção ao meio ambiente como forma 
primordial de qualidade de vida; 

III - Promover e realizar programas de animação cultural através de campanhas, feiras, 
seminários, palestras, conferências, debates, simpósios, intercâmbios técnicos, estudos e 
pesquisas; 

IV - Promover, divulgar, incentivar produções independentes ou associadas, de amadores 
ou profissionais, de atividades artísticas em todas suas formas de expressão; 

V - Criar e manter, ou promover parcerias e convênios, para a fundação de um Centro 
Cultural e Esportivo, para desenvolvimento de atividades artísticas e de incentivo a prática 
de diversas modalidades esportivas, como lazer ou profissionalizante; 

VI - Estimular o convívio social e a cultura, através da criação de biblioteca, gibiteca, 
discoteca e brinquedoteca, fixas e ambulantes; 

VII - Criar e desenvolver atividades dirigidas à população de terceira idade que -4 
reconheçam e resgatem o papel social do idoso, promovendo assim, o exercício pleno de 
sua cidadania: 

VIII- Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária 

IX- Incentivar ou promover a criação, com a ajuda dos poderes públicos, de estatais, 
associações privadas ou organizações não governamentais, de: 
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a) - Creches comunitárias; 

b) - Setores produtivos comunitários; 

c) - Áreas de atividades de lazer comunitárias; 

d) - Órgãos não governamentais de defesa do consumidor; 

e) - Órgão de estudo e atendimento comunitário relativo às áreas de educação, trabalho, 
saúde, habitação, saneamento básico transporte e de segurança, e outros; 

2» RCPJ JUNDIAÍ 1 
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IX - divulgar as atividades dos poderes públicos relativamente à área comunitária, à 
cidade e aos cidadãos em geral, como conselhos comunitários ( de abastecimento, 
segurança, saúde, da mulher, do idoso, dos menores). PROCON, DECON, delegacias 
especializadas e outros; 

X - promover e divulgar as diversas formas de associações por cooperativas, como as de 
trabalho, habitação, serviços médicos, consumo, escolares, serviços de transporte, 
crédito, artesanato e outras; 

XI - informar e divulgar a atuação das associações de defesa do direito dos 
trabalhadores; 

XII - promover, divulgar e incentivar as associações de empresários da região, visando a 
fortalecer o desenvolvimento econômico, bem como a incentivar a criação de frentes 
alternativas de trabalho; 

XIII - difundir os ideais e fins da associação ACCS, bem como leis, direitos e 
responsabilidades dos cidadãos, através da criação de emissora de radiodifusão 
comunitária (som, sons e imagens ) e/ou outros meios de comunicação comunitária ou 
não, podendo criá-los, mantê-los e administrá-los através de um conselho de 
comunicação social, fiscalizado por um conselho comunitário autônomo, observados os 
preceitos legais. 

XIV - atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao setor privado e ^ 
organizações não governamentais, no sentido de obter meios de sessão de uso de ' v 

espaço público ou privado, afim de se manter e de se administrar, por regulamentos 
específicos, aprovados em assembléia geral, bem como no sentido de manter e organizar 
as dependências que se fizerem necessárias aos seus propósitos. 

SEÇÃO I 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS 

- DA ADMISSÃO. DIREITOS E D E V E R E S 
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Artigo 3° - Será assegurado o ingresso gratuito de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do serviço, bem como de pessoas jurídicas, sem 
fins lucrativos nela sediadas, que tenham preenchido o formulário, onde conste 
aceitação deste estatuto e dos regimentos internos: 

Parágrafo 1° - A Associação Cultural e Comunicação Social, não terá distinção de raça, 
cor, sexo, nacionalidade, classe social, concepção política, filosófica ou religiosa; 

Parágrafo 2° - A Associação ACCS, poderá cobrar de seus membros integrantes uma 
taxa de manutenção, a fim de custear suas atividades e sua sustentação física; 

Parágrafo 3° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiaríamente, pelas 
obrigações sociais em nome da Associação ACCS. 

Artigo 4° - Os associados pertencerão às seguintes categorias: 

I - Fundadores - Associados que assinarem o instrumento de constituição da associação 
ACCS; 

II - Efetivos - Associados que participarem diretamente das atividades da associação 
ACCS e contribuírem com a mensalidade, se for o caso, para esta associação; 

lil - Beneméritos - Associados que prestarem relevantes serviços ou contribuições/ 
doações para a associação ACCS; 

IV - Honorários - Associados que venham a receber este título em razão de relevantes 
serviços prestados a Comunidade, desde que tenham seus nomes indicados pela 
Diretoria Executiva e aprovados pelos Conselhos. 

Artigo 5° - São direitos dos associados: 

I - participar da estrutura organizacional da Associação ACCS, bem como das atividades 
desenvolvidas pela associação; 

II - votar e ser votado para a composição dos órgãos diretivos da associação ACCS, 
ressalvadas as limitações constantes neste estatuto; 

/ • S 

III - apresentar projetos, propostas, emendas a projetos e opinar frente ao ./' 
desenvolvimento dos trabalhos dos Órgãos Diretivos da entidade; 

IV - ter assegurado direito de defesa sobre qualquer acusação ou penalidade que lhe seja 
imputada, cabendo recurso a Assembléia Geral; 
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V - utilizar-se de todos os serviços mantidos pela associação ACCS, respeitadas as 
disposições administrativas, regimentos internos e estatutários; 

Artigo 6° - São deveres dos associados fundadores e efetivos: 

I - cumprir e fazer cumprir integralmente o presente estatuto; 

II - comparecer as assembléias convocadas pela Associação ACCS; 

III - zelar pela aplicação dos princípios e objetivos definidos pela Associação ACCS; 

IV - pautar sua conduta pessoal e/ou profissional dentro dos princípios éticos; 

V - pagar em dia as contribuições fixadas ou deliberadas pela Assembléia Geral; 

Parágrafo Único - O cumprimento dos deveres descritos neste artigo é condição 
indispensável para que o associado possa participar de quaisquer atos na Associação 
ACCS. 

SEÇÃO II - DA DEMISSÃO. ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 7° - A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-á unicamente a 
seu pedido e será requerida formalmente ao presidente da Associação ACCS. 

Artigo 8° - A eliminação do associado, que será aplicada em virtude de infração da Lei, 
deste Estatuto, do Regime interno ou das deliberações das Assembléias Gerais, será feita 
por decisão da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, depois de notificação ao infrator. 

Parágrafo 1° - Os associados serão passíveis de punições, observadas a natureza e 
gravidade da infração, que serão previstas em regime interno e descritas neste estatuto a 
forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes: 

I - advertência: notificação por escrito da Diretoria Executiva; 

II - suspensão: afastamento do associado por um período definido pela Diretoria 
Executiva; 

III - eliminação: afastamento definitivo do associado por decisão da Assembléia Geral. 
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Parágrafo 2° - As aplicações das penalidades contidas no parágrafo anterior, imputada a 
qualquer membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, deverá ser por resolução 
da maioria da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, referendada em Assembléia Geral. 

Parágrafo 3° - Além de outros motivos, a Diretoria Executiva deverá punir o associado 
que: 

a) - divulgar informações relevantes, sigilosas ou inverídicas sobre a Associação ACCS, 
que possam prejudicá-la nas suas atividades ou negócios sociais; 

b) - vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial a Associação A C C S ou que 
colida com seu objeto social; 

c) - for condenado em processo criminal, quando no exercício de suas próprias atividades, 
ou cível, quando em confronto com a Associação ACCS; 

Parágrafo 4° - Cópia autêntica da decisão punitiva, será remetida ao interessado, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, através de procedimento que comprove as respectivas 
datas de remessa e do recebimento. 

Parágrafo 5° - O associado punido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta ) dias, contados 
da data do recebimento da notificação, interpor recurso, que será recebido pela Diretoria 
Executiva e decidido em Assembléia Geral. 

Artigo 9° - A exclusão do associado será feita por: 

I - morte da pessoa física; 

li - incapacidade civil não suprida; 

II - deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 
Associação ACCS. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

SEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO 
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Artigo 10° - A Associação A C C S será composta pelos seguintes órgãos: Assembléia 
Geral, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Gestor de Comunicação Social e 
Conselho Comunitário. 

Parágrafo 1° - O exercício de qualquer das funções requeridas para funcionamento dos 
órgãos referidos neste artigo não será remunerado, podendo, entretanto, ocorrer 
destinação de verba de representação para aplicação exclusiva ao serviço prestado e 
obrigada a prestação de contas junto ao departamento financeiro. 

SESSÃO II - DA ASSEMBLÉIA G E R A L 

Artigo 11° - A Assembléia Geral, ordinária ou extraordinária é o órgão supremo da 
Associação e, dentro dos limites legais e das normas vigentes dos dispositivos 
estatutários, poderá tomar todas e quaisquer decisões sobre os assuntos relativos aos 
fins e atividades da entidade. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral constituir-se-à dos associados fundadores e efetivos 
em pleno gozo dos direitos estatutários. Os associados beneméritos poderão participar 
das assembléias, sem direito a voto, podendo, entretanto opinar, sugerir e debater a 
pauta em questão. 

Parágrafo 2° - Será vedada a discussão de matéria estranha ao edital de convocação da 
Assembléia Geral, não podendo ser votados assuntos não especificados na pauta de 
convocação. 

Parágrafo 3° - As deliberações da Assembléia Geral vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou discordantes. 

Artigo 12° - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no primeiro 
trimestre, ou extraordinariamente a qualquer tempo, quando convocada: 

I - pelo Presidente da Associação; 

II - peío Conselho Fiscal; 

Itl - por 1/5 dos associados em pleno gozo dos direitos estatutários e regimentais 
para deliberação sobre; 

a) - destituição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

b) - dissolução da Associação. 
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Artigo 13° - O "quorum" para instalação da Assembléia Gerai será metade mais 1 (um) do 
número de associados, em primeira convocação, e de qualquer número em segunda 
convocação, que deverá ocorrer 30 (trinta) minutos após o horário estabelecido para 
primeira convocação. 

Parágrafo 1° - A Assembléia deverá ser instalada pelo presidente da Associação A C C S 
ou por qualquer membro da Diretoria Executiva que poderá convidar um dos associados 
presentes para presidi-la e outro para secretariá-la. 

Parágrafo 2° - As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos associados 
presentes. 

Parágrafo 3° - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos diretores e 
fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez) associados designados pela Assembléia 
e, ainda, por quantos o queiram fazer. 

Parágrafo 4° - Os associados admitidos depois da convocação da Assembléia Gerai não 
poderão participar dela. 

Artigo 14° - A instalação de Assembléia Geral Extraordinária para deliberação sobre os 
assuntos estipulados no artigo 12°, em seu inciso IV, alíneas a e b, somente poderá 
ocorrer com a presença de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um) dos 
associados fundadores e efetivos da Associação ACCS. 

Parágrafo único - As decisões sobre deliberações estipuladas neste artigo somente 
serão válidas por, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) mais 1 (um) dos associados 
fundadores e efetivos em pleno gozo dos direitos estatutários e regimentais. 

Artigo 15° - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente, por no mínimo 
de 15 (quinze) dias de antecedência, através de edital de convocação fixado em lugar 
visível da entidade e publicado em jornal de circulação na região. 

Parágrafo Único: O edital de convocação deverá constar a pauta de discussões. 

Artigo 16° - Os membros comparecerão a Assembléia Geral pessoalmente, não sendo 
admitida, em espécie nenhuma, procuração. 

Artigo 17° - Compete a Assembléia Geral Ordinária, em especial: 

I - deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre o relatório anual, balanços 
econômicos e financeiros apresentados pela Diretoria Executiva; 

II - deliberar sobre a previsão orçamentária para o exercício seguinte; 
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- fixar o valor e estabelecer a forma de contribuição dos associados; 

IV - deliberar, em última instância, sobre recursos interpostos pelos associados, contra 
penalidades impetradas; 

V - aprovar programas, serviços e diretrizes para o desenvolvimento da entidade; 

VI - deliberar sobre matérias não previstas neste estatuto, na forma do disposto no artigo 
11°, parágrafo 2 o; 

VII - eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

Artigo 18° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 

I - deliberar sobre os assuntos pautados na sua convocação; 

II - decidir sobre a indicação de títulos de associados honorários; 

lli - alterar o valor da contribuição dos associados; 

IV - julgar penalidades impetradas aos associados e/ou membros da diretoria executiva e 
conselho fiscal; 

V - aprovar regimento interno e cargos auxiliares; 

VI - deliberar sobre a destituição, total ou parcial, da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal, atendendo o disposto nos artigos 11o § 2 o; -12°, inciso IV, alínea a e 14°; § ú; 

a) - ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração da 
Associação ACCS, a Assembléia Geral poderá designar diretores provisórios até a posse 
de novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

VII - eleger os cargos que sofram vacância no decorrer de seus mandatos; 

VIII - deliberar sobre o patrimônio da Associação ACCS, ouvido o conselho fiscal, sobre 
compra, venda ou alteração dos bens móveis ou imóveis; 

IX - deliberar sobre mudanças de objetivos da Associação ACCS, emendar ou reformar o 
estatuto, na forma do disposto do artigo 11°, parágrafo 2°; 

X - Deliberar sobre a dissolução voluntária da Entidade e, neste caso, nomear os 
liquidantes e votar as respectivas contas, observados o disposto nos artigos 11° § 2°; -
12°, inciso IV, alínea b e 14° § ú 

SESSÃO III - DAS ELEIÇÕES 
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Artigo 19° - Dentre os membros com capacidade civil absoluta e em pleno gozo dos 
direitos estatutários e regimentais, com prazo de pelo menos 90 (noventa) dias, serão 
indicados pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, 5 (cinco) nomes para compor a 
Comissão Eleitoral a quem competirá: 

I - organizar o pleito que elegerá a nova Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

II - vetar as chapas que não atenderem as exigências estatutárias e regimentais ou 
candidatos que não constituírem chapas completas; 

a) - ao veto fundamentado, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias, à Comissão 
Eleitoral; 

III - receber as inscrições de chapas, até 60 (sessenta) dias antes do pleito; 

IV - confirmar as chapas concorrentes, até 30 (trinta) dias antes do pleito; 

V - determinar, a forma de votação, o dia do pleito eleitoral, o local, o horário de início e 
término da votação; 

VI - determinar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleito; 

VII - determinar a data da posse, que não poderá exceder 30 (trinta) dias após o pleito. 

Artigo 20° - Poderão candidatar-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho 
Fiscal associados fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2 (dois) anos de 
efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a entidade. 

Parágrafo 1° - Cada associado poderá candidatar-se a um único cargo. 

Parágrafo 2° - Deverão concorrer chapas completas para a Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal. 

Artigo 21° - Terão direito a voto os associados fundadores e efetivos que contarem com 
mais de 6 (seis) meses de efetiva e ininterrupta atuação e contribuição para com a 
entidade. 

Artigo 22° - Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votantes 
presentes à eleição. 

Parágrafo Único - Ocorrendo empate entre as chapas mais votadas será realizada nova 
eleição no prazo de 15 (quinze) dias, a qual concorrerão apenas as chapas empatadas. 
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Artigo 23° - A Diretoria Executiva, eleita pela Assembléia Geral, será composta por 5 
(cinco) membros que compreendem: (obs. Pode ser 5 membros - retirar os adjuntos e o 
vice substitui todos os diretores) 

1- Diretor Presidente 

2- Diretor Vice Presidente 

3- Diretor Administrativo 

4- Diretor Financeiro 

5- Diretor de Comunicação Social 

Artigo 24° - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos para um período de 4 
(quatro) anos, permitida a reeleição, observado o disposto no artigo 20°. 

Parágrafo 1° - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente, a cada 30 (trinta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, ou ainda, por solicitação do 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2° - O "quorum" para a instalação da reunião será de metade mais 1 (um) dos 
membros e as decisões serão tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo 3° - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, na qual serão indicados 
os nomeS dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por 
todos os presentes. 

Artigo 25° - Compete a Diretoria Executiva, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, 
atendidas a recomendações ou decisões da Assembléia Geral: 

I - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades e serviços da Associação 
ACCS; 

II - analisar e aprovar os pianos de atividade e respectivos orçamentos, bem como 
quaisquer programas próprios de investimentos, além de acompanhar seus resultados; 

III - propor a Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados e fixar as 
taxas destinadas a cobrir as despesas operacionais e outras; 
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IV - contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar bens móveis, ceder direitos e 

constituir mandatários; 

V - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da Assembléia 
Geral; 

VI - indicar o banco ou bancos nos quais deverão ser feitos os depósitos do numerário 
disponível e fixar o limite máximo que poderá ser mantido em caixa; 

VII - deliberar sobre a admissão, demissão, punição de associados; 

VIII - programar as operações e serviços da Associação ACCS; 

IX - zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatutárias e pelas deliberações da 
Assembléia Geral; 

X -criar, instalar e coordenar órgãos de assessoramento, necessários ao desenvolvimento 
da Associação ACCS; 

XI - deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

XII - apresentar a Assembléia Geral Ordinária o relatório e as contas de sua gestão; 

XIII - estabelecer, em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a serem 
aplicadas nos casos de violação ou abuso cometido contra disposições da Lei, deste 
Estatuto ou das regras de relacionamento com a Sociedade, que vierem a ser expedidos 
de suas reuniões; 

Parágrafo Único - As normas estabelecidas pela Diretoria Executiva serão baixadas em 
forma de Resolução ou Instrução e constituirão o Regime Interno da Associação. 

Artigo 26° - Compete a Diretoria Executiva: a administração da Associação ACCS, cumprir 
e fazer cumprir as normas estatutárias. 

Artigo 27° - Compete ao Diretor Presidente: 

I - Representar a A C C S - Associação Cultural e Comunicação Social, perante a 
coletividade, judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele; 

SEÇÃO V - DA ADMINISTRAÇÃO 

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Código de Ética e Conduta; 
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IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 

V - Coordenar as atividades da ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social; 

VI - Ordenar o pagamento das despesas, com poderes para abrir e movimentar contas 
bancárias, emitir cheques, solicitar talonários de cheques, autorizar transferências de 
valores de conta-corrente da Associação Cultural e Comunicação Social, endossar 
cheques e ordens de pagamento para depósito em conta bancária. 

§ Único - Quanto à validação de documentos que correspondam à área financeira e 
administrativa, os pares de assinatura deverão obedecer a seguinte ordem: 

a) Questões Financeiras: 1o: Diretor Presidente com Diretor Financeiro; 2 o: Vice-
Presidente com o Diretor Financeiro. 

b) Questões Administrativas: 1o: Diretor Presidente com o Diretor Administrativo, 2 o: 
Diretor Vice-Presidente com o Diretor Administrativo. 

Artigo 28° - Compete ao Diretor Vice- Presidente: 

I • Assumir na pessoa do Diretor Vice-Presidente a função do Diretor Presidente em caso 
de vacância, até que Assembléia Geral eleja o seu substituto; 

II - Prover subsídios para a tomada de decisões da Diretoria ou Assembléia Geral no 
tocante às ações em geral promovidas e ou que requeiram parecer da A C C S -
Associação Cultural e Comunicação Social; 

III - Supervisionar os resultados das ações promovidas pela ACCS -Associação Cultural e 
Comunicação Social, provendo meios para disponibilizar os dados à consulta geral; 

IV - Planejar necessidades para o cumprimento e bom desenvolvimento de suas 
finalidades. 

Artigo 29° - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Organizar o quadro social; 

II - encarregar-se dos serviços de documentação e informação, mantendo atualizados a 
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correspondência e o arquivo da Associação; 

III - Assinar com o Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente documentos ligados à 
área administrativa; 

IV - secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria Executiva; 

V - atualizar e manter sob sua guarda os livros de atas das reuniões da Diretoria 
Executiva e das Assembléias Gerais; 

VI - registrar e manter atualizado o cadastro dos associados; 

VII - outras atribuições que venham ser estabelecidas no registro interno; 

Artigo 30° - Compete ao Diretor Financeiro: 

I - ter sob sua tutela os valores da Associação, bem como papéis e documentações 
financeiras; 

II - Assinar com o Diretor Presidente ou Diretor Vice-Presidente documentos ligados à 
área financeira; 

III - receber subvenções e doações; 

IV - emitir recibos e dar quitações, conferir ou impugnar contas e cálculos da Associação 
e a ela relativos; 

V - proceder, ou mandar proceder, escrituração do livro auxiliar de caixa, visando-o e 
mantendo-o sob sua responsabilidade; 

VI - zelar pelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias, previdenciárias e outras, 
devida ou da responsabilidade da Associação; 

VII - outras atribuições que venham a serem estabelecidas no regime interno. 

Artigo 31° - Compete ao Diretor de Comunicação Social: 

I - criar e presidir um Conselho Gestor de Comunicação Social, para auxiliá-lo em suas 
funções; 

II - elaborar o planejamento da sua área, responsabilizando-se por sua implantação e 
acompanhamento, após aprovação da Diretoria Executiva; 

III - coordenar os eventos da associação e a programação dos veículos de comunicação e 
de sons e imagens que estejam sob sua responsabilidade; 

IV - orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos 
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institucionais e legais, bem como a preservação da postura ética exigida pela Associação 
ACCS; 

V - desenvolver e aperfeiçoar a comunicação, interando e propondo novas concepções, 
normas e procedimentos na Associação ACCS e entre seus associados: 

VI - outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno; 

SESSÃO VI - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 32° - A administração da Associação A C C S será fiscalizada, por um Conselho 
Fiscal constituído por 2 (dois) membros titulares e 1 (um) suplente, eleitos pela 
Assembléia Geral que elegeu a Diretoria Executiva para um mandato de 4 (quatro) anos, 
permitida a reeleição, (obs. Pode ser também três titulares e 1 suplente) 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte deste conselho fiscal, além dos associados 
não enumerados no artigo 4° deste estatuto, os parentes dos membros da Diretoria 
Executiva até o 2° grau, cônjuges e afins. 

Artigo 33° - O Conselho Fiscal reunir-se-á, com a participação de pelo menos, 2 (dois) 
membros ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e extraordinariamente a qualquer 
tempo, por solicitação da maioria de seus membros, ou por solicitação dos membros da 
Associação, por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Parágrafo Primeiro - Em sua primeira reunião escolherá, dentre os seus membros 
efetivos, um Coordenador, incumbido de convocar e dirigir os trabalhos destas e um 
secretário; 

Parágrafo Segundo - As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 

membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Gerai. 

Parágrafo Terceiro - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos pelo 
Secretário e, na ausência deste também, pelo membro efetivo remanescente. 

Parágrafo Quarto - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de ata lavrada em livro próprio, que, após sua leitura, deverá ser assinada por 
todos os membros presentes. 

Artigo 34° - Ocorrendo 2 (duas) ou mais vagas no Conselho Fiscal, o restante de seus „, 
membros deverão convocar Assembléia Geral para o devido preenchimento destas >\ 
vagas. j 

Artigo 35° - Compete ao Conselho Fiscal: cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias 
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I - examinar os balancetes mensais e o respectivo balanço, bem como opinar sobre eles 
para a Assembléia Geral convocada para apreciação e aprovação das contas anuais; 

II - fiscalizar os atos da Diretoria Executiva e dos membros do Conselho Gestor de 

Comunicação Social, verificando o cumprimento de seus deveres legais e estatutários; 

III - opinar sobre as transações ou operações que importem em alteração do patrimônio 
imobiliário da Associação ACCS; 

IV - opinar, quando solicitados, sobre as propostas da Diretoria Executiva a serem 
submetidas a apreciação da Assembléia Geral; 

V - acompanhar o cumprimento da política financeira e de recursos humanos 

estabelecidos pela Diretoria Executiva; 

VI - averiguar se existem reclamações de associados quanto às atividades desenvolvidas 
pela Associação. 

VII - dar conhecimento a Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 
denunciando a estas e a Assembléia Geral as irregularidades constatadas. 

Parágrafo Único - Para exame e verificação dos livros, contas e documentos necessários 
ao cumprimento de suas atribuições, o Conselho Fiscal deverá requisitar a Diretoria 
Executiva, por escrito, informando dia e hora para averiguação. 

SÉCÃO VII - DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Artigo 36° - O conselho Gestor de 
coordenadores nomeados e presididos 
referendados pela Diretoria Executiva, 
departamentos: 

1- Educação 

3- Cultura 
Marketing 

5- Direito e Cidadania 

Comunicação Social será composto por 
pela Diretoria de Comunicação, sendo 
o qual será composto dos seguintes 

2- Radiodifusão 

4 - Propaganda e 

6- Eventos 

7~ Promoção Social 8- Feiras e Congressos 
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9- Meio Ambiente 10- Relações Trabalhistas 

11- Esportes 
Cooperativistas 

12- Relações 

13- Imprensa 14- Relações 
Empresariais 

Obs. (Pode ser modificado) 

Parágrafo 1° - Todos os componentes deste Conselho deverão ser membros da 
Associação A C C S e estar quites com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 2° - O Conselho Gestor de Comunicação Social servirá como instrumento 
regulador e incentivador da manifestação do pensamento, da criação, da expressão e da 
informação, bem como servirá de divulgador dos pensamentos e objetivos da Associação 
A C C S e da padronização de todas as atividades comunitárias. 

Parágrafo 3° - Competirá ao Conselho Gestor de Comunicação Social promover e 
divulgar diversões, entretenimento, espetáculos públicos, seminários, informações e 
notícias, buscando a finalidade educativa, profissionalizante, artística e cultural, bem 
como promover a cultura local, regional e nacional. 

Parágrafo 4° - O Conselho Gestor de Comunicação Social será regido por meio de 
Regimento Interno Próprio. 

Artigo 37° - Conselho Comunitário será composto por membros de entidades 
representativas da comunidade local, tais como: de moradores, de associações de classe, 
sindicatos, cooperativas, beneméritas, filantrópicas, âssistenciais, religiosas, e/ou outras 
de caráter comunitário, desde que legalmente constituídas, referendadas em reunião da 
Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - Cada entidade indicará um único representante para o Conselho 
Comunitário. 

SEÇÃO VIII - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 38° - Compete ao Conselho Comunitário as seguintes atribuições: 
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I - acompanhar a programação do veículo de comunicação comunitária que a Associação 
ACCS mantenha, objetivando atender exclusivamente os interessados da comunidade, os 
quais deverão dar preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

I I - promover as atividades artística, educativas, culturais, informativas e jornalísticas na 

comunidade e da integração das culturas: local, regional e nacional; 

I I I - fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 

I V - não discriminação racial, religiosa, político-ideológica-partidária, preferências sexuais 
e condição social nas relações comunitárias. 

Artigo 39° - O Conselho Comunitário reunir-se-á com a participação de no mínimozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 
(cinco) membros, ordinariamente e a cada 4 (quatro) meses e extraordinariamente a 
qualquer tempo, por solicitação da maioria de seus membros, por solicitação do 
presidente do Conselho Gestor de Comunicação Social ou pela Diretoria Executiva da 
Associação ACCS, por razões formalizadas junto a quaisquer de seus membros. 

Artigo 40° - O Conselho Comunitário elegerá, em sua primeira reunião ordinária, dentre 
os seus membros, um Coordenador e um Secretário, para presidir e secretariar suas 
reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Artigo 41° - Os associados não poderão exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal e Conselho Comunitário. 

Artigo 42° - As reuniões do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões, constarão 
de atas lavradas em livro próprio que deverá ser assinada Por todos os membros 
presentes. 

CAPÍTULO V 

DO P A T R I M Ô N I O E DAS RENDAS 

Artigo 43 - Constitui patrimônio da Associação ACCS, os bens móveis e imóveis que 
venha a adquirir por qualquer forma de direito. 

Artigo 44° - São rendas as subvenções, donativos, contribuições, legados, proventos de 
atividades e eventos, ou outros valores que venham a ser registrados e contabilizados 
pela Associação Cidadã, originados por qualquer ato lícito de direito. 
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CAPÍTULO VI 

DA LIQUIDAÇÃO 

Artigo 47° - A Associação ACCS poderá ser extinta por deliberação da maioria dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Gerai 
Extraordinária para tal fim, observando o disposto nos artigos 11°, 12° e 14° deste 
estatuto. 

Artigo 48° - A Associação A C C S também poderá ser extinta por determinação legal. 

Artigo 49° - No caso de extinção, caberá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o 
modo de liquidação, nomeando um liquidante e o Conselho Fiscal que deva atuar durante 
o período de liquidação. 

Artigo 50° - Se dissolvida a Associação ACCS, o seu patrimônio reverterá em prol de 
outra associação congênere, devidamente registrada e com objetivos afins, indicada pela 
Assembléia Geral Dissolutória, sendo, porém, obrigatoriamente destinado a associação 
sediada no município. 

Parágrafo Único: Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre seus associados. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 51° - As questões e os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela 

Diretoria Executiva, de acordo com a lei vigente no país com princípios gerais de direito. 

Artigo 52° - Fica eleito o foro da cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, para serem 

resolvidas todas as questões de interpretação deste Estatuto. 

Parágrafo 1° -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O presente entrará em vigor na data do seu registro em cartório. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

CNPJ: 02.886.389/0001-40

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:04:17 do dia 06/09/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 06/10/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

06/09/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSis...
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Processo nº: 53000.020902/2012-71 
 
Município/UF: Itupeva/SP 
 

Tempestivo. Tendo em vista a Portaria nº 197, de 01/07/2013, publicada no D.O.U. de 02/07/2013, 

que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 

radiodifusão comunitária até 30/11/2013, o requerimento de renovação realizado em 30/04/2012 foi 

tempestivo. 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 05 (0046414) 

2. Estatuto social: fls. 31/50 (0067460). 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 56/58 (0046414). Mandato vencido.  

- Mandato: 03/03/2010 a 03/03/2014 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: / 5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE:  

- VICE-PRESIDENTE:  

- DIRETOR FINANCEIRO:  

- DIRETOR ADMINISTRATIVO:  

- DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL:  

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 08 

(0046414) 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso VIII.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 3º. 

- Direito de voz e voto: art. 5º, inciso II (votar). Direito de voz pendente.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º, inciso II. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 23 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  art. 24 

(mandato de quatro anos, permitida a reeleição).  
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- Conselho Comunitário: art. 37 ao 42. (art. 39 diz que o conselho se reunirá com participação 

mínima de 5 membros).  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fl.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 (1345327) 

10. CNPJ: fl. 11 (0046414). Em 06/9/2016, a entidade estava regular (ativa).  

 11. Análise de vínculos: realizar pesquisa quando os documentos forem encaminhados.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

      
      
      
      
      

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23126/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.020902/2012-71.
Assunto: Constatação de pendências.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.           A Associação Cultural e Comunicação Social, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itupeva, estado de São Paulo,
apresentou resposta à exigência, conforme Requerimento 0067460.

 
ANÁLISE

2.           Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O estatuto social não prevê

o direito de voz aos associados

nas instâncias deliberativas,

em desacordo com o art. 40,

inciso III da Portaria.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c . A previsão quanto à

composição do Conselho

Comunitário pode vir a causar

dúvidas para os associados,

notadamente o artigo 39 do

estatuto.

Assim, deve estar previsto que

o Conselho será composto por

um número específico de

membros representantes de

entidades legalmente

constituídas (o mais comum é

ter um Conselho formados por
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

5 membros).

Isso porque, na prática, nem

sempre é possível eleger mais

do que cinco Conselheiros e

deixar o número em aberto

pode causar alguma

dificuldade, no futuro, para a

Entidade.

Os artigos 40, 41 e 42 estão

corretos e não precisam ser

alterados.

Havendo dúvidas, a Entidade

poderá consultar os artigos 113

ao 116 da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

Visto que o mandato da

Diretoria encerrou-se em

03/03/2014, é necessário que

a Associação encaminhe a

nova Ata de eleição registrada,

referente à Diretoria atual.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

 
A Entidade deverá encaminhar

o relatório do Conselho

Comunitário atualizado, bem

como a grade de programação

veiculada pela emissora, nos

moldes do art. 116 da Portaria.

 
É importante que conste no
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

relatório a indicação das

entidades legalmente

instituídas representadas por

cada um dos membros.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF de todos os

membros da Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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de 2015
Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 

2.1.        Esclareça-se que a análise de vínculo é feita de forma objetiva, ou
seja, basta que verifique  que o(s) membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato
eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário
Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por
exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar
que o membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade
para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

2.2.         Além disso,  a partir de 21/09/2016, os vínculos mencionados acima
serão tidos como vícios de caráter insanável, conforme dispõe o art. 137,
parágrafo único da Portaria. Em outras palavras,  além de configurar
infração ao art. 11 da Lei 9.612/1998, a renovação será indeferida,
conforme o art. 132, da Portaria.

 

2.3.        Por fim, é de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015).

 

 
CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.          A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.             Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

              À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
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Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
06/09/2016, às 18:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1345715 e o código CRC 12C4BD6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34534/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação Cultural e Comunicação Social (ACCS)

Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335. Jd. São Vicente.

13295-000 / Itupeva – SP

CNPJ n° 02.886.389/0001-40

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.020902/2012-71.  

 

                  Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23126/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1345721 e o código CRC 78B7AA0E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 34534/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020902/2012-71 - Nº SEI: 1345721
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

----_ ... _<_.-
AR

NOME OU RAZÃo SOCIAL

ENDEREÇO I ADRESS

CEP CODE POSTAL

SCElCGRC

Of. nO 34534 /2016/SE I-MCTIC , 16/09/2016

53000.020902/2012-71
REPRESENTANTE LEGAL ,

ASS. CULTURAL E COMUNICAÇAo SOCIAL (ACCS)

RUA PROF. DEOLlNDA SILVEIRA CAMARGO, 335. JD . sAo

VICENTE.

13295-000 ITUPEVA - SP

DECLARACAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAçAa DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO V

75240203-0

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L"ENVOI

D PRIOR ITÁR IA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURAOO I VALEUR Ot=CLARt=

DATA DE RECEBIMENTO

DATE DE lIVRATlON

11.

-- 114 x 186 mm
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ATA DE ASSEMBLÉ IA EXTRAORD INÁR IA

/ '

2' RUJ JUND IA f

/lD5173/

DOe. DISIUlIZAPO

No dia 02 do mês de Março de 2014, em segunda chamada, (19h30)
rea lizou-se a Assemble ia Gera l Extraord inária da ACCS - Associação Cultu ra l
e Comunicação Socia l {CNPJ: 02.886,38910001-40}, sed iada à rua P ro fessora
Deolinda S ilve ira de Camargo, 335, Jard im São V icente , em Itupeva (SP ),
convocada através de ed ita l conform e estabe lece o Esta tu to , Cap IV , artigos
11", parágra fos 1" 2" e 3" - bem como o Artigo 12°, item IV , para tra tar da
ELE IÇAO E POSSE de dire toria e Conse lho F isca l.

A Assemble ia extraord inária na presença de seus membros associados,
conduzida pe lo d ire tor presidente decid iu por unan im idade ree leger e dar posse
im edia ta à d ire toria e ao conse lho fisca l, como segue:

D ire tor-presidente - ANTON IO ANDRÉ RAMALHO COSTA , brasile iro , casado,
produtor cu ltu ra l, RG : 33.912.900-1 , CPF: 292.726.498-89, res idente na nJa 03,
922, Ba irro da M ina, CEP : 13.295-000.

D ire tor v ice-presidente - L id ia Ramalho S ilva , brasile ira , casada, vendedora .
Carte ira de Identidade nO33.731.534-6 , CPF:307.512.028-60. res idente na rua
A lberto Mond in . 73 - Parque das Hortênsias -Itupeva - SP , CEP : 13,295-000.

D ire tor adm in is tra tivo - Nád la Ju liana da S ilva Costa , gerente de Marketing ,
brasile ira , casada, RG : 27,678,253-7 . CPF: 319.065.548-03, res idente na rua
03,922, Ba irro da M ina, CEP : 13295-000,

D ire tor finance iro - Deriva ldo Antôn io da S ilva , operador de máquina, casado,
Carte ira de Identidade nO42.455.871-3 , CPF:307.512.028-60 _ residente na rua
A lberto Mond in , 73 - Parque das Hortênsias - Itupeva - SP , CEP : 13,295-000.

D ire tor de Comunicação - ED INALDO MORENO CASTELAO , brasile iro ,
casado, superv isor de desenvo lv im ento , Carte ira de Identidade nO20.529970-
2 , CPF: 068,449738-70- res idente na rua Santa C lara , 165 - Itupeva _ SP ,
CEP : 13,295.000,

E a inda ° Conse lho F isca l,

Edno Lu is Macie l Caciano, brasile iro . casado, programador, Carte ira de
Identidade n" 15.601.683, CPF: 065458.108.80- res idente na rua José V irilo ,
507 - Porta l Santa Fé. Itupeva - SP , CEP : 13.295-000.

F rancismar More ira de O live ira , bras ile iro , casado, p in tor, Carte ira de
Identidade n° 769.586, CPF: 480.788,324.00. res idente na rua Santa B rlg ida ,
66 - Santo Antôn io -Ilupeva - SP , CEP : 13.295-000.
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Francism ar M ore ira de O live ira , b ras ile iro , casado, p in to r, Carte ira de

Iden tidade nO 769.586 , CPF : 480.788 .324-00 , res iden te na rua Santa B ríg ida ,

66 - Santo Antôn io - Itupeva - SP , CEP : 13 .295-000

ilvân ia de A im e ida Ch inare lli, b ras ile ira , geren te con táb il. C arte ira de

n!idade nO14.312 .700 , CPF : 061.899 .028-39 , res iden te na rua José

irilo ,235 - Porta l Santa Fé -Itupeva -SP , CEP : 13 .295-000 .

Ao fim da Assemble ia de e le ição deu-se a posse da d ire to ria e

de te rm inou-se a fina lizaç1 io da ata e prov idências lega is .

/

2' R e P J J I J N D I A I

1 1 0 5 1 7 3 )

D~C.~IG IJ~ !lUDO

/

Itupeva , 02 de Março de 2014.

Anton io Andr Ramalho Costa

D ire to r p res iden te

' ! . O E:REG. C M l

OiEITUPEVA-sP

2 ' O F I C l U R E G I S T R O crva P E S S O A J l " R i D I C A

C O : \ - I A R C A m : JU I\"DL\l!SP

' l e i . "
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LISTA DE PRESENÇA NA ASSE\fBLEIA EXTRAORDINÁRIA
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I 1(.1

FILL EF RLANZA 1

/::::,--.?t!'L,' '.'
......-------.1'--- ~

CLEBER EóSili'j NEVES
,),

.4 -.'

• RAMALHO.COSTA
I .;..-..-_.-_-.-.---

.-'" '

Oy" )£i{)

EDINALDO MORENO CASTELAO

C",-,,,,,, ;;. "V"\.'V-- ~ ~

ALINE QUlrtRIA MACIEL NEVES

!
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A C C S -A S SO C IA çA OC U L TU R A LE C OM U N IC A Ç Ã OSO C IA L

R E LA TO R IOD O C O N SE lH OC OM U N IT A R IO

A , 1 8 h h o ra s d o d ia 2 0 d e se lem b ro d e 2 0 1 6 o C o n ,e lh o C om un ita r io d o A C C S_ A "o c ia ç~ o

C u ltu ra l e C om un lc a \~ o S o c ia l ,e re u n iu n . s e d e d a en tid a d e , lo c a li ,a d a n o R u a P ro fe s so ra

D eo lin d " S ilv e ira d e C am " rg o , 3 3 5 , em I tu p e v a , E ,ta d o d e 5 ;;0 P au lo , p a ra a p re se n ta r o

re la tó r io d " p ro g ram aç ão d a ,.d io c om u n ilá r ia 1 0 5 ,9 FM . E ,tiv c ram p rc sc n te s to d o s o ,

c o n ,e lh e iro , q u e lo rm am o C o n se lh o C om un ita r io se n d o e le s : G u ,ta v o A rru d a C am a rg o _

P rc s id e n te d a A C E - A sso c ia ç ã o C om e rc ia i e In d u s tr io l d e I tu p ev a , H e lio G om e s d e S o u z a .

P re s id e n te d a A lS o tia ç o o K EN K Od e K a ro te S h o to k an , C a r la , A lb e r to d a , N ev e , K a in _

P re ,id e n t. d " FO C A ,A "o c ia ç ;;o F ó rum p e la tid a d an ia e A ç~O , E d ie l,o n P e re ira d e S o u ,a •

P re ,id e n te d a A PA E- A sso c ia ç ã o d e P a i, e A m ig o , d o . E x c ep c io n a i" Je n ifo r A p " re c id a P n h e iro ,

P re ,id e n te d , O SC IP - P ro je to S o c ia l C o n ,tru in ~ o C id ad an ia .O , c o n se lh e iro . a p re ,e n ta ram o

'e g u in te re la tó r io :

E s te C o n se lh o co n d u i q u e :

A R ad io 1 0 5 ,9 FM de I tu p e v " v êm cum p rin d o 'e u p ,p e l ju n to O com un id ,d e , p re 'ta n d o um

,e ro iç o d e g ra n d e im p o r t; in ti ' p ra n o s sa c id a d e , p a i ' é a ú n ic a em is so ra q u e tra , in lo rm açõ e s

d o m u n ic íp io , s e n d o um im p o r ta n te c a n a l d o c id a d ão p a ra 'e m an ile ,ta r p e d in d o a te n ç ã o d o

p o d o r p u b lic o e a u to r id a d e , d e m o d o g e r .1 . C o n s id e ram o , d o ig u "1 m o d o im p o r ta n te a ,

c am p 'n h a , d e ,a ú d e , o r ie n ta ç o o d e lim p e z a d o s te r re n o , b ,ld io , p a ra e v ita r in < e lO ' q u e

tra n ,m ilem d o en ç a s . E n te n d em o s O p ap e l d a em i« o ra n o s d ia s em q u e a c id a d e so fre u c om

en ch en te , ~ u e a tin g ir .m v ;; ,io , b a ir ro s e n o v en d av a l p a s s .d o , d e ix a n d o m u it., fam ília ,

d e sa lo ja d a s . A em is so ra , a tra v é s d e to d a p roB ram aç~ o tro u x e o r ie n ta ç õ e , d a D e le ,a C iv il e

.r re c a d o u a lim en to s , ro u p a s e o u tro , o r tig o s p a ra a ju d a r o , fam ília s c " ,e n t~ , d o m u n ic íp io . A

p roB ram aç .1 o z e la em m an te r a c id a d e in fo rm ad a ,o b re o , 'c o n te c im en to , lo c ,i . e tam b ém é

co n ,id o ra d o p o r e s te c o n se lh o d e ,um a im p o r t5 n c l" . A lém d o en tre te n im en to m u .ie ,1 e

d iv u lE a ç~ o d e te ,ta , lo c a i,. d e n o " . c u ltu ra . O u tro p o n to q u e d e s ta tam o s , ,.lo a s e n tre .i ,ta s

c om p e sso a s im p o r t,n te s c om o m éd ic o " ,d v o g ad o s , c o n 'o lh e iro s d o , d ire jlo . d o . D e f ic ie n te .,

Id o ,o ' e d em " i, d ;re ilo " q u e a tra v é , d e s sa s e n tre v i 't" lem a tre ,c e n ta d o m u ila in fo rm a ,ã o a

n o s sa p o p u la \~ o , q u e in le ra ~ e com p e rg u n ta s re sp o n d id a s a o v iv o p e lo , p ro li« io n a is .

In fo rm e , d e d o cum en to s p e rd id o " p e s so a s d e sa p a re c id a s , a le r ta , d e so g u ra n ç a so b re

a c id e n te s d om e s tic o ,. a n im a i, d e sa p a re ,id o • . E s te c o n ,e lh o tam b ém en te n d e a im p o r tâ n c ia

~ u e , em is so ra tem d ad o ao s a tle ta , d . n a o ,. c id ,d e , c o b r in d o c am p eo n a to , d e d iv e rsa ,

m o d a lid .d e . c e ,te c o n 'e lh o v ê < am o pO 'it iv a a p a r tic ip a ç~ o d a em is so ra em d iv u lg a r ta i ,

e v e n to s in c e n tiv .n d o a s s im n o sso s .t lo ta " p rom O V en d o a in c lu sã o . c id a d an ia d e n o s so ,

jo v en ,. O b ,e rv am o s a in d a ~U . a em is so ra a te n d e O q u e p rê v e a le s i< la ç ã o d o r .d io ,

c om u n itá r ia s e n ão v e ic u la p ro p ag an d a . T o d o tra b a lh o v em ,e n d o re a li • • d o < om re sp e ito a o

c id a d ão e " , a u to r id a d e ,. M e ,m o com . e s tru tu ra m o d e s ta e n te n d em o s O o b je tiv o d e a te n d e r

a n e c e s s id a d e d e in fo rm aç ão e en tre te n im en to d e n o s sa p o p u la ç ã o , n ã o h av en d o p a ra e ,Ie

cO M e lh o . n a d a ~ u ~ a d e sa b o n e .

I tu p e v a , 1 9 d e a so s to d e 2 0 1 6
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•

G u s t~ v u A r ro m a rg o

P re s id e ~ ~ ~ -A • • o d .ç i lo C om e rc i .1 e In d u s tr ia l d e I to p e v a

C N P J 0 3 .5 4 0 ,3 8 5 /0 0 0 1 -7 8

P re s id e n te d a A s s o c l 'ç ã o K E N K O d e K .ra te S h o lo k .n

C N P J 2 2 .7 8 0 .7 9 9 /0 0 0 1 -1 9

c • • to s A lb e r to d a . N e v e . K .in

Presidente da FOCA - Associ.,oo Fórum pel. cidadania e Açao

C N P J 0 8 .9 2 7 ,1 1 5 /0 0 0 1 -3 8

P re s id e n te d . A P A E - A "o c l . , i lo d e P a i , e A m ig o s d o . E x c e p c io n a is

(N P J 5 8 ,3 8 6 ,0 8 7 /0 0 0 1 -6 7
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Presidente da OSCIP _ Projeto Social Construindo Cld.dania

CNPJ23.230.8"4/0001-{)1
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. J

7 1 l(P J J U N D IA I

1 1 0 1 7 5 1 I
D O e . D I & l T ~ U Z A C O

l l M O S R O F I C I A L D O ; r > C A R T ó R I o D E R E G I S T R O C M l D E P E S S O A

J U R lD IC A D E J U N D tA I-S P

A A c e s - A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e C o m u n ic a ç ã o S o c ia l, s e d ia d a à R u a D e o lin d a

$ lv e ira d e C a m a rg o , n O 3 3 5 , J a rd im S a o V IC e n te , ltu p e v a , E s ta d o d e S ã o P a u lo ,

te n d o s e u s a to s c o n s t itu t iv o s re g is tra d o s n e s te c a r tó r io , v e m re q u e r q u e s e ja

re g is tra d o a a l t e r a ç a o d e s e u e s ta tu to s o c ia l e a d e d a r a ç a o e m a n e x o

ltu p e v a . 2 6 d e ju n h o d e 2 0 1 4

J . ' " " " " ," I ~ '' ' ' 'I ( ' ' ' ' '> ! IT \IP I ',H C Io ''' ' '• • • " , IO .' • • • •~ ~ . ,~ " " • • •_ ,
.'f " " '. • • • .~• • • • • ., . "_ ." " . . . . , . , , . ,. ._ ._ . _ ,_ " " " " .
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ED IT A L D F : C O :\"V O C A Ç Ã O

2 " II :(P J JU H b lA I

~
ta " O I& IT ~U IA D O

o P re s íd ~ n te d a ACeS - A sso c ia ç ã o C u ltu ra l e C om u n ic a ç ã o S o c ia l , A n tô n io A n tlré R am ll1 h o C O S ld , n o

liS o d a s a tr ib u iç ô c s q u e Ib e c o n fe re o E s ta tu lo S o c ia l , C < Jn v o c a lo d o s o s a s so c ia d o ~ , em co n d iç õ e s d e

~ o la r . p a ra li A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia a rc a lif .a r -s e n a su a s e d e SO < ,;ia l , li R u a P ro fe s so ra O eo lin d
aS ilv e ira C am a rg o nO 3 3 5 . n o Ja rd im S ão V ic e n te , em lru p e v a , S ã o P au lo , à .~1 ') h o ra s 0 0 d ia 2 d e truU o d e

2 0 1 4 , p a ra d e lib e ra r so b re o s se g u in te s ;c ;su n to s :

O R nEM ))O IH A :

r - A h e ra ç il .o d o e s ta tu to so c ia l;

2 - A p ro v a r m e lh o r ia s n a se d e d a e n tid a d e ;

3 - A p ro v a r c d is c u tir re g ra s d e l iS O d a se d e c se u s e q u ip am en to s

ltu p e v a , 7 d e a b r il d e 2 0 J 4

,••••"'••••.••••••.•.-.." ••••••..••••.,••••••-lI'lM_"',_.'_ .•••r1f~•••••._'"'
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\

-
~ tI.".O lT6 •••••• O lc;••••••••••••••...-.,,_ . _ .,,"~ __

~ ••••• _~_ •• " ' ..:.0 , •. ,_ .•••• ",_ .••• ,-_ .

- - r ~-!"""~-«lll)~f
R .w tJII amA . IN J.U rii\ 11\SR

r.J O CIOdrill,", '" _1i1 .
me •• 201 EI 105l!!

A o s 0 2 d ia s d o m ê s d e m a io de d o is m il e q u a to rz e , à s d e z e n o v e h o ra s e tr in ta m in u to s ,

e m s e g u n d a c h a m a d a , o P re s id e n te A n to n io A n d ré R a m a lh o C o s ia d e u in ic io a o s

tra b a lh o s d a A s s e m b le ia G e ra l E x tra O fd iã r ia d a A C e S _ A s s o c ia ç a o C u ltu ra l e

C o m u n ic a ç a o S o c ia l. e m s u a s e d e lo c a liz a d a n a R u a P ro fe s s o ra D e o lin d a S ilv e ira d e

C a m a rg o , 3 3 5 , n o J a rd im S ã o V ic e n te , e m Ilu p e v a -S P , p a ra d e lib e ra r s o b re a fte ra ç a o d o

E s ta tu to S o c ia l, a p ro v a r m e lh o r ia s n a s e d e d a e n tid a d e e a p ro v a r e d is c u tir re g ra s d e u s o

d a s e d e e s e u s e q u ip a m e n to s . N a a b e rtu ra , o p re s id e n te a p re s e n to u a s ju s tif ic a tiv a s d e

a u s ê n c ia d e v á r io s m e m b ro s q u e p o r m o tiv o s d iv e rs o s n ã o p u d e ra m e s ta r p re s e n te s e n tre

e le s m o tiv o d e tra b a lh o e e s tu d o . O p re s id e n te a p re s e n to u o p rim e iro ite m d a p a u ta e

a p re s e t1 to u a n e c e s s id a d e d e a lte ra ç a o d o e s ta tu to p a ra a d e q u a r-s e a o n o v o C ó d ig o C iv il

c o m a s d e v id a s a tu a liz a ç O e s , a p ó s e x p lic a r de fo rm a detalhada, o p re s id e n te p ro p ô s a

v o ta ç ã o , s e n d o a p ro v a d o p o r u n a n im id a d e . E m s e g u id a , o p re s id e n te fa lo u s o b re a

n e c e s s id a d e de m e lh o r ia s n a s e d e da entidade e e n tre e la s d e s ta c o u a n e c e s s id a d e da

tro c a d o fo rro e m u m a d a s s a la s e ta m b é m fa lo u s o b re a n e c e s s id a d e d e o rg a n iz a r o u s o

d a s e d e e s e u s e q u ip a m e n to s , e x p lic a n d o q u e o a s s o c ia d o d e v e z e la r p e lo s

e q u ip a m e n to s e q u e o u s o d e v e s e r s e m p re c o m u n ic a d o à d ire to r ia . T e n d o fin a liz a d o a

e x p lic a ç a o , o p re s id e n te p ro p ô s a a p ro v a ç a o d e to d o s o s p re s e n te s e s te s d o is u lt im a s

ite n s d a p a U la p ro p o s ta q u e fo ra m a p ro v a d o s p o r u n a n im id a d e . N a o h a v e n d o m a is n a d a a

tra ta r, o p re s id e n te e n c e rro u o s tra b a lh o s à s v in te h o ra s e tr in ta e c in c o m in U lo s
s o lic ita n d o Q u e s e ja p ro v id e n c ia d o o re g is tro e m c a rtó r io .

,

A S S O C IA C Ã O C U L T U R A L E C O M U N IC A C Ã O S O C IA L

A T A D A A S S E M B L E IA E X T R A O R D IN A R IA

L IS T A D E P R E S E N Ç A

E d in a ld o M o re n o C a s te la o

E n d : R u a S a n ta C la ra n O1 6 5 B a irro S a n lo A n to n io Itu p a v a lS P
RG 20.529.970-2 SSP/SP , CEP:13295-000

L ld ia R a m a lh o C o s ta ~ Q
E n d : R u a V itó r ia P ilo n B e te ili, n " 8 5 , J a rd im P é ro l: l 1 1 I"••••" .• •i< ::.P /,\,
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S ilvan ia de A lm e ida C h ina re lli

R u a JO S éV J l i lo , 0 " 2 3 5 P o r ta l S 3 l lu p e v a lS P

R G 1 4 .3 1 2 .7 0 0 S S IC E P : 1 3 2 9 5 - 0 0 0
José C irineu F ilho

E nd : R ua V ite l1 le lo da C os ta n " 114 Jd . S i lo V ic e r l l e 1 tupeva fS P
R G 2 1 .6 5 2 .9 0 1 S S P /S P , C E P :1 3 2 9 S -C lO O

2 'l ( p J J l IN D IA I

/ 1 0 1 7 5 1 J
0 0 C .D IG IT 4 L l lA D O

D eriva ldo A n ton io da S ilva

E nd : R ua V itó ria P ilon 8e te lJ i,nO85 , Ja rd im P éro la 1,illupeva lS P ~ A ~ ~ 'I,!"

R G 42 .455 .871_3 SSP/SP, C E P :1329S -O O O """""\

N ád ia Ju liana da S ilva C os ta

E nd : R ua 3 n O 922 B a irro da M ina Ilupeva l$p

R G 2 7 - 6 7 8 ,2 5 3 - 7 S S P IS P , C E P :1 3 2 9 S -O O O

lá za ra A pa rec ida C ooe ia C irineu ~ ,.. "- c j \ , C . Q .. . ; . . : . N ..o . .< . .

E n d : R u a V ic e n te L o p e s d a C o s ta r ( > - 1 1 f .1 d ~ o V ic e n te , l tu p e v a -S P

R G 22 .292 .007 -5 S S P -S P ,C E P :13295 -O Q O

C lébe rB ragadossan los ~ 4 - : - ~ ~

E nd : R ua B a tis ta V an in i, 0 °150 , C á fezm I, llupeva -$P

R G 42 .354 ,465 -8 S S P IS P , C E P :13295 -Q O O

E vy lin da S ilva C a rva lho ~ ~

E nd : R ua M oac ir loo fençon , n " 166 , 'J d N o v a /tupeva , Itupeva -S P

R G 4 7 .9 4 6 .3 5 2 S S P /S P , C E P ;1 3 2 9 5 -< lO O

E 1e Ililda S ilva de O live ira S an los ~ ..& c t."V - d - ! - ( j . ~

E nd : R ua B a tis la V an in i, n "150 , C a feza l I, Itupeva .S P

R G :42 .364 ,3B 8 -5 , C E P 13295 -000

" ''' .. "."", .

- -'..... ".
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ESTATUTO SOCIAL pA ASSOCIACÂO CULTURAl. E COMUNICAÇÃO SOCIAL

PREÂM BULO

A Aces - A ssodaç llo C u ltln l e C om un icaçao soc ia l nasceu com o ob je tivo !S e traba lha r

~ dooanvo tv im en lo soc ia l, o rgcnzando e de fendendo os d ire ito s do c idad llo da

'&m un idade do m uooP lO de ltupeva , a tendendo o d ispos to no a rtigo 5", Indsos XV II a

> tx l e 174, pa rág ra fo 2", da C ons titu içao Fede ra l, com b inados com o a rtigo XX da

D eda .açêo U n iY e faa l dos D ire tto s H um anos .

A A ssoc ia ç !k l ACCS segu irti o s p rin c fp iC lS no rteado res da libe rdade , fra te rn idade e

igua ldade a todos os assoc iados , sem d isa im inaçA o !S e qua lque r na tu reza .

CAPITULO!

pA CONST!TU!CÂO. SJ;DE, FORO f DURAcAo ,

A rtigo ,,. - A A ssoc ia çA o C u ltu ra l e C om un jcaçA o soc ia l, do ravan te des ignada pe la s ig la

AC eS , é ln Ia en tidade C iv il, IIm dada de fa to em 01 de novem b ro de 1998 e , de d ire ito , a

pa rtir do reg is tro em ca rtó rio com pe ten te , t:Om sede fi fo ro n i! c idade de ttupeY a , E s tado

de S iO Pa iJo , na R ua P ro fesso ra D eo ll1de S ilve ira de C om argo nÚ T I8 I'T J335 , Ja rd im sao

V IC en te , tendocom o ca rac te rlS ticas :

1 - S e r um a pessoa jund ica do d ire ito p rivado sem fin s lu c ra trvos :

11- T a r um m ine ro ilim itado de assoc iados , subo rd inados 110p resen te es ta t( jQ fi dem a is

no rm as reg irne rlta ls :

111 -Te r p razo de du l" ilÇ âc l inde te rm inado .

CAPiWLOII

DAS FlttALlOAIlES E OBJET1VQS
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a) • Cremes comunitárias;

b). Setores produtivos o:IITIuntirios:

c) • Áreas de atividadeS de Jazercomunitárias;

d} • órgãos l1li0 govemamentais de defesa do consumidor;

e) • órgão de estudo e atendimento comuritério relativo às areas de educação, 1rIIbalho,

saúde, habitaçao, $aMamento bésico transpocte e de segurança, e ou1ros;

IX - divulgar as atividades dos poderes píJIllicos relativameme ê án:l<I canunitllria, a

cidade e aos cidadllos em gEII8I, como conselhos comunit.llrios ( de abastecimento,

segurança, saúde, da mulher, do idoso, dos menores). PROCON, DECON, delegacias

especializadas e outros;

X- promover e divulgar as diversas formas de associ8QOespor cooperativas, como as de

trabalho, habitação, serviços médico$, consLl1l0, escolares, SE!I'I1çosde transporte,

crédito, artE l$&naloe outras:

XI - infoonar e divulgar a atuaçAa das 855ociaçOes de defesa do dir8io dos

trabalhadores;

XII- promover, divlJgar e Incertivar as ass0ciaçóe6 de empresáios da região, visando a

fortalecer o desenvolvimento econOmico, bem COOlOa Incentivar a atação de frentes

alternativas de trabalho:

XIU - difl,H 'ldir os ideais e fins da associação ACes, bem como leis, direitos e

responsabllidades dos ddadlios, a\nIVés da criação de emissora de radioditusAo

comooitária (som, sons e imagens 1 elou ol1ros meiOSde corrnm icaçao comunitária ou

nllo, podendo clia-los, mal1ê-1os e administr&los através de um conselho de

comunicaçêO social, fiscalizado por LI1l IXInse1l'locomunitário aut6nomo, observados os

pr&e:eItoslegais.

XIV - atuar junto aos poderes públicos municipal, estadual, federal, ao SBlor privado e

organizaçOes nllo g~ais, no sentido de obter meios de sessão de uso de

espaço público ou privado, afim de se manter e de se admnistr8r, por regulamentos

especificos. aprovados em assernbleia geral, bem como no sentido de mantere organizar

aa dependências que se fizerem neoessã:riasaos seus propóSitos.

CAPituLO IR

OOS MSOC ',I.DQS

SECÃO 1- DA ADM ISS,l,Q . D IREITOS E DEVER~
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A rtigo 'Z ' _ S~b fina lidades da Assoc iação Cu ltu ra l e cem un ic :ação SO l':ia l a in teg ração

soc ia l e de re flvo lV lnen to com un ité rib dos c idadãos e de assoc iações c iv is do m un ic lp io

de ltupeva , com a idea l de p rom oçAo educac il)ll8 l, cu ltu ra l, am b ien ta l, a rtis lico , espo rtivo ,

den ttlico , In fo rm a tivo e de com un ieaçAo soc ia l, sem pre com esp lrito de un iAa e

desenvo r.im en ta de &eU$ xsoc i!lÕO ', SEm in t.e rfe fê r1da de qua lque r a legaçao que possa

fe rir os p rInc1p ios da libe rdade de exp ressA0 , de o rgan izaçAa e da livn I ir 'lic la tiva , v isando

a co rrtribu ir pa ra a la rm açJa da c idadan ia e m e lho r a tende r as necess idades da

com lJ lidade :

Pa rág ra fo (m ica : A fim de COO lp rircom seus ob je tivos fundam en ta is sem exoe tua r ou tros

que venham a ser ind icados , es ta assoc iação se p ropõe a :

I _ C ria r e m an te r equ ipam f!fllO S educac iona iS p ro fiss iana ltu tn tes , ou busca r pa rce rias e

convên ios cam Ins titu içO eS p lb licas 00 p rivada , pa ra tre inam en to , ape rfe içoam en to e

desenvo lv im en to de C l.II'SOSe o fidnas de fo rm ação con tinuada :

11_ Incen tiva r, d ivu lga r, p rom ove r d ire tam en te ou a través de pa rce rias , a criaçAa de

pro je tos de consc ien tização da de (esa e p ro teçao ao m e io am b ien te com o fo rm a

prim ord ia l de qua lidade de v ida ;

IN . P rom ove r e rea liza r p rog I"am 8S de an im aç1 io cu~u ra l a travéS de cam panhas, fe iras ,

sem ln ilrios , pa les tras , con fe rêndas, deba tes , s im p6s ios , In te rcâm b ios téçn icos , es tudos e

pesqu isas ;

IV _ P rom ove i", d ivu lga r, J ic ;en tiva r p rod~ independen tes ou assoc iedas , de am aGore&

ou pc"o tiss iona is ,de a ti'lidades a rtis ticas em todas suas fo lT r1asde exp ressA0 ;

V • C ril' e m an te r, ou p rom ove r pa rce rias e convên ios , pa ra a fundaç1 io da um Cen tro

C u ltu ra l e E spo fIivo , pa ra desenvo lv im en to da a tiv idades a rU sticas e da incen tivO a prá tica

de d iVB fS8s m oda lidades espo rtivas , com o laze r ou p ro fiss iona lizan te ;

V I • E s tim u la r o conv tv ia soc ia l e a C I.llbn , a trav~ da criaçAo de b ib lio teca , g ib rteca .

d iSQ [lteca e b rinqoedo teca , fixas e am bu lan tes ;

VU _ C ria r e des8nvo lve f a tiv idades d irig idas te popu laçaO de te rce ira idade que

reconheçam e resga tem o pape l soc ia l do idoso , p rom ovendo 8S$ im , o exe rc ido p leno da

sua c idadan ia :

V III- E xecu ta r Se rv iços de Rad lodHudo COm un itã ria

IX - \nce rm V iIr ou p rom ove i" a C liaçao . com a a juda dos pode r~ p llb licos , da es ta ta is ,

assoc iaç :O eSp liV adas ou o rgan izações nAo gove rnam en ta is , de :
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Artigo 3" - Ser6 assegurado O IngA:l$SO gratuito de todo e qualquer ckIadIo

domiciliado na 6rea de 8X11Cuçlo do SefViço, bem como de pessoas jur1dlcas, sem

flns lucrativos nela sediadas, que tenham preenchido o fom1ullKlo, onde conste

acelta.ç!o deste estatuto ti dos reglmentolllntemos:

Parágrafo 1° - A AssocIaçAo Cultural e COtnWlicação SOCial,nlIo lerá lislinçlo de raça,

cor, seltO, nadonalidade, dasse social, coocepçAo politica, filoeófica ou religiosa:

Parágrafo 1!' _ A Associaçao ACCS, poderá cobrar de seus membros rrtegrantes uma

taxa de manutenção, a fim de custear suas alividades e lWa 5UStentaçlo fisica:

Parigrafo 3" - Os associados n50 respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações sociais em nome da AS$OClaçãoACCS.

Artigo ••• _Os assodados perterlCefAo às seguintes categorias:

1_ Fundadores - ASSOCiadosque assinarem o InslJu'nenlo de COl1stiluiçaod<Iassoci8çAo

ACeS;

ti _ Eletivos - Associados que partiàparem direta'nente das ativida:les da associação

ACCS e cmtribulrem com a mensalidade, se for o caso, para esta associaçao:

111_ Beneméritos - Associados que prestarem relevantes seMços ou COntl'HlUiç6eSl

doações pal<l a associaçlio ACes;

IV _ Hononlnios _ Associados que venham a reeeber este titulo em razão de relevantes

serviços prestados a COOlunidade, desde que tenham seus nome!! irldiçados pela

Diretoria Execul:illa e aprovados pelos COrMhos.

Artigo 5". ~o direitos dos aSSOCiados:

1- participar da estnJtut:a organizaciolllll tia Associaçllo AceS, bem como das alMdades

tlesenvoMdas pela associaç;io:

II _ votar e ser votado para a composiÇêo dos 6rg1los dillllivos ela associaçAo ACCS,

ressalvadas as Iimitaç6es constantes neste estatuto;

m _ apresentar pmjet05, PfOP06las, emeodas a projetos e opinar frente ao

desenvolvimlrio dos trabalhos tios Orglos Diretivos da entidade;

IV _ ter assegurado dire~o de defesa sobre qualquer acusação ou pena.rldadeque lhe seis

Imputada, cabendo recurso a Assemblela Geral:

J
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v _ utilizar-se de todos os serviços mantidos pela associação ACes, respeitadas as

disposições administrativas, regrnentos internos e estatutár\os;

Artigo 6" • São deveres dos associados fundadores e efetivos:

1_ a.mprir e fazer cumprir íntegralmentB o presente estatuto;

11- comparecer as assembleias convocadas pela Assodação ACCS;

lIl-zelar pela aplieação dos principios e objetivos definidos pela Associação ACCS;

IV _ pautar sua conduta pessoal &lou profissional dentro dos princ1pios éticOs;

V _ pagar em dia as conbibuições fu(adas ou deliberada$ pela Assembleia Geral;

Parágrafo Único _ O cumprimeflto dos deveres desallos neste artigo é oood;ção

indis~vel para que o associado possa participar de quaisquer atos na AssocIação

ACCS.

SEÇÃ.O 11- DA DEMISSÃO, EUMINAÇÃO E EXCLUSÃO

Artigo 7" _ A demissAo do associado, que nAClpodara ser negada, dar.se-á uni~ a

seu pedido e será requerida lormalmen!e ao presidente da AssodaçAo ACCS.

Artigo 8" _ A e!iminaçJo do associado, que será aplcada em virtude dEllnfração da Lei,

deste EstaMo, do Regime interno ou das ~berações das Assembleias Gerais, será feita

pordecislio da Diretoria Executiva e do Conselho FIscal, dapois de notiftcaç!lo 8ll infralQr,

Parágrafo 1" _ os associados serão passlveis de punições, observadas a natureza e

gravidade da infraçlio. que serão previstn em regime intemo e descritaS neste estáUtO a

forma de aplicação das penalidades que serão as seguintes:

1_ advertérlc\a: notificação por escrito da Diretoria Executiva;

li _ suspensão: afastamento do associado por ~ patiodo definido pela Diretolia

Executiva;

111-eliminação: afastamento dElllnitivo do associado por decido da Assemb~a Geral.
/
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Pa rég ra fo 'Z' - A s ap lica ções das pena lid~ con lld a s no pa rág ra fo an te rio r, im pu tada a

qua lque r m em l:to da D ire to ria E lC E !CU livae do C onse lho F isca l, d e ve ré se r po r re so Iu çA o

da m a io ria da D ire to ria E J (9 cu tiva eC onse lho F isca l, re fe rendada em A ssem b le ia G e ra l.

P a rég ra fo :r ' - A lém de ou tro s m o tivo6 , a D ire to ria E xecu tiva deve rá p IU 'lir o a ssoc iado

que :

a ) • d ivu lga r in fo rm ações re le va rrte s , s ig io sas ou in ve rld ica s sob l1 l a A ssoc ia çao ACCS ,

q lJ ll p o ssam p re ju lic :á -la nas suas a tiv id ades ou neg6dos soc ia is :

b ) _ v ie r a exe roe r q~ a tiv id aoe cons ide rada p re ju r:H c la l a A ssoc ia çA o AC eS ou que

co lid a com seu ob je to soc ia l:

c ) _ fo r condenado em p rocesso c rim ina l, q uando no e re rc lc lo de suas p rO p ria s a tiv id ades ,

ou c ive !, q uand l) em con fron ta cam a ASSOC iaçãoACCS ;

P a rlig ra fo 4 ° - C óp ia au tên tica da dec isAQ pun~ iva , sen l rem e tid a ao In te re ssadC l, no

p ra zc I m áx im o de 30 (b in ta ) d ia s , a tra vés de p ro ced im en to que com p rove as re spec tiva s

da ta s de rem essa e da re ceb im en to .

P a rág ra fo 50. O assoc iada pun ida pC lde ré ,den tro do p ra zo de 30 (tr ir ta ) d ia s , con tados

da da ta do re ceb im en to da no tilica çA o , in te rpo r re cu rso , que sen l re ceb ido pe la D ire to ria

E xecu tiva e dec id ido em A ssem b le ia G e ra l,

A rtig o 9 " - A exc lu são do assoc iada se rá fe ita po r:

1 - m o rte da pessoa f1 s ica ;

11 - in capac ldaóe cM I ~o sup rid a :

11 _ (!e ll: llr d e a tende r a llS requ is ito s es ta tu11 lr illS de ing re sso ou pem !anénc ia na

A ssoc ia ção ACCS .

CAPITulO IV

DA EURUTYRA QRGANlZACION!!.

SEÇÃO 1_ Q A ORGAN lZA .cAO

)
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A rtigo 1 0 " • A A ssociaçA o A C C S S llfá com posta pelos seguirlte6 6I'gao&: Assem bleia

Geral, D iretD lill Executiva, Conseltlo Fi9CllI, Conselho Gestor de Com unicaçAo Social e

Conseltlo Com unitário,

Partgl3fQ i " _ O exerdcio de qualquer das funções reqUEllidas para funcionam ento aos

órgaos referidos neste artigo não será renluoef1l00, podendo, '" ,hetarrto, l:ICOfrer

destinação de verba de represenlllçAo para apIicaçêO exclusiva ao serviço prestado e

obrigada a prestaçao de conlas junto ao ~ento finano&iro.

S E S S A Q I i - DA ASSEM BLÉtA GERAl.

ArtIgo 110
_ A Assem bleía Geral, O«linM a ou extraordflária é o órgllo suprem o da

Associação e, dernro dos l'm íle$ legais e das norm as vigentes dos dispositivos

estatuUirios, poderlI tom ar todas e quaisquer deds66s sobre os aS$lJlllOS relativos aos

fins e ltividades da entidade.

Parignlfo 10
_ A A55em bleía Geral c o o s t i I u ' r ~dos associados fundadores e efetivos

em pleno gozo dos direitos estalutârios. Os associados t:>enem &ritoa poderão partidpar

das assem bleias, sem direito a voto, podendo, efltreIanto opirnilr, sugerlr e debatEr' a

pauta em questao.

Parligrafo 2 " _ Será vedada a discussão de m atéria estranha ao edital de convocação da

Assem bleia Geral, nllo podendo ser votados assuntos nao especifiC lldos na pauta de

""""""".
Parágrafo 3 " • As deliberllÇÓ9S da Assem bleia Geral vinculam a todos, ainda que

ausentes ou diSCOrdantes.

Artigo 1r_A Assem bleia Gera reunir-se-á ordina1am enle um a vez por ano, no ptirnelro

Ilim estre. ou extraO l1linariam entB a qualquer tem po, quando convocada:

I - ~o Presidenle da Associaçêo;

11- pelO Conseltlo Fiscal:

I" _ por 115 doe .uocladO$ em pleno gozo dOtl direitos estal\rtjl1os e reglm QtltllLs

pani deliberaçlo sobre:

ar deslituiçAo de m ernbr'O llda Diretoria Executiva edo Corm elho Fiscal;

b} _ dlssoluçAo da Associação.
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Artigo 13" _O "quorum" para instalaçAo da Assembléia Geral será metade mais 1 (1M1)do

n(mero de assodados, em pmeira convocaçAo. e de qualquer numero em ~unda

comocação, que dev«ã OCOlTer30 (trinta) minutos após o tIorário estabelecido para

primeira convocação.

Parilgrafo 1°. A Assembléia deveflli ser instalada pelo presidente da Associal;Ao ACCS

ou por qllaiquer membro da Dil1!'!OliaExecut/Ya que p<xIefll convidar um dos associados

presentes p8lll presidi-la e outro para secretariá-la.

Parllgrafo 2"' _As dedsOes sarao tomadas por maiOlia simples de vt:rtos dos associados

presentes.

Parilgrafo 3". O que 0C(lIleI' na Assembleia Geral deverá constar da Ata circunstandada.

laviada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos diretores e

fiscais presentes, por uma comissao de 10 (dez) assJdados c!eSignados pela Assembleia

e, aindll. por quantos o queiram fazl!(.

Parágrafo 4°. Os associados admitidos depas da coovocação da Assembleia Geral n1l0

poderão participar dela.

Artigo 140. A instalaçllo de Assembleia Geral Extraordinâfia para deliberação sobm os

assuntos estipulados no artigo 12", em seu inciso IV, allneas a e b, somente poderá
ocorrer com a presença de no mlnimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 {um) dos

associados fundadores e ~vos da Assodaç3o ACCS.

Parágrafo unlco _ A& decisões sobre dellberaÇÕ8Se&tipWlda& neste ¥ligo somente

serão ValidllS por, 00 minimo, 50% (cinqoenta por <:EInlo)mais 1 {lrIl) dos llS&Otiados

fundadores e efetiVos em pleno goro dOll direilos esllrtLrtáriOs e regimentais.

Artigo 1!jO_A Assembleia será norma'mente convocada pelo Presidente, por no mini'no

de 15 (qLinze) dias de antecedênCia, através de edital de convoeaçao fixado em lu91l1'

visivel da entidade e publicado em jornal de ciretJlaçao na região,

Plrigrafo Único: O edital de oonvocaçllo deverã CQfllItara pauta de discussOeS.

Artigo 16" _ Os membros comparecerAo a Assembleia Gefal pessoalmente, 1\10 sendo

admitida, em espécie neflhuma, proçuraçAo,

Artigo 17". Compete a Assen1b1eiaGeral ORIinária, em especial:

I _ deliberar e votar o parecer do Conselho Fiscal sobre O relatório aflual. balanQos

ecoflômieos e fiflanceirOs apresentados peI.aDiretoria EKeCUliva;

li_deliberar sobre a prev+sl'lOorçamentaria para D exercicio seguinte;

Carta  (1447791)         SEI 53900.058644/2016-85 / pg. 21



2'ICPJ JllNDIAI

1101752J

DOe DIGITALIZADO

111_fixar o valor e estabe\eCer a forma de conllibuiçAo dos associadOS;

IV _ deUberar, em Ilttima instância, sobre recunlOS interpostos pelos associados, contra

penalidadBS impetradas;

V _ aprovar Jlf09rllrllas, serviÇoS e diretríUIS para o desenvolvimento da antidade-,

VI- deliber¥ sobre matérias nao previslBS neste estaMo, na fofT1\8do disposto no artigo

11", parágrafo 2-:

VIl- eleger os membros da Direloria ExecutiVa B do Conselho Fiscal;

Artigo 18" - Compete a Assembleia Geral Extraordinérla:

1_ deliberar sobn!I os assuntos pautados na sua convocaçM;

11_decidir sobre a indicação da tltulos de associados honorálios;

111_alterar o valor da contlibuiçao dos assodados;

IV _ jiJgar penalidades impetradas aos associados elou membros da diretoria execu\flla e

conselho fiscal;

v _ aprovar regimento intemo e cargos auxiliares:

VI _ deliberar sobre a desfitLÃÇAo,total ou parcial, da Diretoria Executiva e do ConseUIO

Fisc8I. atendendo o disposto nos artigos 11" ~ 2";. 12', inàso IV, alínea a e 14", â Il;

a) _ ocorrendo desliluição que possa comprometer a regularidade da administração da

Associaç(to ACCS, a Assem~ Gerai poderá designar diretores provis6riOS até a posse

de novos, Cl.ta elelção sefalil no prazo méximo de 30 (Irinta) dias;

VlI- eleger os cargos que 50fram vactwJda no deoo/TBI de se\IS mandatos;

W l- deliberar sobre o patrimOnio da Associaçao Aces. oUVIdo o conselho liscaI. sobre

compra, venda ou atter8çAo dos bens I1\ÓV8lsou imóveis;

IX _ deliberar sobre mudanças de objetivos da Assoc::iaçâo Aces, emenda' ou refoImar o

estatuto, 118forma do disposto do artigo 11", parâgrafo 2"';

X • Deliberar sobre a di5S01ução vdUntária da Elltidade e, neste caso, nomear os

liquldallle8 e votar as respectivas contas, obse!Vad06 o dispostQ nos artigos 11' !i 2"; -

12', incIsO ri, alinea b a 14" ~ O

SESSJ.Q li! - DAS ELEICOES
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Artigo 19" _ Dentre os membros com capacidade Civil absoluta e em pleno gozo lkls fVli~
direitos estatuItlrios e regimentais, oom prazo ele pelo menos 90 (noventa) dias, serlto ;:,J !'
indicados pela Oiretona Executiva e conselho Fiscal, 5 (cinco) nomes para compor a ~.4/

Comissão Eleitoral a quem competiril:

l-organizar o pleito que elegerâ a nova Dilll!Of1a Executiva e Conselho Fiscal;

11_ VEItiIr as chapas que fia0 aterlderem as elligêndas estatutérias I! regimentais ou

candidatos que fIA0 constitulrem chapas completas;

a) _ ao veto fundamentado, caberá rnc~, 1"10 prazo de 5 (clllCO) diBS. ti COmissão

EIeFtoraJ;

111- fflCeber as insctlções de chapas. até 60 (sessenta) dias antes do pleito;

IV _ confirmar as chapas oor.correnlEr$, até 30 (trinta) dias antes Qo pleito;

V _ detemlinar, a fonna de votaçAo, o dia do pleito eleitoral. o local, ti tIorério de lfllcio e

térm ino da votaÇAo;

Vl-deitlfm inar, caso ocorra empate, data, local, horário para o novo pleitO;

VII _ detemliner a data da posse. que reo poderá exceder 30 (mnla) dias após o pleito.

ArtIgo 20" _ Poderão candidaw-se para os cargos da Diretoria Executiva e do Conselho

Fiscal assodados fundadores e efetivos, que contarem com mais de 2 (dois) anos de

efetiva e inintemJpta atuação e contribliçaa para (XlII\ a entiClade.

Panlignrlo 1°. cada associado poderá candidatar-se a um ~ico cargo.

Parágrafo 2" _ Deverão concorrer chapas completas para a Oretoria ExecutiVa e

Conseloo Fiscal.

ArtIgo 210 _ Terão direito a voto os associados fundadores e efetivos qlJe contarem oom

maÍ!l da 6 (seis) meses de efetiva e inlntemJpta atuação e cootribuiçAo para com a

entidade.

Artigo 22" • Consi(\elllr-se-â eleita a chapa que obtiver mabria simples dolO votantes

presentes é eleição.

PM'ilIgrafo Único _ OCOrrendo empata entre as chapas mais votadas serl1Irealizada nova

eleição no prazo de 15 (quinze) dias, a qual concorrerAo apenas as chapas empatadaS.

J
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Artigo 23" • A Diretoria Executiva, eleita pela Assembleia Geral, sefá composta pcf 5

(cinOO)membros que compreendem: (obs. Pode ser 5 membros - retirar os adjuntos li o

vice substitui todos os diretores)

l-Diretor Presidente

2. DnlorVK:e Presidente

3- Diretor MminislfatiYO

4- Diretor Financeiro

5- Diretor de Comunicação Social

Artigo 240 _ Os membros da Diretoria Executiva serto eleitos para um perfodo de 4

(quatro) anos, permitida a reeleição, observatlo o dispOSto no ar1igo 20".

ParAgrafo 1° _ A OlmIoria Executiva AlUnir-se-á ordinarianente, a cada 30 (trinta) dias e,

extraordinariamente, sempre que se fizer necessério, ou ainda, por solicitação do

Conselho Fiscal.

Par.A{ltafo 'Z' _ O "q\.lO l'\lm"para a instalação da reunião será de metade mais 1 (\.1111) dos

membros II asdecisOes serao tomadas por maioria simples de votos.

Parâgtafo 3". Será lavmda ata de cada reunião, em livro própriO. na qual serão indicádoS

os oomes dos que compareceram e as resoluções tomadas. A ata sara assinalÜ por

todos os prasootes.

Artigo W' _ compMe a Diretoria Executiva, dentró dos lim ites da lei e deste Estll\\JtO,

atendidas a recoméndações ou decisõesda AssembWla Geral:

I. estabelecer oormas, onemar e oontrdar todas as atividades e serviços da AS$OCiaçlo

ACCS;

11• analisar II apmvar os planos de atividade e ~ o~entos, bem como

quaisquer programas pr6prios de investimentos, além de acompanhar seus resultados;

MI _ propor a Assembleia Geral o valor da contribuiçao mensal d05 lISSOCiadose liJl:aras

laxasdestinallas a colxir as despesas operacionaiS e outras;
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IV _ contrair obrigações,lfansigir, adquirir, alienar ou OllElfllf bens móvels, ceder dirertos e

constituir mar'ldatários;

V _ adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autOOzaçêo da As5embleia

Geral;

VI _ ifldicar o bsllOO 0\1 bancos oos quais deverão ser feitos os dep6SitOS do nl.meráõO

disponlvel e fixar o limite miDimo que ~ ser mantido em caixa;

VII. deliberar sobre a admissAo, demissão, punição de associados;

VIII- programar as operações e serviços da ~ ACCS:

IX _ zelar pelo cumprimento das disposições legais e estatulMias e pelas del;bel'aç6es da

A$Semblela Geral:

X -enar, instalar e coordenar Orglios de assessoramento, ré '1!ios ao desenvolvimento

daAssodaçaoACCS;

XI. deliberar SGbre a convoeaçêo da Assembleia Geral;

XU _ apreseriar a Assembleia GemI Ordinéfia o I'lIlatório e as cont8S de sua gestAo:

XUI • estabelecer, em instruçOes ou regulamentos, sanções ou penaldades a l:l6fflIll

aplicadas nos ca60S de violação ou abuso Q)I1letido cohtra disposições da Lei, deste

Estatuto ou das TegIll6 de relaOOnamento com a SOciedade, que vierem a ser expedidOS

de S IJ (I$ reur*les;

Parâgrafo Unlco _ As normas estabelecidas pela DiretOria Executiva serão baixadas em

fOfTllll de ResoIUçIo ou Instrução e CDOSlituirlo o Regime Interno da AssodaçêO.

sgcÃO V _ DA A O !I!N IS T R A Ç Ã O

Artigo 26". Compete a Dinltoria Executiva: a admini!traçao da AssociaçAo ACes, cumprir

e faZer cumprir as normas ~.

ArtigD 27" _Compete ao Oftlor P~en\1!:

I • R ep re se n ta r . A C C S • A sso cL a ç lo C u ltu ra l e C om un lc a ç lo o SO C ia l, p e ra n te I

c::oleUvidade, judlc::lll e ednljudlc::lIIlmente, em Juizo ou to •.• dele;

11. Cumprir e fazer c:umprir este EstaMo, o CódIgo de Étial e Conduta:

•
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In - Presid ir a Assembleia Geral;

IV . Convocar e presid ir as I'8IJni6esda D iretoria;
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VI. OfdeIl8 l' o pagamento das despesas, com poderes para abrir e movimentar cootas

bancáriaS, em itir cheques, solic itar ta lonários de cheqUes, autorizar transferênC ias de

valores de collla-corrente da Assroaç!io C iJhJral e Comunicação Social, endossar

ct1eQUElSe ordens de pagamellto para depósitO em conta bancária.

, Onloo • Quallto I!l validaçao de documelltos que correspondam li área financeira e

aó'n in istrativa, os pares de aSSinatura deYerAo ob9deeef a seguiflte ordem :

a) Questões Financeiras: 10; D iretor Preside!1te com Diretor F ill8ncairo; 2 '; VICe-

Presidente com o D iretor F inarw ::e iro.

b) Quest6es Adm inlstrativaa: 1°: D iretor PresidE lnte com o D iretor Adm inis1raüvo, 2 ':

D Iretor V ice-Presidente com o D iretor Adm inistrativo.

Artigo 28" - Compete ao D irator V ice- Presidente:

, • Assum i!' na pessoa do D iretor V lte-Presidente a funçAo do D ireto!" Presidente em caso

de vacAnda, até qlJe Assemblela Geral e le ja o seu sub$tiluto;

11_ Prover subsid ias para a tomada de deàSOes da D iretoria ou Atsembleia Geral no

tocarQ às ações em geral promovidas e ou que _eirarn pal'lC8l" d. ACCS -

AssociaçAo eubala Com lJ1leaçAo Social;

111-Supervillionar os reAuttados das aç6as promovidas pela ACes -A llSOd~ CultU ral e

Cornunicaçllo Socia l. provendo meios para disponibilizar os dados à conSU lta geral;

IV . P lanejar necess4dades para o CI.lIT IJuimentoe bom deSenVO lvimento de suas

finalidades.

Artigo 29" _Compete 00 D1retorAdm ínistratlvo:

I. O rganizar o quadro socia l;

11_ encarTe98r-ae dos seN iços de documantaçAo e inforrnaçAo. mantendo atualizados a

,

Carta  (1447791)         SEI 53900.058644/2016-85 / pg. 26



~

:-~ !" 2' RCPJ JUNDIAI

~751! :

DtL DI;,'; '!i.h i
correspondência eo arquiVO daAssociaç.Ao;

1Il _ Assinar com o D im lnr Presidente ou D iretor V lCe-Presidenle doa..mentos ligados à

área adm inistr'a tNa:

IV _ seaetarilV e lavrar as atas das reuniões de D iretoria Executiva;

V _ atualiZar 6 manter sob sua guarda os livros de al8 lI das reuniões da D iretoria

Exea.tiva e das Assembleias Gerais;

V I- registrlV e manter atualizado o cadastro dos associados;

V II- owas abibuições que ~enh(ll11ser estabelecidas no registro interno:

Artigo 30" _COmpete ao D iretor F inanceiro:

I _ ter 60b sua Meia os valores da Associaçao, Dem como papéis e documentaç6es

financeiras:

II _ ASSinar com o D iretor Presidente ou D iretof V ice-Presidente <:\QC lmerItos ligadOS li

âfllll financeira;

Ill- receber subvenções e ooaç6es:

IV _ em itir recibos e dar quitações, ooooof,feI'" ou impugnar contas e cálaJos da A$SOCiBçao

e a ela rela1ivCs;

V _ procede!', ou mandar procedef, escrituração do livro auxi~ ••. de cailC ll, v isandCH) e

manlendo-o sob sua responsabilidade:

V I _ zelar pelo recolh imento das obrigaç6es fiscais, b ibula.r\as, previdenciâ ias e outras,

devida ou da msponsabilidade daAs5ociaçlo:

V II _ outras atrib l.iç6es que venham a serem estabelecidas no regime inlE fllo ,

ArtIgo 31° _ Compete ao D lreItIr de Comunicaçao Socia l:

I _ ai ••. e presid ir uni COnselllc Gestor de Comun~o Socia l, para auxm tHo em _5-;
11• elaborar o planejamento da sua âret!. mslJon&abíliundo-se por sua inplantaçao e

acompanhamento, após IIIP rovação da D ireta ia Exocutiva;

111.coordenar os eventos da associaçl'lo e a programaçao dos veiculas de comunicação e

ele sons e imagens que estejam sob sua rasponsabilic:lade: J

IV • orientar as atividades de jornalismo, zelando pelo cumprimento dos objetivos
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ins1itucionai$ e legais, bem com o a preservação da postlXa ética exigida pela AssociaÇêo

ACCS;

V. desenvolver e apel1eiçoar a com unicaçao, interalldo e propondo novas concepções,

norm as e procedim entos na Assodaçêo ACCS e entnl seus associados:

Vl- outras atribtições que venhool a ser estabelecidas no regim ento interno:

SESSÃO VI- po COtl$ELtl0 FISCAl.

Artigo 32" _ A adm inistraçAo da AssO O ação ACCS serlI1 isca\izada, por um Conselho

FISCal constitu ldo por 2 (dois) m em bros titiJares e 1 (um ) suplente, elE itos pela

Assem bléia G eral que elegeu a D iretoria Executiva para um m andato da 4 (quatro) anos.

perm itida a reeleiçao. (oba Pode sertam bém três titlJares a 1 suplente)

Parâgrafo Único _ Não podem fa2ef parte deste con&alho fi9C8l, a lém dos assodados

não enum erados no artig l) 4° desta estatuto, os parentes dos m em bm s da D iretO ria

E lleCU!iva alé o 2" grau, cõn}liges e afins.

Artigo 33" _ O Conselho Fiscal reunir~, com a participaçAo de pelo m enos, 2 (dois}

m em bros O fdinariam erTle a cada 4 (quatro) m eses e extraordinariam ente a qualquer

tem po, por solicitaçao da m aioria de seus m em bros, ou por solià laÇ lil) dos m em bros da

Associação, pof razoes Ioonalizades junto a quaisquer de seus m em bros.

Paligraro P lim e!hI _ Em sua prim eira reurião escolherti. dentre os seus m em bros

efetivoS, 001 Cooroanador, incunbido da convocar e diíg ir os trabalhos destas e um

secretario;

Parflgrafo segundo -As reunl6es poderào ser convoeadas, ainda, por qUSlquer de seus

m em bros, por solicitaçAo da D iretoria EJ:1lC lA ivaou da Assem bleia G eral.

Parágrafo Terctlro _ Na ausência da Coordenador, os trabalhos serêl) d iflg l60s paio

SecfflIárioe, na éusência tSes,1etam bém , paio m em bro efetivO rem 8:l'leSO O flte.

Paligrafo Q uafto _ As deliberações serio tom adas por m ail)ria sim ples de votos li

eonstarfil) de ata lavrada em avIO pr/lpI1 l), que, apóS sua leitura, daveré ser assinada por

todos os m em bros presentes.

Artigo 340 _ O correndo 2 (duas) ou m ais vagas no Conselho Fiscal. I) restam e de 6llUS

m em broS devert'il) oonvcx:ar Assem bleia G eral para o devido preenchim ento destas I
vagas.

Artigo 35" _ Com pete ao CO nselho Fiscal: cum prir e faler cum prir as nonna9 est8tutártas
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e as seguintes IItribuiç6es:

I _ elllminar os balaI'lce'es mensais e o respectiVO balanço, bem como opinar liObre ele5

para aAssern~eia Geral ooovocada para açreciaçao e aprovação das contasanuaiS;

11_ fiscalizar 0$ atos da DlreIoIia Execl*Va e dos membl1Js do Coosetho Gestor de

ComunicaçAo Sodal, verificando o cumprimento de seu6 deveres legais e estatuIárioS;

111_ opinar sobre as transaç6es ou operações que importem em alterBçao do pabimOnio

imobiliárlo da A55Ociação ACCS;

IV _ opinar, qual'ldo solicitados, sobre as propostas da Diretoria Executiva a serem

SUbmelidllS a apl"llclaçtlo da A&semblela Geral;

V _ ClCOmpantlar o CI.I1lpnmento da poIltíca mill'lc:era e de recursos hl¥11anos

estabelecidos pela Diretoria Executiva;

VI- avOOguar se existem reclamações de ,,,,,,,,,,,d'adosquarto âs atividades desenVolvidas

pela ASSOCiaçAo,

V1I _ dar conhecllnelllo a Diretoria E~ecutiva das cond:usl\eS de seus trabalhos,

denunciando a estas ti a Assembleia Geral as irregularidades constatadas,

Parégrafo ÚNco _ Para exame e vertlicaçao do6livros, contas e documEf\loB neoessá'ios

ao cumplime/110 de suas atribuiçõeS, o Conselho FISCllI deVerá requi$illir a Diretoria

E~eClAjya, por escrito, informando dia e hora para averiguáçao.

ª-~(;ÃO VlI-DQ CONseLl10 GESTORDE CoJlyNICAcAo SOCIAL.

Artigo 38" • O conselho Gesta da Comuniçação SOcIal será: composto por

coordenadores nomeados a presididos pela Diretoria de Comunicação, sendo

referel'ldados pela Diretoria ExecutiVa, o qual será O)II1poSto dos segW1teS

departame!llos:

1-EducaçAo

3- CultUra

Mark«ing

5- Direito e Cidadania

6-Eventes

7- promoção Social

2- Radiodifusão

4 - Propaganda e

8- Feiras e CQogressos
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9 - M e io Am b ien te

11 - E spo rtes

Coopera tiv is tas

13 -lm prensa

Em presa ria is

O bs, (Pode se r m od ifteado )

10 - R e lações T raba lh is tas

12 - R e laçõe6

14 . R e lações

Par.ig ra fo 10 • Todos os rom pone fltes des te C onse lho deve rAo se r m em bros e la

A ssoc iaçAo ACes e es laJ quües com suas ob rigações soc ia is .

P a rág r!to 2 " _ O Conse lho G esto r de Com un icação Soc ia l se rv irá com o ins trum en to

reg~ado r e irlcen tivado r da m a lT ifes taçAo do pensam en to , da crIaçAo , da exp ressão e da

in fo rm açao , bem tom o se fV irá de d ivu lgado r dos pensam en tos e ob je tivos da Assoc iaçAo

ACCS e da padron izaçAo de todas as a tiv idadeS com un itá riaS .

PaJ ig ra fo 3 " • C om pe tlré ao Coose IiD G esto r de Com un icaç !lo Soc ia l p rom ove r e

d ivu lga r d ive rsO es, en tre ten im en to , espe tku los púb licos , sem ináOOS , in fo rm aç(le !; e

no tle tas , buscando a fina lidade educa tiva , p ro fiss io l'la !izan Ie , a rtls tiea e C IA tu ra I, bem

com o prom over a cu ltu ra loca l, reg iona l e nado r1a l.

P a r;g ra fo •••• O Conse lhO Gesto r de Com un icaç !lo SC JOO .IS Iri reg ido po r m e io de

Reg im en to In te rno P róp tio .

SEÇA .O V III _ DO CQN !lELHQ CQ Il!!UN rrÁR IQ

A rtigo 31" • C onse lho Com un itá rio S l:lIl!I com posto po r m em bros de oo lidádas

rep resen ta tivas d i. com ~ iQ ade loca l. ta is com o: de m orado res , de assoc iações de c laM e ,

s ind ica tos , ooope llJ tivas . benem éritas , filan tr6p ia la , IIS !;iS leoc ia is , re lig iosas , & '00 ou lJas

de ca rá te r com un itá rio , de5de que fega rm en t& cons litu ldas , re fe rendadas em reun iAo da

O ire to lia E xecu tiva

P llrig ra fO Ún ico • C ada en tidade Ind ica rá um in 'liO D rep resen tan te pa ra o Conse IhD

Com urittir lo .

A rtigo 38". C om pe te ao Conse lho Com un itá rio as segu in tes a tribU ições :
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I _ acompanhar a programação do velcdo de comunicaçao comunilflria que a A.ssociaçAo

ACCS mantenha, ob;8Iiv3ndo atender exch,lsivanente os Interessados da comunidade, os

quais deYarao dar preferência a finalidades educativas, arth;ticas, culturais e Informativas

em beneficio do desenvolVilllefrto geral da comlllidade;

11_ promover as alMdades aft!slica, educativas, culturais, Informativas e jomallslicas na

comunidade eda integraçAo das culturas: local, regional e nacional;

111• fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da famllla, favorooando a

integração dos membros da comooidade atendida:

IV _oh discrimil'lRÇao racial, religio5a, polltioo-ideol6gica-partidália, preferêOOllS se~uais

e condição social nas relaç6es ccmun~flrjas_

Artigo 39" - O Conselho Comunitllrio reunir-se--â com a parti<::ipação de no mlnimo 5

(cinco) membros, ordinariamente e a cada " (quatro) meses e extraordinariamente a

qualqver tempo, por solicilaçAo da maioria de seus membros, por solicilaçAo do

preSidente do Conselho Gestor de Comunicação Soelal ou pela OirWlria Executiva da

Associação ACCS, por razõe:sformalizadas juntCla quaisquer de seus membros.

Artigo 40". O Conselho Comunltllrio elegerlJ, em sua priTleira reunião ordi~. derrtnl

os seus membros, um Coordenador e um Seaetm, para presidIr e secretarillr suas

reunlOes ordinirias e extroordinárias.

Artigo 41° _ Os assoclados nao poderflO exercer cunulaliVamente cargo6 na Diretorta

ExeclAiva, Conselho Fiscal e Conselho Comurilário.

Artigo 42" _ As reuni09S do Conselho Comunitário, bem como suas opiniões. constarAo

de atas laVflldas em livro próprio que lleverá ser assinada Por todos os membrOll

••••••••

W'!TYLQY

Artigo 43 _ Constitui patrimônio da ASSQCiIJÇloAces, os bens mÓVllis e imóveis que

venha 11adquirir por qualquer forma de direito.

Artigo 44°. São reOOas as subvenç005, donativos, contribuições, legados, proventos de

atMdades e eventos, ou outros valores que venham 8 ll8f registrados e OOfTlabilizados

~8 AssociaçAo C~, originadO$ por qualquer ato licito de direito.

,
j
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DA LIQUIDAÇÃO

Artigo .7" . A Associaçao ACCS poóer.'l sei" extima por deliberação da ma~a dos

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral

Extr80rdináfia para tal fim, observMdo o disposto nos artigos 11., 12" e 14" deste

"""""'.
Artigo 43". A AssociaçAo ACCS também poder<! ser eldinta pc.- determinação l& gal.

Artigo 49" - No caso de extinçao , caberé a A56ElITlbleia Geral Extraordinãria estabelecer o

modo de IiquidaçAo, nomeando um liquidante e o Conselho Fiscal que deva lItUa'" durante

o perlodo de IiqU idaçllo .

Artigo 50" • Se dissolvida a Assodaçêo Aces, o seu património reverteri em prol de

outra 8!lSOO'ilÇAocoflQénere. devitlamerrte registrada e com objetivos afins, indicada peill

A$SelTlbIeia GemI Oissolutór1a. sendo, porém, obrigatoriamente destillado a assocIaçll)

sediada no rnlJ1iclpio.

Parigrafo Único: NAo llaverti dlstribulçAo de bônn ou 8¥entuals sobras da receita

entn seU Il BSlIOC ladol.

CAP!I!JlQ VII

DAS DISposIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

ArtIgo 61" - As questOes e os casos omissos deste Estatuto ser:io rasoIvídos pellI

Diretoria Executiva, de acordo com a lei vigente no pais com prindpl08 gerais de direito.

ArtIgo S2" - Fica eleito o foro da çldade de Jundial, Estado de São Paulo, para senHTI

resoMdas todas as quest6es de IntefpretllÇêO deste Estatuto.

Parilgrafo 1 . - O presente ent"lI$ em vigor 113data do seu registro em cartório .
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•

DECLARAÇÃO

Eu Antonio André Ramalho Coota, Operador, B rasile iro , casado, residante 8dorn idUado à Rua

3, nO 922 Bairro da M ina, ltupava-SP , nascido em 24 de outubro de 1979, portador do CPF

292.726.49tH l9 E RG 33.912.900-1, Ô rgao expedidor SSPISP. na qualidade de Presidente da

ACCS • Associaçao Cultura l a Comunicaç:Ao Socia l, entidade com CNPJ 02.886.389JOOO1-40,

declaro para os devidos fins que a entidade é detentora de outorga para serviço de

radiod ifusao cornunit.êria , sendo uma EstaçlIo de Frequência Modulada (FM ) com Fiste l sob no

50011551186, a no da Estaçao 637127315, em itido pelo M in istério das Comunicações em 02

de abril de 2004, 8 que 8 sede acknin istra tiva da mesma, bem como o estúd io da em issora esta

loca lizado à Rua Professora DeoIinda S ilve ira de camargo rf 335, no Jard im São V lCellte ,

nupeva-SP , sobre a freQuência de 105,9 FM e que a em issofa não usa nome de fantasia ,

sendo identificada no ar pela frequência sl4 lracitada, bem como pelo setJ prefixo ZVM 958,

tendo como D iretor de Comunic::açAoe AçAo Socia l, responsável por todo conteúdo de noIlc ias

da em issora o Sr. Edina ldo Moreno Caste lao, brasile iro , Supervisor de Desenvolv imento do

embalagem , brasile iro , casado, residente e dom iciliado à Rua Santa C lara, n0165, Bairro santo

Anl&1io I, em ttupeva-8P , nascido em 24 de ju lho de 1965, portador do CPF 068.449.738-70 e

RG 20.529-970-2. órgao expedidor SSP/SP, sendo testemunhas deste ato José C irineu filho,

brasile iro , Jomansta sob registro 0075834/SP , brasile iro , casado, nascido em 06 de junno de

1968, residente e dom lciMado à Rua VIO&nte Lopes da Costa nO 114, Jard im SAo Vtcente,

ltupeva-SP , CPF 102.414.888-26 e RG 21.652.901, O rgao expedidor $$PISP e Adivo V llli

Enderle , P tlb lic :ilê rio , B rasile iro , casado, residente e dom icilil'ldo à Rua M iguel Philomeoo 170,

Porta l Santa Fé, "l4Jeva-SP , CPF 332 856 088 20 e RG 3 925 258 O rgao expedidor SSPISP

Antonio André Ramalho_.
ltupeva, 18 dejU l1ho de 2014
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REGISTRADO URGENTE
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.020902/2012

ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

0 0

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITUPEVA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Derivaldo Antônio da Silva 319.065.548-03 Diretor Financeiro 02/03/2014
02/03/2018

Nádia Juliana da Silva Costa 218.556.188-00 Diretor
Administrativo

02/03/2014
02/03/2018

Edinaldo Moreno Castelão 068.449.738-70 Diretor de
Comunicação

02/03/2014
02/03/2018

Lídia Ramalho Silva 307.512.028-60 Vice-Presidente 02/03/2014
02/03/2018

ANTONIO ANDRE RAMALHO
COSTA

292.726.498-89 Presidente 02/03/2014
02/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 2 (Volume de Processo 0046414).
1.1) Data de protocolo: 30/4/2012.
1.2) Tempestividade: (X) Sim - Portaria nº 197, de 1.7.2013 () Não.
2) Estatuto Social: fls. 10 a 35 (Carta 1447791).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, VIII;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, II;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 23;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 25 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 24 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 37 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 4/5 (Carta 1447791). (2/3/2014 - 2/3/2018)
Presidente: Antônio André Ramalho Costa;
Vice-Presidente: Lídia Ramalho Silva;
Diretor(a) Administrativo(a): Nádia Juliana da Silva Costa;
Diretor(a) Financeiro(a): Derivaldo Antônio da Silva;
Diretor(a) de Comunicação Social: Edinaldo Moreno Castelão.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 36 a 40 (Carta 1447791).
5) CNPJ: fl. 11 (Volume de Processo 0046414).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 1 (Volume de Processo 0046414).
7) Declaração de conformidade: fl. 8 (Volume de Processo 0046414).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 7 a 9 (Carta 1447791).

***CONCLUSÕES:

- Apesar de três dos cinco diretores terem o sobrenome ?Silva?, não há relação de parentesco entre eles que
configure vínculo familiar.
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Fiscalização de

Página 1 de 104/01/2017 RADCOM
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Conteúdo e de Aspectos não Técnicos acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos
que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1529/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itupeva/SP,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653129 e o código CRC AF47B690.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1653129
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Itupeva Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL CNPJ: 02.886.389/0001-40

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA DEOLINDA S. DE CAMARGO Número: 335

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02886389000140 Pesquisar

Razão Social: ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 13295000 Logradouro: RUA DEOLINDA S. DE CAMARGO

Número: 335 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP

Município: Itupeva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 13295000 Logradouro: RUA PROFESSORA DEOLINDA SILVEIRA CAMARGO

Número: 335 Complemento: Bairro: JARDIM SÃO VICENTE Estado: SP

Município: Itupeva Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/05/2002 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 538300030041998 Fistel: 50011551186

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

466 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

71 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/05/2002 03/05/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

43434 ATOATO  SCMSCM  25/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

335 DespachoDespacho  MCMC  20/07/2010 Advertência Jur.Jur. 

764 PortariaPortaria  MCMC  16/07/2013 17/07/2013 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Entidade:
ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL - CNPJ/CPF
(02.886.389/0001-40)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ITUPEVA/SP Canal: 290

Indicativo: ZYM958

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.020902/2012-71

Interessado(a): ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL
(ACCS)

 

Em atenção ao Memorando n° 1529/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53504.012624/2014

Em trâmite;

Processo aguardando análise do
Informe da Anatel;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XII do Decreto 2.615/98 e Item 21.1 da
Norma 01/2011;

Infração: (data de ocorrência:
22/07/2014).

Registros de
PAIs ativos 53900.014555/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.028459/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1805345);

Despacho nº 335, de 20/07/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art.40, incisos
XV e XVII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
19/06/2008).

Registros de

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (1805345);

Portaria nº 764, de 16/07/2013,
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Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.044135/2009

publicada no Diário Oficial da União de
17/07/2013 - ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 21, inciso
IV da Lei 9.612/98 e Item 19.1 da
Norma 01/2004;

Infração: (data de ocorrência:
15/01/2007).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1805352 e o código CRC 572FE6C0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1805352
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

CNPJ: 02.886.389/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:42:29 do dia 19/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 18/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 19/05/2017 10:45
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.886.389/0001-40

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/12/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ACCS - ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNICACAO SOCIAL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACCS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10916/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.020902/2012-71.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO
SOCIAL, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itupeva, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 466,
publicada no DOU de 25/8/2000, e Decreto Legislativo nº 71, publicado no DOU de
3/5/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 3/5/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 30/4/2012, à fl. 2 (Volume de Processo 0046414), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
 ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Antônio André Ramalho Costa;

Vice-Presidente: Lídia Ramalho Silva;

Diretor(a) Administrativo(a): Nádia Juliana da Silva Costa;

Diretor(a) Financeiro(a): Derivaldo Antônio da Silva;

Diretor(a) de Comunicação Social: Edinaldo Moreno
Castelão.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
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nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Volume
de Processo
0046414)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  Carta 1447791

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. X  

fls. 10 a 35
(Carta

1447791)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 4/5 (Carta
1447791)

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade

dos dirigentes X  
fls. 36 a 40

(Carta
1447791)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  
fls. 7 a 9

(Carta
1447791)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 8 (Volume
de Processo
0046414)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1894558

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  CNPJ 1894560

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1805352

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
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individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1894567).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020902/2012-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012, a autorização outorgada à
ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itupeva / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003004/1998 e nº
53000.020902/2012-71, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012, a
autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itupeva / SP.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 19/05/2017, às
11:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
11:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 01/06/2017, às 14:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 02/06/2017, às 19:12,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1894570 e o código CRC 9CC20CFF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1894570
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.020902/2012-71

Entidade: Accs - Associacao Cultural E Comunicacao Social (accs)

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.020902/2012-71
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10916/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI), no qual a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itupeva/SP, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/06/2017, às
15:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1930900 e o código CRC A76CC92F.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020902/2012-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012, a autorização outorgada à
ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itupeva / SP.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003004/1998 e nº
53000.020902/2012-71, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012, a
autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Itupeva / SP.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1930900
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PORTARIA Nº 3169/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53830.003004/1998 e nº
53000.020902/2012-71, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012,
a autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO
SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itupeva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/12/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938810 e o código CRC 85EE33C3.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1938810
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.020902/2012-71, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio de 2012, a autorização outorgada à
ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Itupeva / SP.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1938812 e o código CRC 09C8E382.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 1938812
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 55405/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40)
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335. Jd. São Vicente.
13295-000 / Itupeva – SP

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 3169/2017, de 20 de dezembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2524836 e o código CRC 88CEB654.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 55405/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020902/2012-71 - Nº SEI: 2524836
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04630.676213 5 74140000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004630676
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 24/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40) - 53000.020902/2012-71
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335., Jd. São Vicente.
Itupeva, SP - CEP: 13.295-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4630676 enviado em 04/01/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04630.676213 5 74140000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 24/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

04/01/2018 4 ND N 04/01/2018 00000000004630676
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4630676 enviado em 04/01/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40) - 53000.020902/2012-71
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335., Jd. São Vicente.
Itupeva, SP - CEP: 13.295-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 04/01/2018 17:32:08

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4630676

Data prevista de publicação: 05/01/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10446047 ATO PORTARIA Nº 3169 Min.rtf
7eca0bae7a745108

084425c4777ccfdc
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4630676

1 de 1 04/01/2018 17:34
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9740/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40)
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335. Jd. São Vicente.
13295-000 / Itupeva – SP

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71.

  

Senhor(a) Representante Legal,

      

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto referente ao recolhimento do valor relativo à
taxa de publicação da Portaria de Renovação de Outorga. Vale salientar que o
boleto encaminhado anteriormente foi recebido pela entidade, entretanto, não foi
realizado o pagamento. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos
adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado
deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional,
através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2737567 e o código CRC 4C6A13A8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9740/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020902/2012-71 - Nº SEI: 2737567
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.257173 1 74900000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015257
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40)  53000.020902/2012-71
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335, Jd. São Vicente
Itupeva, SP - CEP: 13295-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720237 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.257173 1 74900000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015257
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720237 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural e Comunicação Social (CNPJ nº 02.886.389/0001-40)  53000.020902/2012-71
Rua Prof. Deolinda Silveira Camargo, 335, Jd. São Vicente
Itupeva, SP - CEP: 13295-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 10:27:10

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720237

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10618883 ATO PORTARIA Nº 3169 MINI.rtf
5b638762a8275144

058343e21c40faf9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720237

1 de 1 21/03/2018 10:28
Comprovante IN_BOL_PRT_3169_21/03/2018 (2770425)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 244
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018041000007

COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL
DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 62, DE 15 DE MARÇO DE 2018

Altera a Resolução nº 21, de 9 abril de
2009, que dispõe sobre os critérios e
procedimentos para o fornecimento de
informações de sinistros em operações de
seguro rural beneficiadas com o Programa
de Subvenção ao Prêmio do Seguro
Rural.

O Gestor Interministerial do Seguro Rural-CGSR, no
exercício da competência que lhe confere a alínea "b" do inciso III do
artigo 5º da Lei nº 10.823, de 19 de dezembro de 2003, e o inciso IV
do art. 7º do Decreto nº 5.121, de 29 de junho de 2004, observado o
disposto no inciso IV do artigo 5º do Regimento Interno do Comitê
Gestor Interministerial do Seguro Rural-CGSR, editado pela
Resolução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Alterar os critérios e procedimentos para o
fornecimento de informações de sinistros em operações de seguro
rural beneficiadas pelo Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro
Rural.

Art. 2º Os artigos 2º e 3º da Resolução nº 21, de 9 abril de
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º As seguradoras ficam obrigadas a informar ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, por
meio eletrônico, os seguintes dados: número da proposta, número da
apólice, código MAPA, valor indenizado e evento
ocorrido/reclamado, referentes às apólices beneficiadas pelo
Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural com ocorrência
de sinistros avisados e/ou liquidados.

Parágrafo único. Os dados de que trata o caput, referentes a
determinado ano civil, deverão ser informados ao MAPA até o último
dia útil do mês de junho do ano subsequente.

Art. 3º Considera-se infração grave o não cumprimento do
disposto no artigo 2º, ficando a seguradora sujeita à penalidade
prevista no inciso I do artigo 31 do Regulamento de
Operacionalização da Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro
Rural, de que trata a Resolução nº 13, de 4 de julho de 2006. "
(NR).

Art. 3º Fica revogado o Anexo da Resolução nº 21, de 9 abril
de 2009.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

NERI GELLER

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA SEI Nº 1.600, DE DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES S/A a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em

caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de SIRINHAÉM, estado de Pernambuco, por meio do canal 34 (trinta
e quatro), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.002803/2018-57 e da Nota Técnica
nº 5638/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.606, DE 22 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO SOCIEDADE LTDA. a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município d e
OURO BRANCO, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal
15 (quinze), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em
caráter provisório, condicionado à autorização para uso da
radiofrequência, nos termos do Processo nº 53900.023050/2016-53
e da Nota Técnica nº 3743/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 1.853, DE 4 DE ABRIL DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no artigo 38,
alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto
nos artigos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro
de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n.º 01250.002994/2016-95, invocando as razões
presentes na Nota Técnica n.º 5.778/2018/SEI-MCTIC, chancelada
pelo Parecer Jurídico n.º 00335/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a transferência da permissão
outorgada à Lopes & Rosemberg Ltda. - ME, entidade privada
inscrita no C.N.PJ sob o n.º 03.902.539/0001-24, para a Rádio
Mara Rosa FM Ltda., entidade privada inscrita no C.N.P.J. sob o
n.º 10.860.126/0001-90, conforme os termos da Portaria nº 291, de
12 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 20
de junho de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 421, de
2005, publicado no Diário Oficial da União de 02 de junho de
2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Mara Rosa, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária,
após a operação realizada, ficarão assim constituídos,
respectivamente:

. NOME C O TA S VALOR (R$)

. Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis 8.000 8.000,00

. Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz 2.000 2.000,00

. TO TA L 10.000 10.000,00

. NOME CARGO

. Carlos Rosemberg Gonçalves dos Reis Administrador

Art. 3º Fica a Rádio Mara Rosa FM Ltda. advertida de
que o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada será
mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do
Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da permissão,
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na forma estabelecida no inciso XII, do caput do art. 49
da Constituição, observados os prazos e as condições originais.

Art. 4º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 5º A transferência a que se refere o artigo 1º deverá
ser comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do
Presidente da República, nos termos do disposto no § 5º do art.
222 da Constituição.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 3.169, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53830.003004/1998 e nº
53000.020902/2012-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de maio
de 2012, a autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itupeva / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA SEI Nº 4.314, DE 24 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar GOVERNO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
com utilização de tecnologia digital no Município de MANTENA,
Estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 46 (quarenta e seis),
visando a retransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO TV
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.020902/2012-71.

Entidade: Associação Cultural e Comunicação Social

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 3169/2017, de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2018, renovou-se a outorga
da Associação Cultural e Comunicação Social para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Itupeva / SP. Dessa forma, em atenção ao § 3º do
art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53000.020902/2012-
71, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2870577 e o código CRC 4A9415E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 2870577
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EM nº 00312/2018 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.020902/2012-71, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 
de maio de 2012, a autorização outorgada à ACCS - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Itupeva / SP. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24287/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/06/2018, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3078434 e o código CRC 4A772947.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24287/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.020902/2012-71 - Nº SEI: 3078434
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4312774)         SEI 53000.020902/2012-71 / pg. 265



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.020902/2012-71.

Entidade: ACCS - Associação Cultural e Comunicação Social.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4328409 e o código CRC 7FE27504.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.020902/2012-71,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade ACCS - Associação Cultural e Comunicação
Social, inscrita no CNPJ nº 02.886.389/0001-40, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 03 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Itupeva, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10916/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3169/2017 de
20 de dezembro de 2017  , publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 4328409
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EM nº 00497/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.020902/2012-71,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ACCS -  Associação  Cultural  e  Comunicação  Social,  inscrita  no  CNPJ  nº  02.886.389/0001-40, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  03  de  maio  de  2012,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Itupeva, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caputdo art.  223 da Constituição da República Federativa do Brasil  e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10916/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3169/2017 de 20 de dezembro de 2017 , 
publicada no Diário Oficial da União de 10 de abril de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35346/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.020902/2012-71.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673827 e o código CRC 2B3DB0FC.

Referência: Processo nº 53000.020902/2012-71 SEI nº 4673827
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